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LEI Nº 11.484, DE 31 DE MAIO DE 2007

Dispõe sobre os incentivos às indústrias de equipamentos para TV Digital e de componentes eletrônicos semicondutores e sobre a proteção à propriedade intelectual das topografias de circuitos integrados, instituindo o Programa de Apoio ao Desenvolvimento Tecnológico da Indústria de Semicondutores - PADIS e o Programa de Apoio ao Desenvolvimento Tecnológico da Indústria de Equipamentos para a TV Digital - PATVD; altera a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; e revoga o art. 26 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I

DO APOIO AO DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO

DA INDÚSTRIA DE SEMICONDUTORES

Seção I

Do Programa de Apoio ao Desenvolvimento Tecnológico

da Indústria de Semicondutores

Art. 1º Fica instituído o Programa de Apoio ao Desenvolvimento Tecnológico da Indústria de Semicondutores - PADIS, nos termos e condições estabelecidos por esta Lei. 

Art. 2º É beneficiária do Padis a pessoa jurídica que realize investimento em Pesquisa e Desenvolvimento - P&D na forma do art. 6º e que exerça isoladamente ou em conjunto, em relação a: (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, convertida na Lei nº 12.715, de 17/9/2012)
I - dispositivos eletrônicos semicondutores classificados nas posições 85.41 e 85.42 da Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM, as atividades de: (“Caput” do inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, convertida na Lei nº 12.715, de 17/9/2012)
a) concepção, desenvolvimento e projeto (design);

b) difusão ou processamento físico-químico; ou  

c) corte, encapsulamento e teste; (Alínea com redação dada pela Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, convertida na Lei nº 12.715, de 17/9/2012)
II - mostradores de informação (displays) de que trata o § 2º deste artigo, as atividades de: 

a) concepção, desenvolvimento e projeto (design);

b) fabricação dos elementos fotossensíveis, foto ou eletroluminescentes e emissores de luz; ou  

c) montagem final do mostrador e testes elétricos e ópticos.  

III - insumos e equipamentos dedicados e destinados à fabricação dos produtos descritos nos incisos I e II do caput, relacionados em ato do Poder Executivo e fabricados conforme Processo Produtivo Básico estabelecido pelos Ministérios do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior e da Ciência, Tecnologia e Inovação. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, convertida na Lei nº 12.715, de 17/9/2012)
§ 1º Para efeitos deste artigo, considera-se que a pessoa jurídica exerce as atividades: 

I - isoladamente, quando executar todas as etapas previstas na alínea em que se enquadrar; ou 

II - em conjunto, quando executar todas as atividades previstas no inciso em que se enquadrar. 

§ 2º O disposto no inciso II do caput deste artigo: 

I - alcança os mostradores de informações (displays) relacionados em ato do Poder Executivo, com tecnologia baseada em componentes de cristal líquido - LCD, fotoluminescentes (painel mostrador de plasma - PDP), eletroluminescentes (diodos emissores de luz - LED, diodos emissores de luz orgânicos - OLED ou displays eletroluminescentes a filme fino - TFEL) ou similares com microestruturas de emissão de campo elétrico, destinados à utilização como insumo em equipamentos eletrônicos; 

II - não alcança os tubos de raios catódicos - CRT. 

§ 3º A pessoa jurídica de que trata o caput deste artigo deve exercer, exclusivamente, as atividades previstas neste artigo. 

§ 4º O investimento em pesquisa e desenvolvimento referido no caput e o exercício das atividades de que tratam os incisos I a III do caput devem ser efetuados de acordo com projetos aprovados na forma do art. 5º. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, convertida na Lei nº 12.715, de 17/9/2012)
§ 5º O disposto no inciso I do caput alcança os dispositivos eletrônicos semicondutores, montados e encapsulados diretamente sob placa de circuito impresso - chip on board, classificada no código 8523.51 da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, convertida na Lei nº 12.715, de 17/9/2012)
Seção II

Da Aplicação do Padis

Art. 3º No caso de venda no mercado interno ou de importação de máquinas, aparelhos, instrumentos e equipamentos, para incorporação ao ativo imobilizado da pessoa jurídica adquirente no mercado interno ou importadora, destinados às atividades de que tratam os incisos I a III do caput do art. 2º desta Lei, ficam reduzidas a zero as alíquotas: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.249, de 11/6/2010)
I - da Contribuição para o Programa de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS incidentes sobre a receita da pessoa jurídica vendedora quando a aquisição for efetuada por pessoa jurídica beneficiária do Padis; 

II - da Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e da Cofins- Importação quando a importação for efetuada por pessoa jurídica beneficiária do Padis; e 

III - do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, incidente na importação ou na saída do estabelecimento industrial ou equiparado quando a importação ou a aquisição no mercado interno for efetuada por pessoa jurídica beneficiária do Padis. 

§ 1º As reduções de alíquotas previstas no caput deste artigo alcançam também as ferramentas computacionais (softwares) e os insumos destinados às atividades de que trata o art. 2º desta Lei quando importados ou adquiridos no mercado interno por pessoa jurídica beneficiária do Padis. 

§ 1º-A. (VETADO na Lei nº 13.159, de 10/8/2015)
§ 1º-B. (VETADO na Lei nº 13.159, de 10/8/2015)
§ 1º-C. (VETADO na Lei nº 13.159, de 10/8/2015)
§ 2º As disposições do caput e do § 1º deste artigo alcançam somente os bens ou insumos relacionados em ato do Poder Executivo 

§ 3º Fica reduzida a 0 (zero) a alíquota da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - CIDE destinada a financiar o Programa de Estímulo à Interação Universidade-Empresa para o Apoio à Inovação de que trata o art. 2º da Lei nº 10.168, de 29 de dezembro de 2000, nas remessas destinadas ao exterior para pagamento de contratos relativos à exploração de patentes ou de uso de marcas e os de fornecimento de tecnologia e prestação de assistência técnica, quando efetuadas por pessoa jurídica beneficiária do Padis e vinculadas às atividades de que trata o art. 2º desta Lei. 

§ 4º Para efeitos deste artigo, equipara-se ao importador a pessoa jurídica adquirente de bens estrangeiros no caso de importação realizada por sua conta e ordem por intermédio de pessoa jurídica importadora. 

§ 5º Conforme ato do Poder Executivo e projeto aprovado nas condições e pelo prazo nele fixados e desde que destinados às atividades de que tratam os incisos I a III do caput do art. 2º desta Lei, poderá também ser reduzida a zero a alíquota do Imposto de Importação - II incidente sobre máquinas, aparelhos, instrumentos, equipamentos, ferramentas computacionais (software), para incorporação ao seu ativo imobilizado, e matéria-prima e insumos importados por pessoa jurídica beneficiária do Padis. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.159, de 10/8/2015)
§ 6º O disposto nos arts. 17 e 18 do Decreto-Lei nº 37, de 18 de novembro de 1966, e no Decreto-Lei nº 666, de 2 de julho de 1969, não se aplica aos produtos importados nos termos do § 5º. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.767, de 27/12/2012)
Seção II

Da Aplicação do Padis

Art. 4º Nas vendas dos dispositivos referidos nos incisos I a III do caput do art. 2º desta Lei, efetuadas por pessoa jurídica beneficiária do Padis, ficam reduzidas:

I - a 0 (zero) as alíquotas da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins incidentes sobre as receitas auferidas; 

II - a 0 (zero) as alíquotas do IPI incidentes sobre a saída do estabelecimento industrial; e 

III - em 100% (cem por cento) as alíquotas do imposto de renda e adicional incidentes sobre o lucro da exploração. 

§ 1º As reduções de alíquotas previstas nos incisos I e III do caput deste artigo aplicam-se também às receitas decorrentes da venda de projeto (design) quando efetuada por pessoa jurídica beneficiária do Padis. 

§ 2º As reduções de alíquotas previstas nos incisos I e II do caput deste artigo relativamente às vendas dos dispositivos referidos nos incisos II e III do caput do art. 2º desta Lei aplicamse somente quando as atividades referidas nas alíneas a ou b do inciso II e no inciso III do caput do art. 2º desta Lei tenham sido realizadas no País. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.249, de 11/6/2010)
§ 3º Para usufruir da redução de alíquotas de que trata o inciso III do caput deste artigo, a pessoa jurídica deverá demonstrar em sua contabilidade, com clareza e exatidão, os elementos que compõem as receitas, custos, despesas e resultados do período de apuração, referentes às vendas sobre as quais recaia a redução, segregados das demais atividades. 

§ 4º O valor do imposto que deixar de ser pago em virtude da redução de que trata o inciso III do caput deste artigo não poderá ser distribuído aos sócios e constituirá reserva de capital da pessoa jurídica que somente poderá ser utilizada para absorção de prejuízos ou aumento do capital social. 

§ 5º Consideram-se distribuição do valor do imposto: 

I - a restituição de capital aos sócios em caso de redução do capital social, até o montante do aumento com a incorporação da reserva de capital; e 

II - a partilha do acervo líquido da sociedade dissolvida até o valor do saldo da reserva de capital. 

§ 6º A inobservância do disposto nos §§ 3º a 5º deste artigo importa perda do direito à redução de alíquotas de que trata o inciso III do caput deste artigo e obrigação de recolher, com relação à importância distribuída, o imposto que a pessoa jurídica tiver deixado de pagar, acrescido de juros e multa de mora, na forma da lei. 

§ 7º As reduções de alíquotas de que trata este artigo não se aplicam cumulativamente com outras reduções ou benefícios relativos aos mesmos impostos ou contribuições, ressalvado o disposto no inciso I do caput deste artigo e no § 2º do art. 17 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005. 

Seção III

Da Aprovação dos Projetos

Art. 5º Os projetos referidos no § 4º do art. 2º devem ser aprovados em ato conjunto dos Ministros de Estado da Ciência, Tecnologia e Inovação e do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, nos termos e condições estabelecidos pelo Poder Executivo. (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, convertida na Lei nº 12.715, de 17/9/2012)
§ 1º A aprovação do projeto fica condicionada à comprovação da regularidade fiscal da pessoa jurídica interessada em relação aos tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda e pela Secretaria da Receita Previdenciária do Ministério da Previdência Social. 

§ 2º Os projetos poderão ser apresentados até 31 de julho de 2020. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.169, de 6/10/2015)
§ 3º O Poder Executivo estabelecerá, em regulamento, os procedimentos e prazos para apreciação dos projetos. 

Seção IV

Do Investimento em Pesquisa e Desenvolvimento

Art. 6º A pessoa jurídica beneficiária do Padis referida no caput do art. 2º desta Lei deverá investir, anualmente, em atividades de pesquisa e desenvolvimento a serem realizadas no País, no mínimo, 5% (cinco por cento) do seu faturamento bruto no mercado interno, deduzidos os impostos incidentes na comercialização dos dispositivos de que tratam os incisos I e II do caput do art. 2º desta Lei e o valor das aquisições de produtos incentivados nos termos deste Capítulo. 

§ 1º Serão admitidos apenas investimentos em atividades de pesquisa e desenvolvimento, nas áreas de microeletrônica, dos dispositivos mencionados nos incisos I e II do caput do art. 2º desta Lei, de optoeletrônicos, de ferramentas computacionais (softwares) de suporte a tais projetos e de metodologias de projeto e de processo de fabricação dos componentes mencionados nos incisos I e II do caput do art. 2º desta Lei. 

§ 2º No mínimo 1% (um por cento) do faturamento bruto, deduzidos os impostos incidentes na comercialização na forma do caput deste artigo, deverá ser aplicado mediante convênio com centros ou institutos de pesquisa ou entidades brasileiras de ensino, oficiais ou reconhecidas, credenciados pelo Comitê da Área de Tecnologia da Informação - CATI, de que trata o art. 30 do Decreto nº 5.906, de 26 de setembro de 2006, ou pelo Comitê das Atividades de Pesquisa e Desenvolvimento na Amazônia - CAPDA, de que trata o art. 26 do Decreto nº 6.008, de 29 de dezembro de 2006. 

§ 3º A propriedade intelectual resultante da pesquisa e desenvolvimento realizados mediante os projetos aprovados nos termos deste Capítulo deve ter a proteção requerida no território nacional ao órgão competente, conforme o caso, pela pessoa jurídica brasileira beneficiária do Padis. 

§ 4º O Poder Executivo fixará condições e prazo para alteração do percentual previsto no caput, não inferior a 2% (dois por cento). (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, convertida na Lei nº 12.715, de 17/9/2012)
§ 5º Serão considerados como aplicação em pesquisa e desenvolvimento do ano-calendário os dispêndios correspondentes à execução de atividades de pesquisa e desenvolvimento realizadas até 31 de março do ano subsequente, em cumprimento às obrigações de que trata este artigo, decorrentes da fruição dos incentivos do Padis. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.159, de 10/8/2015)
Art. 7º A pessoa jurídica beneficiária do Padis deverá encaminhar ao Ministério da Ciência e Tecnologia, até 31 de julho de cada ano civil, os relatórios demonstrativos do cumprimento, no ano anterior, das obrigações e condições estabelecidas no art. 6º desta Lei. 

Art. 8º No caso de os investimentos em pesquisa e desenvolvimento previstos no art. 6º desta Lei não atingirem, em um determinado ano, o percentual mínimo fixado, a pessoa jurídica beneficiária do Padis deverá aplicar o valor residual no Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - FNDCT (CT-Info ou CT-Amazônia), acrescido de multa de 20% (vinte por cento) e de juros equivalentes à taxa do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, calculados desde 1º de janeiro do ano subseqüente àquele em que não foi atingido o percentual até a data da efetiva aplicação. 

§ 1º A pessoa jurídica beneficiária do Padis deverá efetuar a aplicação referida no caput deste artigo até o último dia útil do mês de março do ano subseqüente àquele em que não foi atingido o percentual. 

§ 2º Na hipótese do caput deste artigo, a não realização da aplicação ali referida, no prazo previsto no § 1º deste artigo, obriga o contribuinte ao pagamento: 

I - de juros e multa de mora, na forma da lei, referentes às contribuições e ao imposto não pagos em decorrência das disposições dos incisos I e II do caput do art. 4º desta Lei; e 

II - do imposto de renda e dos adicionais não pagos em função do disposto no inciso III do caput do art. 4º desta Lei, acrescido de juros e multa de mora, na forma da lei. 

§ 3º Os juros e multa de que trata o inciso I do § 2º deste artigo serão recolhidos isoladamente e devem ser calculados: 

I - a partir da data da efetivação da venda, no caso do inciso I do caput do art. 4º desta Lei, ou a partir da data da saída do produto do estabelecimento industrial, no caso do inciso II do caput do art. 4º desta Lei; e 

II - sobre o valor das contribuições e do imposto não recolhidos, proporcionalmente à diferença entre o percentual mínimo de aplicações em pesquisa e desenvolvimento fixado e o efetivamente efetuado. 

§ 4º Os pagamentos efetuados na forma dos §§ 2º e 3º deste artigo não desobrigam a pessoa jurídica beneficiária do Padis do dever de efetuar a aplicação no FNDCT (CT-Info ou CT-Amazônia), na forma do caput deste artigo. 

§ 5º A falta ou irregularidade do recolhimento previsto no § 2º deste artigo sujeita a pessoa jurídica a lançamento de ofício, com aplicação de multa de ofício na forma da lei. 

§ 6º O descumprimento das disposições deste artigo sujeita a pessoa jurídica às disposições do art. 9º desta Lei. 

.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 62. O caput do art. 24 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XXVIII: 

"Art. 24. ............................................................................................... 

.............................................................................................................. 

XXVIII - para o fornecimento de bens e serviços, produzidos ou prestados no País, que envolvam, cumulativamente, alta complexidade tecnológica e defesa nacional, mediante parecer de comissão especialmente designada pela autoridade máxima do órgão. 

.............................................................................................................." 

Art. 63. (VETADO) 

Art. 64. As disposições do art. 3º e dos incisos I e II do caput do art. 4º desta Lei vigorarão até 22 de janeiro de 2022. 

Art. 65. As disposições do § 3º do art. 3º e do inciso III do caput do art. 4º desta Lei vigorarão por: 

I - 16 (dezesseis) anos, contados da data de aprovação do projeto, no caso dos projetos que alcancem as atividades referidas nas alíneas: 

a) a ou b do inciso I do caput do art. 2º desta Lei; ou  

b) a ou b do inciso II do caput do art. 2º desta Lei;  

II - 12 (doze) anos, contados da data de aprovação do projeto, no caso dos projetos que alcancem somente as atividades referidas nas alíneas: 

a) c do inciso I do caput do art. 2º desta Lei; ou  

b) c do inciso II do caput do art. 2º desta Lei.  

III - 14 (quatorze) anos, contados da data de aprovação do projeto, no caso dos projetos que cumpram o Processo Produtivo Básico referido no inciso III do caput do art. 2º. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, convertida na Lei nº 12.715, de 17/9/2012)
Art. 66. As disposições dos arts. 14 e 15 desta Lei vigorarão até 22 de janeiro de 2017. 

Art. 67. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos em relação ao seu art. 62 a partir de 19 de fevereiro de 2007. 

Brasília, 31 de maio de 2007; 186º da Independência e 119º da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Guido Mantega 

Miguel Jorge 

Sergio Machado Rezende
DECRETO Nº 8.950, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2016

Aprova a Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto nos incisos I e II do art. 4º do Decreto-Lei nº 1.199, de 27 de dezembro de 1971, no Decreto nº 2.376, de 12 de novembro de 1997, no inciso XIX do art. 2º do Decreto nº 4.732, de 10 de junho de 2003,

     

DECRETA: 

Art. 1º Fica aprovada a Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, anexa a este Decreto.

Art. 2º A TIPI tem por base a Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM. 

Art. 3º A NCM constitui a Nomenclatura Brasileira de Mercadorias baseada no Sistema Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias - NBM/SH para todos os efeitos previstos no art. 2º do Decreto-Lei nº 1.154, de 1º de março de 1971. 

Art. 4º Fica a Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB autorizada a adequar a TIPI, sempre que não implicar alteração de alíquota, em decorrência de alterações promovidas na NCM pela Resolução nº 125, de 15 de dezembro de 2016, da Câmara de Comércio Exterior - Camex. 

Parágrafo único. Aplica-se ao ato de adequação editado pela RFB o disposto no inciso I do art. 106 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional. 

Art. 5º O Anexo ao Decreto nº 4.070, de 28 de dezembro de 2001, é aplicável exclusivamente para fins do disposto no art. 7º da Lei nº 10.451, de 10 de maio de 2002. 

Art. 6º Ficam revogados, a partir de 1º de janeiro de 2017: 

I - o Decreto nº 7.660, de 23 de dezembro de 2011; 

II - o Decreto nº 7.705, de 25 de março de 2012;

III - o Decreto nº 7.741, de 30 de maio de 2012; 

IV - o Decreto nº 7.770, de 28 de junho de 2012;

V- o Decreto nº 7.792, de 17 de agosto de 2012;

VI - o Decreto nº 7.796, de 30 de agosto de 2012; 

VII - os art. 25, art. 26 e art. 27 do Decreto nº 7.819, de 3 de outubro de 2012;

VIII - o Decreto nº 7.834, de 31 de outubro de 2012;

IX - o Decreto nº 7.879, de 27 de dezembro de 2012;

X - o Decreto nº 7.947, de 8 de março de 2013;

XI - o Decreto nº 7.971, de 28 de março de 2013;

XII - o Decreto nº 8.017, de 17 de maio de 2013;

XIII - o Decreto nº 8.035, de 28 de junho de 2013;

XIV - o Decreto nº 8.070, de 14 de agosto de 2013; 

XV - o Decreto nº 8.116, de 30 de setembro de 2013;

XVI - o Decreto nº 8.168, de 23 de dezembro de 2013;

XVII - o Decreto nº 8.169, de 23 de dezembro de 2013;

XVIII - o Decreto nº 8.279, de 30 de junho de 2014; 

XIX - o Decreto nº 8.280, de 30 de junho de 2014; 

XX - o Decreto nº 8.512, de 31 de agosto de 2015; e 

XXI - os art. 2º, art. 3º e art. 4º do Decreto nº 8.656, de 29 de janeiro de 2016. 

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2017.

Brasília, 29 de dezembro de 2016; 195º da Independência e 128º da República.

MICHEL TEMER 

Henrique Meirelles

TABELA DE INCIDÊNCIA DO IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS (TIPI) 2017 

(Baseada no Sistema Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias, atualizado com sua VI Emenda)

.....................................................................................................................................................
Capítulo 85 
Máquinas, aparelhos e materiais elétricos, e suas partes; aparelhos de gravação ou de reprodução de som, aparelhos de gravação ou de reprodução de imagens e de som em televisão, e suas partes e acessórios 

Notas. 
1.- Este Capítulo não compreende: 

a) Os cobertores e mantas, travesseiros, escalfetas e artigos semelhantes, aquecidos eletricamente; o vestuário, calçado, protetores de orelhas e outros artigos de uso pessoal, aquecidos eletricamente; 

b) As obras de vidro da posição 70.11; 

c) As máquinas e aparelhos da posição 84.86; 

d) Os aspiradores do tipo utilizado em medicina, cirurgia, odontologia ou veterinária (posição 90.18); 

e) Os móveis aquecidos eletricamente, do Capítulo 94. 

2.- Os artigos suscetíveis de serem classificados simultaneamente nas posições 85.01 a 85.04 e nas posições 85.11, 

85.12, 85.40, 85.41 ou 85.42, classificam-se nas cinco últimas posições. 

 
Todavia, os retificadores de vapor de mercúrio de cuba metálica classificam-se na posição 85.04. 

3.- Na acepção da posição 85.07, a expressão “acumuladores elétricos” compreende igualmente os acumuladores apresentados com componentes auxiliares que contribuem para a função de armazenamento e de fornecimento de energia pelos acumuladores ou destinados a protegê-los de danos, tais como conectores elétricos, dispositivos de controle da temperatura (termistores, por exemplo) e dispositivos de proteção do circuito. Podem, também, incluir uma parte do invólucro protetor dos aparelhos aos quais se destinem. 

4.- A posição 85.09 compreende, desde que se trate de aparelhos eletromecânicos do tipo utilizado normalmente em uso doméstico: 

a) As enceradeiras (enceradoras*) de pisos (pavimentos), os trituradores (moedores) e misturadores de alimentos, espremedores de fruta ou de produtos hortícolas, de qualquer peso; 

b) Outros aparelhos de peso máximo de 20 kg, excluindo os ventiladores e coifas aspirantes (exaustores*) para extração ou reciclagem, com ventilador incorporado, mesmo filtrantes (posição 84.14), os secadores centrífugos de roupa (posição 84.21), as máquinas de lavar louça (posição 84.22), as máquinas de lavar roupa (posição 84.50), as máquinas de passar (posições 84.20 ou 84.51, conforme se trate ou não de calandras), as máquinas de costura (posição 84.52), as tesouras elétricas (posição 84.67) e os aparelhos eletrotérmicos (posição 85.16). 

5.- Na acepção da posição 85.23: 

a) a) Entende-se por “dispositivos de armazenamento de dados não voláteis à base de semicondutores” (por exemplo, “cartões de memória flash” ou “cartões de memória eletrônica flash”), os dispositivos de armazenamento que tenham um plugue (ficha*) de conexão, que comportem no mesmo invólucro uma ou mais memórias flash (por exemplo, “flash E2PROM”) na forma de circuitos integrados, montados numa placa de circuitos impressos. Podem comportar um controlador que se apresenta com a forma de circuito integrado e elementos discretos passivos, tais como os condensadores e as resistências. 

b) Entende-se por “cartões inteligentes” os cartões que comportem, embebidos na massa, um ou mais circuitos integrados eletrônicos (um microprocessador, uma memória de acesso aleatório (RAM) ou uma memória somente de leitura (ROM)), em forma de chips. Estes cartões podem apresentar-se munidos de contatos, de uma tarja (pista) magnética ou de uma antena embebida, mas que não contenham outros elementos de circuito ativos ou passivos. 

6.- Consideram-se “circuitos impressos”, na acepção da posição 85.34, os circuitos obtidos dispondo-se sobre um suporte isolante, por qualquer processo de impressão (incrustação, depósito eletrolítico, gravação por ácidos, principalmente) ou pela tecnologia dos circuitos denominados “de camada”, elementos condutores, contatos ou outros componentes impressos (por exemplo, indutâncias, resistências, condensadores) sós ou combinados entre si segundo um esquema pré-estabelecido, com exclusão de qualquer elemento que possa produzir, retificar, modular ou amplificar um sinal elétrico (elementos semicondutores, por exemplo). 

 A expressão “circuitos impressos” não compreende os circuitos combinados com elementos diferentes dos obtidos no decurso do processo de impressão, nem as resistências, condensadores ou indutâncias discretos. Todavia, os circuitos impressos podem estar providos de elementos de conexão não impressos. 

 Os circuitos de camada (fina ou espessa) que possuam elementos ativos e passivos obtidos no decurso do mesmo processo tecnológico, classificam-se na posição 85.42. 

7.- Na acepção da posição 85.36, entende-se por “conectores para fibras ópticas, feixes ou cabos de fibras ópticas” os conectores que apenas servem para alinhar mecanicamente as fibras ópticas extremidade a extremidade num sistema digital por linha. Não têm qualquer outra função, tal como a amplificação, regeneração ou modificação de um sinal. 

8.- A posição 85.37 não compreende os dispositivos sem fios de raios infravermelhos para controle remoto dos aparelhos receptores de televisão e de outros aparelhos elétricos (posição 85.43). 

9.- Na acepção das posições 85.41 e 85.42, consideram-se: 

a) “Diodos, transistores e dispositivos semicondutores semelhantes”, os dispositivos cujo funcionamento se baseie na variação da resistividade sob a influência de um campo elétrico; 

b) Circuitos integrados: 

1º) Os circuitos integrados monolíticos em que os elementos do circuito (diodos, transistores, resistências, condensadores, indutâncias, etc.) são criados essencialmente na massa e à superfície de um material semicondutor (por exemplo, silício dopado, arsenieto de gálio, siliciogermânio, fosfeto de índio), formando um todo indissociável; 

2º) Os circuitos integrados híbridos que reúnam de maneira praticamente indissociável, por interconexões ou cabos de ligação, sobre um mesmo substrato isolante (vidro, cerâmica, etc.) elementos passivos (resistências, condensadores, indutâncias, etc.) obtidos pela tecnologia dos circuitos de camada fina ou espessa e elementos ativos (diodos, transistores, circuitos integrados monolíticos, etc.), obtidos pela tecnologia dos semicondutores. Estes circuitos podem incluir também componentes discretos; 

3º) Os circuitos integrados de multichips, constituídos por dois ou mais circuitos integrados monolíticos interconectados, combinados de maneira praticamente indissociável, dispostos ou não sobre um ou mais substratos isolantes, mesmo com elementos de conexão, mas sem outros elementos de circuito ativos ou passivos. 

4º) Os circuitos integrados de multicomponentes (MCOs): uma combinação de um ou mais circuitos integrados monolíticos, híbridos ou de multichips com, pelo menos, um dos seguintes componentes: sensores, atuadores, osciladores, ressonadores, à base de silício, ou as suas combinações, ou componentes que desempenhem as funções de artigos classificáveis nas posições 85.32, 85.33, 85.41, ou as bobinas classificadas na posição 85.04, combinados de maneira praticamente indissociável num corpo único como um circuito integrado, com a forma de um componente do tipo utilizado para a montagem numa placa de circuito impresso ou num outro suporte, por ligação de pinos, terminais de ligação, bolas, lands, relevos, ou superfícies de contato. 


 
Na acepção da presente definição: 

1. Os “componentes” podem ser discretos, fabricados de forma independente e, em seguida, montados num circuito integrado de multicomponentes (MCO), ou integrados noutros componentes. 

2. A expressão “à base de silício” significa construído num substrato de silício, ou feito de materiais de silício, ou fabricado no corpo (die) de um circuito integrado. 

3. a) Os “sensores à base de silício” consistem em estruturas microeletrônicas ou mecânicas criadas na massa ou na superfície de um semicondutor e cuja função é detectar quantidades físicas ou químicas e fazer a transdução destas em sinais elétricos, quando ocorrem variações de propriedades elétricas ou um deslocamento da estrutura mecânica. As “quantidades físicas ou químicas” referem-se a fenômenos reais, tais como pressão, ondas acústicas, aceleração, vibração, movimento, orientação, deformação, intensidade de campo magnético, intensidade de campo elétrico, luz, radioatividade, umidade, vazão (caudal), concentração de produtos químicos, etc. 

b) Os “atuadores à base de silício” consistem em estruturas microeletrônicas e mecânicas criadas na massa ou na superfície de um semicondutor e cuja função é converter sinais elétricos em movimento físico. 

c) Os “ressonadores à base de silício” são componentes que consistem em estruturas microeletrônicas ou mecânicas criadas na massa ou na superfície de um semicondutor e cuja função é gerar uma oscilação mecânica ou elétrica de uma frequência pré-definida que depende da geometria física destas estruturas em resposta a uma ação externa. 

d) Os “osciladores à base de silício” são componentes ativos que consistem em estruturas microeletrônicas ou mecânicas criadas na massa ou na superfície de um semicondutor e cuja função é gerar uma oscilação mecânica ou elétrica de uma frequência pré-definida que depende da geometria física destas estruturas. 

 Na classificação dos artigos definidos na presente Nota, as posições 85.41 e 85.42 têm prioridade sobre qualquer outra posição da Nomenclatura, exceto a posição 85.23, suscetível de os incluir, em particular, em razão de sua função. 

10.- Na acepção da posição 85.48, consideram-se “pilhas, baterias de pilhas e acumuladores, elétricos, inservíveis”, aqueles que estejam inutilizados como tais, em consequência de quebra, corte, desgaste ou outros motivos, ou que não sejam suscetíveis de serem recarregados. 

Nota de subposição. 
1.- A subposição 8527.12 compreende apenas os rádios toca-fitas (rádios-leitores de cassetes*) com amplificador incorporado, sem alto-falante (altifalante) incorporado, podendo funcionar sem fonte externa de energia elétrica, e cujas dimensões não excedem 170 mm x 100 mm x 45 mm. 

Notas Complementares (NC) da TIPI 
NC (85-1) Ficam reduzidas a zero as alíquotas do imposto incidentes sobre os produtos  do Capítulo, fabricados em conformidade com especificações técnicas e normas de homologação aeronáuticas, quando adquiridos por empresas industriais para emprego na fabricação dos produtos da posição 88.02, ou por estabelecimento homologado pelo Comando da Aeronáutica do Ministério da Defesa, especializado em manutenção, revisão e reparo de produtos aeronáuticos, para emprego nos produtos da referida posição. 

NC (85-2) Ficam reduzidas a zero as alíquotas do imposto incidentes sobre máquinas e equipamentos, bem assim os respectivos acessórios, sobressalentes e ferramentas que os acompanhem, destinados à instalação, ampliação ou   modernização de unidades industriais que fabriquem, única e exclusivamente, papel-jornal, com projeto aprovado pela Secretaria de Desenvolvimento da Produção do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior.  

NC (85-3) Ficam reduzidas a zero as alíquotas do suporte físico classificado na posição 85.23, gravado com programas para máquinas de processamento de dados e especificados pelo usuário final. 

__________________ 
	NCM 
	DESCRIÇÃO 
	ALÍQUOTA 
(%) 

	85.01 
	Motores e geradores, elétricos, exceto os grupos eletrogêneos. 
	 

	8501.10 
	- Motores de potência não superior a 37,5 W 
	 

	8501.10.1 
	De corrente contínua 
	 

	8501.10.11 
	De passo inferior ou igual a 1,8° 
	5 

	 
	Ex 01 - Próprios para utilização em brinquedos 
	10 

	8501.10.19 
	Outros 
	10 

	8501.10.2 
	De corrente alternada 
	 

	8501.10.21 
	Síncronos 
	10 

	8501.10.29 
	Outros 
	10 

	8501.10.30 
	Universais 
	10 

	8501.20.00 
	- Motores universais de potência superior a 37,5 W 
	10 

	8501.3 
	- Outros motores de corrente contínua; geradores de corrente contínua: 
	 

	8501.31 
	-- De potência não superior a 750 W 
	 

	8501.31.10 
	Motores 
	10 

	8501.31.20 
	Geradores 
	0 

	8501.32 
	-- De potência superior a 750 W, mas não superior a 75 kW 
	 

	8501.32.10 
	Motores 
	0 

	8501.32.20 
	Geradores 
	0 

	8501.33 
	-- De potência superior a 75 kW, mas não superior a 375 kW 
	 

	8501.33.10 
	Motores 
	0 

	8501.33.20 
	Geradores 
	0 

	8501.34 
	-- De potência superior a 375 kW 
	 

	8501.34.1 
	Motores 
	 

	8501.34.11 
	De potência inferior ou igual a 3.000 kW 
	0 

	8501.34.19 
	Outros 
	0 

	8501.34.20 
	Geradores 
	0 

	8501.40 
	- Outros motores de corrente alternada, monofásicos 
	 

	8501.40.1 
	De potência inferior ou igual a 15 kW 
	 

	8501.40.11 
	Síncronos 
	0 

	8501.40.19 
	Outros 
	10 

	8501.40.2 
	De potência superior a 15 kW 
	 

	8501.40.21 
	Síncronos 
	0 

	8501.40.29 
	Outros 
	10 

	8501.5 
	- Outros motores de corrente alternada, polifásicos: 
	 

	8501.51 
	-- De potência não superior a 750 W 
	 

	8501.51.10 
	Trifásicos, com rotor de gaiola 
	5 

	 
	Ex 01 - De alto rendimento, segundo norma NBR 17094 
	0 

	8501.51.20 
	Trifásicos, com rotor de anéis 
	0 

	8501.51.90 
	Outros 
	0 

	8501.52 
	-- De potência superior a 750 W, mas não superior a 75 kW 
	 

	8501.52.10 
	Trifásicos, com rotor de gaiola 
	0 

	8501.52.20 
	Trifásicos, com rotor de anéis 
	0 

	8501.52.90 
	Outros 
	0 

	8501.53 
	-- De potência superior a 75 kW 
	 


	NCM 
	DESCRIÇÃO 
	ALÍQUOTA 
(%) 

	8501.53.10 
	Trifásicos, de potência inferior ou igual a 7.500 kW 
	0 

	8501.53.20 
	Trifásicos, de potência superior a 7.500 kW, mas não superior a 30.000 kW 
	0 

	8501.53.30 
	Trifásicos, de potência superior a 30.000 kW, mas não superior a 50.000 kW 
	0 

	8501.53.90 
	Outros 
	0 

	8501.6 
	- Geradores de corrente alternada (alternadores): 
	 

	8501.61.00 
	-- De potência não superior a 75 kVA 
	0 

	8501.62.00 
	-- De potência superior a 75 kVA, mas não superior a 375 kVA 
	0 

	8501.63.00 
	-- De potência superior a 375 kVA, mas não superior a 750 kVA 
	0 

	8501.64.00 
	-- De potência superior a 750 kVA 
	0 

	 
	 
	 

	85.02 
	Grupos eletrogêneos e conversores rotativos elétricos. 
	 

	8502.1 
	- Grupos eletrogêneos de motor de pistão, de ignição por compressão (motores diesel ou semidiesel): 
	 

	8502.11 
	-- De potência não superior a 75 kVA 
	 

	8502.11.10 
	De corrente alternada 
	0 

	8502.11.90 
	Outros 
	0 

	8502.12 
	-- De potência superior a 75 kVA, mas não superior a 375 kVA 
	 

	8502.12.10 
	De corrente alternada 
	0 

	8502.12.90 
	Outros 
	0 

	8502.13 
	-- De potência superior a 375 kVA 
	 

	8502.13.1 
	De corrente alternada 
	 

	8502.13.11 
	De potência inferior ou igual a 430 kVA 
	0 

	8502.13.19 
	Outros 
	0 

	8502.13.90 
	Outros 
	0 

	8502.20 
	- Grupos eletrogêneos de motor de pistão, de ignição por centelha (faísca*) (motor de explosão) 
	 

	8502.20.1 
	De corrente alternada 
	 

	8502.20.11 
	De potência inferior ou igual a 210 kVA 
	0 

	8502.20.19 
	Outros 
	0 

	8502.20.90 
	Outros 
	0 

	8502.3 
	- Outros grupos eletrogêneos: 
	 

	8502.31.00 
	-- De energia eólica 
	0 

	8502.39.00 
	-- Outros 
	0 

	8502.40 
	- Conversores rotativos elétricos 
	 

	8502.40.10 
	De frequência 
	0 

	8502.40.90 
	Outros 
	0 

	 
	 
	 

	8503.00 
	Partes reconhecíveis como exclusiva ou principalmente destinadas às máquinas das posições 85.01 ou 85.02. 
	 

	8503.00.10 
	De motores ou geradores das subposições 8501.10, 8501.20, 8501.31, 8501.32 ou do item 8501.40.1 
	10 

	8503.00.90 
	Outras 
	10 

	 
	Ex 01 - Partes utilizadas exclusiva ou principalmente em aerogeradores classificados no código 8502.31.00 
	0 

	 
	 
	 

	85.04 
	Transformadores elétricos, conversores elétricos estáticos (retificadores, por exemplo), bobinas de reatância e de auto-indução. 
	 

	8504.10.00 
	- Reatores (Balastros*) para lâmpadas ou tubos de descarga 
	5 

	8504.2 
	- Transformadores de dielétrico líquido: 
	 

	8504.21.00 
	-- De potência não superior a 650 kVA 
	0 

	8504.22.00 
	-- De potência superior a 650 kVA, mas não superior a 10.000 kVA 
	0 

	8504.23.00 
	-- De potência superior a 10.000 kVA 
	0 

	8504.3 
	- Outros transformadores: 
	 

	8504.31 
	-- De potência não superior a 1 kVA 
	 

	8504.31.1 
	Para frequências inferiores ou iguais a 60 Hz 
	 

	8504.31.11 
	Transformadores de corrente 
	10 

	8504.31.19 
	Outros 
	10 

	8504.31.9 
	Outros 
	 

	8504.31.91 
	Transformador de saída horizontal (fly back), com tensão de saída superior a 18 kV e frequência de varredura horizontal igual ou superior a 32 kHz 
	5 

	8504.31.92 
	Transformadores de FI, de detecção, de relação, de linearidade ou de foco 
	20 

	8504.31.99 
	Outros 
	10 

	 
	Ex 01 - Transformadores de deflexão ("yokes"), para tubos de raios catódicos 
	20 

	8504.32 
	-- De potência superior a 1 kVA, mas não superior a 16 kVA 
	 

	8504.32.1 
	De potência inferior ou igual a 3 kVA 
	 


	NCM 
	DESCRIÇÃO 
	ALÍQUOTA 
(%) 

	8504.32.11 
	Para frequências inferiores ou iguais a 60 Hz 
	0 

	8504.32.19 
	Outros 
	0 

	8504.32.2 
	De potência superior a 3 kVA 
	 

	8504.32.21 
	Para frequências inferiores ou iguais a 60 Hz 
	0 

	8504.32.29 
	Outros 
	0 

	8504.33.00 
	-- De potência superior a 16 kVA, mas não superior a 500 kVA 
	0 

	8504.34.00 
	-- De potência superior a 500 kVA 
	0 

	8504.40 
	- Conversores estáticos 
	 

	8504.40.10 
	Carregadores de acumuladores 
	5 

	8504.40.2 
	Retificadores, exceto carregadores de acumuladores 
	 

	8504.40.21 
	De cristal (semicondutores) 
	5 

	8504.40.22 
	Eletrolíticos 
	5 

	8504.40.29 
	Outros 
	5 

	8504.40.30 
	Conversores de corrente contínua 
	15 

	8504.40.40 
	Equipamento de alimentação ininterrupta de energia (UPS ou no break) 
	15 

	8504.40.50 
	Conversores eletrônicos de frequência, para variação de velocidade de motores elétricos 
	15 

	8504.40.60 
	Aparelhos eletrônicos de alimentação de energia do tipo utilizado para iluminação de emergência 
	15 

	8504.40.90 
	Outros 
	15 

	8504.50.00 
	- Outras bobinas de reatância e de auto-indução 
	0 

	8504.90 
	- Partes 
	 

	8504.90.10 
	Núcleos de pó ferromagnético 
	10 

	8504.90.20 
	De reatores para lâmpadas ou tubos de descarga 
	10 

	8504.90.30 
	De transformadores das subposições 8504.21, 8504.22, 8504.23, 8504.33 ou 8504.34 
	10 

	8504.90.40 
	De conversores estáticos, exceto de carregadores de acumuladores e de retificadores 
	10 

	8504.90.90 
	Outras 
	10 

	 
	 
	 

	85.05 
	Eletroímãs; ímãs permanentes e artigos destinados a tornarem-se ímãs permanentes após magnetização; placas, mandris e dispositivos semelhantes, magnéticos ou eletromagnéticos, de fixação; acoplamentos, embreagens, variadores de velocidade e freios (travões), eletromagnéticos; cabeças de elevação eletromagnéticas. 
	 

	8505.1 
	- Ímãs permanentes e artigos destinados a tornarem-se ímãs permanentes após magnetização: 
	 

	8505.11.00 
	-- De metal 
	15 

	8505.19 
	-- Outros 
	 

	8505.19.10 
	De ferrita (cerâmicos) 
	15 

	8505.19.90 
	Outros 
	15 

	8505.20 
	- Acoplamentos, embreagens, variadores de velocidade e freios (travões), eletromagnéticos 
	 

	8505.20.10 
	Freios (travões) que atuam por corrente de Foucault, do tipo utilizado nos veículos das posições 87.01 a 87.05 
	5 

	8505.20.90 
	Outros 
	5 

	 
	Ex 01 - Embreagem eletromagnética para colheitadeiras 
	4 

	8505.90 
	- Outros, incluindo as partes 
	 

	8505.90.10 
	Eletroímãs 
	5 

	8505.90.80 
	Outros 
	15 

	8505.90.90 
	Partes 
	15 

	 
	 
	 

	85.06 
	Pilhas e baterias de pilhas, elétricas. 
	 

	8506.10 
	- De dióxido de manganês 
	 

	8506.10.10 
	Pilhas alcalinas 
	15 

	8506.10.20 
	Outras pilhas 
	15 

	8506.10.30 
	Baterias de pilhas 
	15 

	8506.30 
	- De óxido de mercúrio 
	 

	8506.30.10 
	Com volume exterior não superior a 300 cm3 
	15 

	8506.30.90 
	Outras 
	15 

	8506.40 
	- De óxido de prata 
	 

	8506.40.10 
	Com volume exterior não superior a 300 cm3 
	15 

	8506.40.90 
	Outras 
	15 

	8506.50 
	- De lítio 
	 

	8506.50.10 
	Com volume exterior não superior a 300 cm3 
	15 

	8506.50.90 
	Outras 
	15 

	8506.60 
	- De ar-zinco 
	 

	8506.60.10 
	Com volume exterior não superior a 300 cm3 
	15 

	8506.60.90 
	Outras 
	15 


	NCM 
	DESCRIÇÃO 
	ALÍQUOTA 
(%) 

	8506.80 
	- Outras pilhas e baterias de pilhas 
	 

	8506.80.10 
	Com volume exterior não superior a 300 cm3 
	15 

	8506.80.90 
	Outras 
	15 

	8506.90.00 
	- Partes 
	15 

	 
	 
	 

	85.07 
	Acumuladores elétricos e seus separadores, mesmo de forma quadrada ou retangular. 
	 

	8507.10 
	- De chumbo, do tipo utilizado para o arranque dos motores de pistão 
	 

	8507.10.10 
	De capacidade inferior ou igual a 20 Ah e tensão inferior ou igual a 12 V 
	15 

	8507.10.90 
	Outros 
	15 

	 
	Ex 01 - Do tipo utilizado para o arranque dos motores de ignição por compressão, com intensidade de corrente igual ou superior a 90 Ah 
	4 

	8507.20 
	- Outros acumuladores de chumbo 
	 

	8507.20.10 
	De peso inferior ou igual a 1.000 kg 
	15 

	8507.20.90 
	Outros 
	15 

	8507.30 
	- De níquel-cádmio 
	 

	8507.30.1 
	De peso inferior ou igual a 2.500 kg 
	 

	8507.30.11 
	De capacidade inferior ou igual a 15 Ah 
	15 

	8507.30.19 
	Outros 
	15 

	8507.30.90 
	Outros 
	15 

	8507.40.00 
	- De níquel-ferro 
	15 

	8507.50.00 
	- De níquel-hidreto metálico 
	15 

	8507.60.00 
	- De íon de lítio 
	15 

	8507.80.00 
	- Outros acumuladores 
	15 

	8507.90 
	- Partes 
	 

	8507.90.10 
	Separadores 
	15 

	8507.90.20 
	Recipientes de plástico, suas tampas e tampões 
	15 

	8507.90.90 
	Outras 
	15 

	 
	 
	 

	85.08 
	Aspiradores. 
	 

	8508.1 
	- Com motor elétrico incorporado: 
	 

	8508.11.00 
	-- De potência não superior a 1.500 W e cujo volume do reservatório não exceda 20 l 
	10 

	8508.19.00 
	-- Outros 
	10 

	8508.60.00 
	- Outros aspiradores 
	10 

	8508.70.00 
	- Partes 
	10 

	 
	 
	 

	85.09 
	Aparelhos eletromecânicos com motor elétrico incorporado, de uso doméstico, exceto os aspiradores da posição 85.08. 
	 

	8509.40 
	- Trituradores (moedores) e misturadores de alimentos; espremedores de fruta ou de produtos hortícolas 
	 

	8509.40.10 
	Liquidificadores 
	10 

	8509.40.20 
	Batedeiras 
	10 

	8509.40.30 
	Moedores de carne 
	10 

	8509.40.40 
	Extratores centrífugos de sucos 
	10 

	8509.40.50 
	Aparelhos de funções múltiplas, providos de acessórios intercambiáveis, para processar alimentos 
	10 

	8509.40.90 
	Outros 
	10 

	8509.80 
	- Outros aparelhos 
	 

	8509.80.10 
	Enceradeiras de pisos 
	10 

	8509.80.90 
	Outros 
	10 

	8509.90.00 
	- Partes 
	10 

	 
	 
	 

	85.10 
	Aparelhos ou máquinas de barbear, máquinas de cortar o cabelo ou de tosquiar e aparelhos de depilar, com motor elétrico incorporado. 
	 

	8510.10.00 
	- Aparelhos ou máquinas de barbear 
	20 

	8510.20.00 
	- Máquinas de cortar o cabelo ou de tosquiar 
	20 

	8510.30.00 
	- Aparelhos de depilar 
	10 

	8510.90 
	- Partes 
	 

	8510.90.1 
	De aparelhos ou máquinas de barbear 
	 

	8510.90.11 
	Lâminas 
	20 

	8510.90.19 
	Outras 
	20 

	8510.90.20 
	Pentes e contrapentes para máquinas de tosquiar 
	20 

	8510.90.90 
	Outras 
	20 

	 
	 
	 


	NCM 
	DESCRIÇÃO 
	ALÍQUOTA 
(%) 

	85.11 
	Aparelhos e dispositivos elétricos de ignição ou de arranque para motores de ignição por centelha (faísca*) ou por compressão (por exemplo, magnetos, dínamosmagnetos, bobinas de ignição, velas de ignição ou de aquecimento, motores de arranque); geradores (por exemplo, dínamos e alternadores) e conjuntoresdisjuntores utilizados com estes motores. 
	 

	8511.10.00 
	- Velas de ignição 
	15 

	8511.20 
	- Magnetos; dínamos-magnetos; volantes magnéticos 
	 

	8511.20.10 
	Magnetos 
	15 

	8511.20.90 
	Outros 
	15 

	8511.30 
	- Distribuidores; bobinas de ignição 
	 

	8511.30.10 
	Distribuidores 
	15 

	8511.30.20 
	Bobinas de ignição 
	15 

	8511.40.00 
	- Motores de arranque, mesmo funcionando como geradores 
	15 

	 
	Ex 01 - Para sistema elétrico em 24V, com potência igual ou superior a 3kW 
	4 

	8511.50 
	- Outros geradores 
	 

	8511.50.10 
	Dínamos e alternadores 
	15 

	 
	Ex 01 - Para sistema elétrico em 24V, exceto para uso em aeronáutica 
	4 

	8511.50.90 
	Outros 
	15 

	8511.80 
	- Outros aparelhos e dispositivos 
	 

	8511.80.10 
	Velas de aquecimento 
	15 

	8511.80.20 
	Reguladores de voltagem (conjuntores-disjuntores) 
	15 

	8511.80.30 
	Ignição eletrônica digital 
	15 

	8511.80.90 
	Outros 
	15 

	8511.90.00 
	- Partes 
	15 

	 
	 
	 

	85.12 
	Aparelhos elétricos de iluminação ou de sinalização (exceto os da posição 85.39), limpadores de para-brisas, degeladores e desembaçadores elétricos, do tipo utilizado em ciclos ou automóveis. 
	 

	8512.10.00 
	- Aparelhos de iluminação ou de sinalização visual do tipo utilizado em bicicletas 
	15 

	8512.20 
	- Outros aparelhos de iluminação ou de sinalização visual 
	 

	8512.20.1 
	Aparelhos de iluminação 
	 

	8512.20.11 
	Faróis 
	15 

	 
	Ex 01 - Para colheitadeiras ou tratores agrícolas 
	4 

	8512.20.19 
	Outros 
	15 

	8512.20.2 
	Aparelhos de sinalização visual 
	 

	8512.20.21 
	Luzes fixas 
	15 

	 
	Ex 01 - Lanternas para tratores agrícolas 
	4 

	8512.20.22 
	Luzes indicadoras de manobras 
	15 

	8512.20.23 
	Caixas de luzes combinadas 
	15 

	8512.20.29 
	Outros 
	15 

	8512.30.00 
	- Aparelhos de sinalização acústica 
	15 

	8512.40 
	- Limpadores de para-brisas, degeladores e desembaçadores 
	 

	8512.40.10 
	Limpadores de para-brisas 
	15 

	8512.40.20 
	Degeladores e desembaçadores 
	15 

	8512.90.00 
	- Partes 
	15 

	 
	 
	 

	85.13 
	Lanternas elétricas portáteis destinadas a funcionar por meio de sua própria fonte de energia (por exemplo, de pilhas, de acumuladores, de magnetos), excluindo os aparelhos de iluminação da posição 85.12. 
	 

	8513.10 
	- Lanternas 
	 

	8513.10.10 
	Manuais 
	15 

	8513.10.90 
	Outras 
	15 

	8513.90.00 
	- Partes 
	15 

	 
	 
	 

	85.14 
	Fornos elétricos industriais ou de laboratório, incluindo os que funcionam por indução ou por perdas dielétricas; outros aparelhos industriais ou de laboratório para tratamento térmico de matérias por indução ou por perdas dielétricas. 
	 

	8514.10 
	- Fornos de resistência (de aquecimento indireto) 
	 

	8514.10.10 
	Industriais 
	0 

	8514.10.90 
	Outros 
	5 

	8514.20 
	- Fornos que funcionam por indução ou por perdas dielétricas 
	 

	8514.20.1 
	Por indução 
	 

	8514.20.11 
	Industriais 
	0 

	8514.20.19 
	Outros 
	5 

	8514.20.20 
	Por perdas dielétricas 
	5 


	NCM 
	DESCRIÇÃO 
	ALÍQUOTA 
(%) 

	 
	Ex 01 - Industriais 
	0 

	8514.30 
	- Outros fornos 
	 

	8514.30.1 
	De resistência (de aquecimento direto) 
	 

	8514.30.11 
	Industriais 
	0 

	8514.30.19 
	Outros 
	5 

	8514.30.2 
	De arco voltaico 
	 

	8514.30.21 
	Industriais 
	0 

	8514.30.29 
	Outros 
	5 

	8514.30.90 
	Outros 
	0 

	8514.40.00 
	- Outros aparelhos para tratamento térmico de matérias por indução ou por perdas dielétricas 
	0 

	8514.90.00 
	- Partes 
	5 

	 
	 
	 

	85.15 
	Máquinas e aparelhos para soldar (mesmo de corte) elétricos (incluindo os a gás aquecido eletricamente), a laser ou outros feixes de luz ou de fótons, a ultrassom, a feixes de elétrons, a impulsos magnéticos ou a jato de plasma; máquinas e aparelhos elétricos para projeção a quente de metais ou de cermets. 
	 

	8515.1 
	- Máquinas e aparelhos para soldadura forte ou fraca: 
	 

	8515.11.00 
	-- Ferros e pistolas 
	5 

	8515.19.00 
	-- Outros 
	0 

	8515.2 
	- Máquinas e aparelhos para soldar metais por resistência: 
	 

	8515.21.00 
	-- Inteira ou parcialmente automáticos 
	0 

	8515.29.00 
	-- Outros 
	0 

	8515.3 
	- Máquinas e aparelhos para soldar metais por arco ou jato de plasma: 
	 

	8515.31 
	-- Inteira ou parcialmente automáticos 
	 

	8515.31.10 
	Robôs para soldar, por arco, em atmosfera inerte (MIG - Metal Inert Gas) ou atmosfera ativa (MAG - Metal Active Gas), de comando numérico 
	0 

	8515.31.90 
	Outros 
	0 

	8515.39.00 
	-- Outros 
	0 

	8515.80 
	- Outras máquinas e aparelhos 
	 

	8515.80.10 
	Para soldar a laser 
	0 

	8515.80.90 
	Outros 
	0 

	8515.90.00 
	- Partes 
	0 

	 
	 
	 

	85.16 
	Aquecedores elétricos de água, incluindo os de imersão; aparelhos elétricos para aquecimento de ambientes, do solo ou para usos semelhantes; aparelhos eletrotérmicos para arranjos do cabelo (por exemplo, secadores de cabelo, frisadores, aquecedores de ferros de frisar) ou para secar as mãos; ferros elétricos de passar; outros aparelhos eletrotérmicos de uso doméstico; resistências de aquecimento, exceto as da posição 85.45. 
	 

	8516.10.00 
	- Aquecedores elétricos de água, incluindo os de imersão 
	20 

	 
	Ex 01 - Chuveiro elétrico   
	0 

	8516.2 
	- Aparelhos elétricos para aquecimento de ambientes, do solo ou para usos semelhantes: 
	 

	8516.21.00 
	-- Radiadores de acumulação 
	20 

	8516.29.00 
	-- Outros 
	20 

	8516.3 
	- Aparelhos eletrotérmicos para arranjos do cabelo ou para secar as mãos: 
	 

	8516.31.00 
	-- Secadores de cabelo 
	20 

	8516.32.00 
	-- Outros aparelhos para arranjos do cabelo 
	20 

	8516.33.00 
	-- Aparelhos para secar as mãos 
	20 

	8516.40.00 
	- Ferros elétricos de passar 
	10 

	8516.50.00 
	- Fornos de micro-ondas 
	35 

	8516.60.00 
	- Outros fornos; fogões de cozinha, fogareiros (incluindo as chapas de cocção), grelhas e assadeiras 
	12 

	 
	Ex 01 - Fogões de cozinha 
	5 

	8516.7 
	- Outros aparelhos eletrotérmicos: 
	 

	8516.71.00 
	-- Aparelhos para preparação de café ou de chá 
	12 

	8516.72.00 
	-- Torradeiras de pão 
	12 

	8516.79 
	-- Outros 
	 

	8516.79.10 
	Panelas 
	12 

	8516.79.20 
	Fritadoras 
	12 

	8516.79.90 
	Outros 
	15 

	8516.80 
	- Resistências de aquecimento 
	 

	8516.80.10 
	Para aparelhos da presente posição 
	10 

	8516.80.90 
	Outras 
	10 

	8516.90.00 
	- Partes 
	10 


	NCM 
	DESCRIÇÃO 
	ALÍQUOTA 
(%) 

	 
	Ex 01 - De fogões de cozinha 
	5 

	 
	 
	 

	85.17 
	Aparelhos telefônicos, incluindo os telefones para redes celulares e para outras redes sem fio; outros aparelhos para a transmissão ou recepção de voz, imagens ou outros dados, incluindo os aparelhos para comunicação em redes por fio ou redes sem fio (tal como uma rede local (LAN) ou uma rede de área estendida (alargada*) (WAN)), exceto os aparelhos das posições 84.43, 85.25, 85.27 ou 85.28. 
	 

	8517.1 
	- Aparelhos telefônicos, incluindo os telefones para redes celulares e para outras redes sem fio: 
	 

	8517.11.00 
	-- Aparelhos telefônicos por fio com unidade auscultador-microfone sem fio 
	10 

	8517.12 
	-- Telefones para redes celulares e para outras redes sem fio 
	 

	8517.12.1 
	De radiotelefonia, analógicos 
	 

	8517.12.11 
	Portáteis (por exemplo, walkie talkie e handle talkie) 
	15 

	8517.12.12 
	Fixos, sem fonte própria de energia, monocanais 
	15 

	8517.12.13 
	Móveis, do tipo utilizado em veículos automóveis 
	15 

	8517.12.19 
	Outros 
	15 

	8517.12.2 
	De sistema troncalizado (trunking) 
	 

	8517.12.21 
	Portáteis 
	15 

	8517.12.22 
	Fixos, sem fonte própria de energia 
	15 

	8517.12.23 
	Do tipo utilizado em veículos automóveis 
	15 

	8517.12.29 
	Outros 
	15 

	8517.12.3 
	De redes celulares, exceto por satélite 
	 

	8517.12.31 
	Portáteis 
	15 

	8517.12.32 
	Fixos, sem fonte própria de energia 
	15 

	8517.12.33 
	Do tipo utilizado em veículos automóveis 
	15 

	8517.12.39 
	Outros 
	15 

	8517.12.4 
	De telecomunicações por satélite 
	 

	8517.12.41 
	Digitais, operando em banda C, Ku, L ou S 
	15 

	8517.12.49 
	Outros 
	15 

	8517.12.90 
	Outros 
	15 

	8517.18 
	-- Outros 
	 

	8517.18.10 
	Interfones 
	10 

	8517.18.20 
	Telefones públicos 
	15 

	8517.18.9 
	Outros 
	 

	8517.18.91 
	Não combinados com outros aparelhos 
	10 

	8517.18.99 
	Outros 
	10 

	8517.6 
	- Outros aparelhos para a transmissão ou recepção de voz, imagens ou outros dados, incluindo os aparelhos para comunicação em redes por fio ou redes sem fio (tal como uma rede local (LAN) ou uma rede de área estendida (alargada*) (WAN)): 
	 

	8517.61 
	-- Estações-base 
	 

	8517.61.1 
	De sistema bidirecional de radiomensagens 
	 

	8517.61.11 
	De taxa de transmissão inferior ou igual a 112 kbit/s 
	15 

	8517.61.19 
	Outras 
	15 

	8517.61.20 
	De sistema troncalizado (trunking) 
	15 

	8517.61.30 
	De telefonia celular 
	15 

	8517.61.4 
	De telecomunicação por satélite 
	 

	8517.61.41 
	Principal terrena fixa, sem conjunto antena-refletor 
	15 

	8517.61.42 
	VSAT (Very Small Aperture Terminal), sem conjunto antena-refletor 
	15 

	8517.61.43 
	Digitais, operando em banda C, Ku, L ou S 
	15 

	8517.61.49 
	Outras 
	15 

	8517.61.9 
	Outras 
	 

	8517.61.91 
	Digitais, de frequência igual ou superior a 15 GHz e inferior ou igual a 23 GHz e taxa de transmissão inferior ou igual a 8 Mbit/s 
	15 

	8517.61.92 
	Digitais, de frequência superior a 23 GHz 
	15 

	8517.61.99 
	Outras 
	15 

	8517.62 
	-- Aparelhos para recepção, conversão, transmissão ou regeneração de voz, imagens ou outros dados, incluindo os aparelhos de comutação e roteamento 
	 

	8517.62.1 
	Multiplexadores e concentradores 
	 

	8517.62.11 
	Multiplexadores por divisão de frequência 
	15 

	8517.62.12 
	Multiplexadores por divisão de tempo, digitais síncronos, com velocidade de transmissão igual ou superior a 155 Mbit/s 
	15 

	8517.62.13 
	Outros multiplexadores por divisão de tempo 
	15 

	 
	Ex 01 - Moduladores OFDM ("Orthogonal Frequency Division Multiplex"), com sintaxe MPEG-TS ("MPEG-Transport Stream"), para sistemas de televisão digital terrestre 
	0 


	NCM 
	DESCRIÇÃO 
	ALÍQUOTA 
(%) 

	 
	Ex 02 - Multiplexadores de sinais de áudio, vídeo e dados para sistemas de televisão digital terrestre, com entrada ASI e saída TS ("Transport Stream") 
	0 

	8517.62.14 
	Concentradores de linhas de assinantes (terminais de central ou terminal remoto) 
	15 

	8517.62.19 
	Outros 
	15 

	8517.62.2 
	Aparelhos para comutação de linhas telefônicas 
	 

	8517.62.21 
	Centrais automáticas públicas, para comutação eletrônica, incluindo as de trânsito 
	15 

	8517.62.22 
	Centrais automáticas privadas, de capacidade inferior ou igual a 25 ramais 
	15 

	8517.62.23 
	Centrais automáticas privadas, de capacidade superior a 25 ramais e inferior ou igual a 200 ramais 
	15 

	8517.62.24 
	Centrais automáticas privadas, de capacidade superior a 200 ramais 
	15 

	8517.62.29 
	Outros 
	15 

	8517.62.3 
	Outros aparelhos para comutação 
	 

	8517.62.31 
	Centrais automáticas para comutação por pacote com velocidade de tronco superior a 72 kbit/s e de comutação superior a 3.600 pacotes por segundo, sem multiplexação determinística 
	15 

	8517.62.32 
	Outras centrais automáticas para comutação por pacote 
	15 

	8517.62.33 
	Centrais automáticas de sistema troncalizado (trunking) 
	15 

	8517.62.39 
	Outros 
	15 

	8517.62.4 
	Roteadores digitais, em redes mesmo com fio 
	 

	8517.62.41 
	Com capacidade de conexão sem fio 
	15 

	8517.62.48 
	Outros, com velocidade de interface serial de pelo menos 4 Mbit/s, próprios para interconexão de redes locais com protocolos distintos 
	15 

	8517.62.49 
	Outros 
	15 

	8517.62.5 
	Aparelhos para transmissão ou recepção de voz, imagem ou outros dados em rede com fio 
	 

	8517.62.51 
	Terminais ou repetidores sobre linhas metálicas 
	15 

	8517.62.52 
	Terminais sobre linhas de fibras ópticas, com velocidade de transmissão superior a 

2,5 Gbit/s 
	15 

	8517.62.53 
	Terminais de texto que operem com código de transmissão Baudot, providos de teclado alfanumérico e visor, mesmo com telefone incorporado 
	15 

	8517.62.54 
	Distribuidores de conexões para redes (hubs) 
	15 

	8517.62.55 
	Moduladores/demoduladores (modems) 
	15 

	8517.62.59 
	Outros 
	15 

	8517.62.6 
	Aparelhos emissores com receptor incorporado de sistema troncalizado (trunking), de tecnologia celular, ou por satélite 
	 

	8517.62.61 
	De sistema troncalizado (trunking) 
	15 

	8517.62.62 
	De tecnologia celular 
	15 

	8517.62.64 
	Por satélite, digitais, operando em banda C, Ku, L ou S 
	15 

	8517.62.65 
	Outros, por satélite 
	15 

	8517.62.7 
	Outros aparelhos emissores com receptor incorporado, digitais 
	 

	8517.62.71 
	Terminais portáteis de sistema bidirecional de radiomensagens, de taxa de transmissão inferior ou igual a 112 kbit/s 
	15 

	8517.62.72 
	De frequência inferior a 15 GHz e de taxa de transmissão inferior ou igual a 34 Mbit/s, exceto os de sistema bidirecional de radiomensagens de taxa de transmissão inferior ou igual a 112 kbit/s 
	15 

	8517.62.77 
	Outros, de frequência inferior a 15 GHz 
	15 

	8517.62.78 
	De frequência igual ou superior a 15 GHz, mas inferior ou igual a 23 GHz e taxa de transmissão inferior ou igual a 8 Mbit/s 
	15 

	8517.62.79 
	Outros 
	15 

	8517.62.9 
	Outros 
	 

	8517.62.91 
	Aparelhos transmissores (emissores) 
	15 

	8517.62.92 
	Receptores pessoais de radiomensagens com apresentação alfanumérica da mensagem em visor 
	15 

	8517.62.93 
	Outros receptores pessoais de radiomensagens 
	15 

	8517.62.94 
	Tradutores (conversores) de protocolos para interconexão de redes (gateways) 
	15 

	8517.62.95 
	Terminais fixos, analógicos, sem fonte própria de energia, monocanais 
	15 

	8517.62.96 
	Outros, analógicos 
	15 

	8517.62.99 
	Outros 
	20 

	8517.69.00 
	-- Outros 
	15 

	8517.70 
	- Partes 
	 

	8517.70.10 
	Circuitos impressos com componentes elétricos ou eletrônicos, montados 
	15 

	8517.70.2 
	Antenas e refletores de antenas de qualquer tipo; partes reconhecíveis como de utilização conjunta com esses artigos 
	 

	8517.70.21 
	Antenas próprias para telefones celulares portáteis, exceto as telescópicas 
	5 

	8517.70.29 
	Outras 
	10 


	NCM 
	DESCRIÇÃO 
	ALÍQUOTA 
(%) 

	8517.70.9 
	Outras 
	 

	8517.70.91 
	Gabinetes, bastidores e armações 
	10 

	8517.70.92 
	Registradores e seletores para centrais automáticas 
	10 

	8517.70.99 
	Outras 
	10 

	 
	 
	 

	85.18 
	Microfones e seus suportes; alto-falantes (altifalantes), mesmo montados nas suas caixas (colunas); fones de ouvido (auscultadores e auriculares*), mesmo combinados com um microfone, e conjuntos ou sortidos constituídos por um microfone e um ou mais alto-falantes (altifalantes); amplificadores elétricos de audiofrequência; aparelhos elétricos de amplificação de som. 
	 

	8518.10 
	- Microfones e seus suportes 
	 

	8518.10.10 
	Piezelétricos próprios para aparelhos telefônicos 
	5 

	8518.10.90 
	Outros 
	15 

	8518.2 
	- Alto-falantes (altifalantes), mesmo montados nas suas caixas (colunas): 
	 

	8518.21.00 
	-- Alto-falante (altifalante) único montado na sua caixa (coluna) 
	15 

	8518.22.00 
	-- Alto-falantes (altifalantes) múltiplos montados na mesma caixa (coluna) 
	15 

	8518.29 
	-- Outros 
	 

	8518.29.10 
	Piezelétricos próprios para aparelhos telefônicos 
	5 

	8518.29.90 
	Outros 
	15 

	8518.30.00 
	- Fones de ouvido (Auscultadores e auriculares*), mesmo combinados com um microfone, e conjuntos ou sortidos constituídos por um microfone e um ou mais alto-falantes 

(altifalantes) 
	15 

	8518.40.00 
	- Amplificadores elétricos de audiofrequência 
	15 

	8518.50.00 
	- Aparelhos elétricos de amplificação de som 
	15 

	8518.90 
	- Partes 
	 

	8518.90.10 
	De alto-falantes (altifalantes) 
	15 

	8518.90.90 
	Outras 
	15 

	 
	 
	 

	85.19 
	Aparelhos de gravação de som; aparelhos de reprodução de som; aparelhos de gravação e de reprodução de som. 
	 

	8519.20.00 
	- Aparelhos que funcionem por introdução de moedas, notas, cartões de banco, fichas ou por outros meios de pagamento 
	25 

	8519.30.00 
	- Pratos de toca-discos (gira-discos*) 
	30 

	8519.50.00 
	- Secretárias eletrônicas (Atendedores telefônicos*) 
	25 

	8519.8 
	- Outros aparelhos: 
	 

	8519.81 
	-- Que utilizem um suporte magnético, óptico ou de semicondutor 
	 

	8519.81.10 
	Com sistema de leitura óptica por laser (leitores de discos compactos) 
	30 

	8519.81.20 
	Gravadores de som de cabinas de aeronaves 
	25 

	8519.81.90 
	Outros 
	25 

	 
	Ex 01 - Aparelho gravador de som para cinema, utilizando fita magnética em rolo aberto ou cartucho selado, registrando ao mesmo tempo, em pista de som auxiliar, um sinal de referência de sincronismo para possibilitar a reprodução sincrônica, em tempo real, da imagem e do som da cena 
	0 

	 
	Ex 02 -  Toca-fitas 
	30 

	 
	Ex 03 -  Aparelhos de gravação e de reprodução de som, de fitas magnética  
	30 

	8519.89.00 
	-- Outros 
	25 

	 
	Ex 01 - Aparelhos cinematográficos de reprodução de som 
	18 

	 
	 
	 

	85.21 
	Aparelhos de gravação ou de reprodução de vídeo, mesmo incorporando um receptor de televisão. 
	 

	8521.10 
	- De fita magnética 
	 

	8521.10.10 
	Gravador-reprodutor, sem sintonizador 
	25 

	8521.10.8 
	Outros, para fitas de largura inferior a 19,05 mm (3/4”) 
	 

	8521.10.81 
	Em cassete, de largura de fita igual a 12,65 mm (1/2”) 
	25 

	8521.10.89 
	Outros 
	25 

	8521.10.90 
	Outros, para fitas de largura igual ou superior a 19,05 mm (3/4”) 
	25 

	8521.90 
	- Outros 
	 

	8521.90.10 
	Gravador-reprodutor e editor de imagem e som, em discos, por meio magnético, óptico ou optomagnético 
	5 

	8521.90.90 
	Outros 
	15 

	 
	Ex 01 - Aparelho de gravação ou reprodução, e edição, de imagem e som de televisão em disco rígido, por meio magnético, óptico ou optomagnético 
	0 

	 
	Ex 02 - Aparelhos de reprodução de imagem e som em disco por meio óptico ou optomagnético 
	25 


	NCM 
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(%) 

	85.22 
	Partes e acessórios reconhecíveis como sendo exclusiva ou principalmente destinados aos aparelhos das posições 85.19 ou 85.21. 
	 

	8522.10.00 
	- Fonocaptores 
	25 

	8522.90 
	- Outros 
	 

	8522.90.10 
	Agulhas com ponta de pedra preciosa 
	25 

	8522.90.20 
	Gabinetes 
	25 

	8522.90.30 
	Chassis ou suportes 
	25 

	8522.90.40 
	Leitores de som, magnéticos (cabeças magnéticas) 
	25 

	8522.90.50 
	Mecanismos toca-discos, mesmo com cambiador 
	25 

	8522.90.90 
	Outros 
	25 

	 
	 
	 

	85.23 
	Discos, fitas, dispositivos de armazenamento de dados não voláteis à base de semicondutores, “cartões inteligentes” e outros suportes para gravação de som ou para gravações semelhantes, mesmo gravados, incluindo as matrizes e moldes galvânicos para fabricação de discos, exceto os produtos do Capítulo 37. 
	 

	8523.2 
	- Suportes magnéticos: 
	 

	8523.21 
	-- Cartões com tarja (pista) magnética 
	 

	8523.21.10 
	Não gravados 
	15 

	8523.21.20 
	Gravados 
	15 

	8523.29 
	-- Outros 
	 

	8523.29.1 
	Discos magnéticos 
	 

	8523.29.11 
	Do tipo utilizado em unidades de discos rígidos 
	5 

	8523.29.19 
	Outros 
	15 

	8523.29.2 
	Fitas magnéticas, não gravadas 
	 

	8523.29.21 
	De largura não superior a 4 mm, em cassetes 
	25 

	8523.29.22 
	De largura superior a 4 mm, mas não superior a 6,5 mm 
	25 

	8523.29.23 
	De largura superior a 6,5 mm, mas não superior a 50,8 mm (2”), em rolos ou carretéis 
	25 

	8523.29.24 
	De largura superior a 6,5 mm, em cassetes para gravação de vídeo 
	25 

	8523.29.29 
	Outras 
	25 

	8523.29.3 
	Fitas magnéticas, gravadas 
	 

	8523.29.31 
	Para reprodução de fenômenos diferentes do som ou da imagem 
	15 

	8523.29.32 
	De largura não superior a 4 mm, em cartuchos ou cassetes, exceto as do subitem 8523.29.31 
	15 

	 
	Ex  01 - Gravadas com matéria didática 
	0 

	 
	Ex 02 - Para gravação simultânea de imagem e som, próprias para televisão (vídeotape), gravadas com matéria de natureza científica ou educativa 
	5 

	8523.29.33 
	De largura superior a 6,5 mm, exceto as do subitem 8523.29.31 
	15 

	 
	Ex  01 - Gravadas com matéria didática, em cartuchos ou cassetes 
	0 

	 
	Ex 02 - Para gravação simultânea de imagem e som, próprias para televisão (vídeotape), gravadas com matéria de natureza científica ou educativa, em cartuchos, cassetes e semelhantes 
	5 

	8523.29.39 
	Outras 
	15 

	 
	Ex  01 - Gravadas com matéria didática, apresentadas em artefatos semelhantes a cartuchos ou cassetes 
	0 

	 
	Ex  02 - Gravadas com matéria didática, em cartuchos ou cassetes 
	0 

	 
	Ex 03 - Para gravação simultânea de imagem e som, próprias para televisão (vídeotape), gravadas com matéria de natureza científica ou educativa, apresentadas em artefatos semelhantes a cartuchos ou cassetes 
	5 

	8523.29.90 
	Outros 
	15 

	8523.4 
	- Suportes ópticos: 
	 

	8523.41 
	-- Não gravados 
	 

	8523.41.10 
	Discos para sistema de leitura por raios laser com possibilidade de serem gravados uma única vez 
	15 

	8523.41.90 
	Outros 
	15 

	8523.49 
	-- Outros 
	 

	8523.49.10 
	Para reprodução apenas do som 
	15 

	8523.49.20 
	Para reprodução de fenômenos diferentes do som ou da imagem 
	15 

	8523.49.90 
	Outros 
	15 

	8523.5 
	- Suportes de semicondutor: 
	 

	8523.51 
	-- Dispositivos de armazenamento de dados não voláteis à base de semicondutores 
	 

	8523.51.10 
	Cartões de memória (memory cards) 
	15 

	 
	Ex 01 - Das máquinas da posição 84.71 
	10 

	 
	Ex 02 - Que possam ser utilizados indiferentemente com as máquinas ou aparelhos de duas ou mais das posições 84.69 a 84.72 
	2 

	8523.51.90 
	Outros 
	15 
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	8523.52.00 
	-- “Cartões inteligentes” 
	5 

	8523.59 
	-- Outros 
	 

	8523.59.10 
	Cartões e etiquetas de acionamento por aproximação 
	10 

	8523.59.90 
	Outros 
	15 

	8523.80.00 
	- Outros 
	15 

	 
	 
	 

	85.25 
	Aparelhos transmissores (emissores) para radiodifusão ou televisão, mesmo que incorporem um aparelho receptor ou um aparelho de gravação ou de reprodução de som; câmeras de televisão, câmeras fotográficas digitais e câmeras de vídeo. 
	 

	8525.50 
	- Aparelhos transmissores (emissores) 
	 

	8525.50.1 
	De radiodifusão 
	 

	8525.50.11 
	Em AM, com modulação por código ou largura de pulso, totalmente a semicondutor e com potência de saída superior a 10 kW 
	15 

	8525.50.12 
	Em FM, com etapa de saída valvular e potência superior a 30 kW 
	15 

	8525.50.19 
	Outros 
	15 

	8525.50.2 
	De televisão 
	 

	8525.50.21 
	De frequência superior a 7 GHz 
	15 

	8525.50.22 
	Em banda UHF, de frequência igual ou superior a 2,0 GHz, mas não superior a 2,7 GHz, com potência de saída igual ou superior a 10 W, mas não superior a 100 W 
	15 

	8525.50.23 
	Em banda UHF, com potência de saída superior a 10 kW 
	15 

	8525.50.24 
	Em banda VHF, com potência de saída igual ou superior a 20 kW 
	15 

	8525.50.29 
	Outros 
	15 

	 
	Ex 01 - Transmissores digitais de televisão, em VHF ou UHF, com potência maior ou igual a 1 kW e intermodulação maior que 36 dB 
	0 

	 
	Ex 02 - Sistema irradiante configurável, dedicado à transmissão de sinais de televisão digitais na faixa de freqüência de VHF e/ou UHF, com potências irradiadas de até 1MW RMS e constituídos por: antenas, cabos e/ou linhas rígidas de alimentação, combinadores, réguas de áudio e vídeo (patch panels), radomes, conectores, equipamentos de pressurização e elementos estruturais de fixação 
	0 

	8525.60 
	- Aparelhos transmissores (emissores) que incorporem um aparelho receptor 
	 

	8525.60.10 
	De radiodifusão 
	15 

	 
	Ex 01 - Transmissores-receptores (transceptores) de rádio digital para televisão digital terrestre, com interfaces digitais "DVB-ASI" e/ou "ISDB-T clock data" 
	0 

	8525.60.20 
	De televisão, de frequência superior a 7 GHz 
	15 

	 
	Ex 01 - Transmissores-receptores (transceptores) de sinal de televisão digital através de fibra ótica 
	0 

	8525.60.90 
	Outros 
	15 

	 
	Ex 01 - Equipamento de sinalização, controle e/ou corte (“slicer”) do fluxo de dados 

MPEG 
	0 

	8525.80 
	- Câmeras de televisão, câmeras fotográficas digitais e câmeras de vídeo 
	 

	8525.80.1 
	Câmeras de televisão 
	 

	8525.80.11 
	Com três ou mais captadores de imagem 
	20 

	8525.80.12 
	Com sensor de imagem a semicondutor tipo CCD, de mais de 490 x 580 elementos de imagem (pixels) ativos, sensíveis a intensidades de iluminação inferiores a 0,20 lux 
	20 

	8525.80.13 
	Outras, próprias para captar imagens exclusivamente no espectro infravermelho de comprimento de onda igual ou superior a 2 micrômetros (mícrons), mas não superior a 14 micrômetros (mícrons) 
	20 

	8525.80.19 
	Outras 
	20 

	 
	Ex 01 - Lupa eletrônica do tipo utilizado por pessoas com deficiência visual 
	0 

	8525.80.2 
	Câmeras fotográficas digitais e câmeras de vídeo 
	 

	8525.80.21 
	Com três ou mais captadores de imagem 
	20 

	8525.80.22 
	Outras, próprias para captar imagens exclusivamente no espectro infravermelho de comprimento de onda igual ou superior a 2 micrômetros (mícrons), mas não superior a 14 micrômetros (mícrons) 
	20 

	8525.80.29 
	Outras 
	20 

	 
	 
	 

	85.26 
	Aparelhos de radiodetecção e de radiossondagem (radar), aparelhos de radionavegação e aparelhos de radiotelecomando. 
	 

	8526.10.00 
	- Aparelhos de radiodetecção e de radiossondagem (radar) 
	20 

	8526.9 
	- Outros: 
	 

	8526.91.00 
	-- Aparelhos de radionavegação 
	20 

	8526.92.00 
	-- Aparelhos de radiotelecomando 
	20 

	 
	 
	 

	85.27 
	Aparelhos receptores para radiodifusão, mesmo combinados num mesmo invólucro, com um aparelho de gravação ou de reprodução de som, ou com um relógio. 
	 


	NCM 
	DESCRIÇÃO 
	ALÍQUOTA 
(%) 

	8527.1 
	- Aparelhos receptores de radiodifusão suscetíveis de funcionarem sem fonte externa de energia: 
	 

	8527.12.00 
	-- Rádios toca-fitas (Rádios-leitores de cassetes*) de bolso 
	20 

	8527.13.00 
	-- Outros aparelhos combinados com um aparelho de gravação ou de reprodução de som 
	20 

	8527.19 
	-- Outros 
	 

	8527.19.10 
	Combinado com relógio 
	20 

	8527.19.90 
	Outros 
	20 

	8527.2 
	- Aparelhos receptores de radiodifusão que só funcionem com fonte externa de energia, do tipo utilizado em veículos automóveis: 
	 

	8527.21.00 
	-- Combinados com um aparelho de gravação ou de reprodução de som 
	10 

	8527.29.00 
	-- Outros 
	10 

	8527.9 
	- Outros: 
	 

	8527.91.00 
	-- Combinados com um aparelho de gravação ou de reprodução de som 
	20 

	8527.92.00 
	-- Não combinados com um aparelho de gravação ou de reprodução de som, mas combinados com um relógio 
	20 

	8527.99 
	-- Outros 
	 

	8527.99.10 
	Amplificador com sintonizador (receiver) 
	20 

	8527.99.90 
	Outros 
	20 

	 
	 
	 

	85.28 
	Monitores e projetores, que não incorporem aparelho receptor de televisão; aparelhos receptores de televisão, mesmo que incorporem um aparelho receptor de radiodifusão ou um aparelho de gravação ou de reprodução de som ou de imagens. 
	 

	8528.4 
	- Monitores com tubo de raios catódicos: 
	 

	8528.42 
	-- Capazes de serem conectados diretamente a uma máquina automática para processamento de dados da posição 84.71 e concebidos para serem utilizados com esta máquina 
	 

	8528.42.10 
	Monocromáticos 
	15 

	8528.42.20 
	Policromáticos 
	15 

	8528.49 
	-- Outros 
	 

	8528.49.10 
	Monocromáticos 
	20 

	8528.49.2 
	Policromáticos 
	 

	8528.49.21 
	Com dispositivos de seleção de varredura (underscanning) e de retardo de sincronismo horizontal e vertical (H/V delay ou pulse cross) 
	20 

	8528.49.29 
	Outros 
	20 

	8528.5 
	- Outros monitores: 
	 

	8528.52 
	-- Capazes de serem conectados diretamente a uma máquina automática para processamento de dados da posição 84.71 e concebidos para serem utilizados com esta máquina 
	 

	8528.52.10 
	Monocromáticos 
	15 

	8528.52.20 
	Policromáticos 
	15 

	8528.59 
	-- Outros 
	 

	8528.59.10 
	Monocromáticos 
	20 

	8528.59.20 
	Policromáticos 
	20 

	8528.6 
	- Projetores: 
	 

	8528.62.00 
	-- Capazes de serem conectados diretamente a uma máquina automática para processamento de dados da posição 84.71 e concebidos para serem utilizados com esta máquina 
	15 

	8528.69 
	-- Outros 
	 

	8528.69.10 
	Com tecnologia de dispositivo digital de microespelhos (DMD - Digital Micromirror 
Device) 
	20 

	8528.69.90 
	Outros 
	20 

	8528.7 
	- Aparelhos receptores de televisão, mesmo que incorporem um aparelho receptor de radiodifusão ou um aparelho de gravação ou de reprodução de som ou de imagens: 
	 

	8528.71 
	-- Não concebidos para incorporar um dispositivo de visualização ou uma tela (ecrã*), de vídeo 
	 

	8528.71.1 
	Receptor-decodificador integrado (IRD) de sinais digitalizados de vídeo codificados 
	 

	8528.71.11 
	Sem saída de radiofrequência (RF) modulada nos canais 3 ou 4, com saídas de áudio balanceadas com impedância de 600 Ohms, próprio para montagem em racks e com saída de vídeo com conector BNC 
	5 

	8528.71.19 
	Outros 
	5 

	8528.71.90 
	Outros 
	20 

	8528.72.00 
	-- Outros, a cores 
	20 

	8528.73.00 
	-- Outros, a preto e branco ou outros monocromos 
	20 
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	85.29 
	Partes reconhecíveis como exclusiva ou principalmente destinadas aos aparelhos das posições 85.25 a 85.28. 
	 

	8529.10 
	- Antenas e refletores de antenas de qualquer tipo; partes reconhecíveis como de utilização conjunta com esses artigos 
	 

	8529.10.1 
	Antenas 
	 

	8529.10.11 
	Com refletor parabólico 
	10 

	8529.10.19 
	Outras 
	10 

	8529.10.90 
	Outros 
	10 

	8529.90 
	- Outras 
	 

	8529.90.1 
	De aparelhos das subposições 8525.50 ou 8525.60 
	 

	8529.90.11 
	Gabinetes e bastidores 
	10 

	8529.90.12 
	Circuitos impressos com componentes elétricos ou eletrônicos, montados 
	15 

	8529.90.19 
	Outras 
	10 

	 
	Ex 01 - Codificadores para sinais de áudio, vídeo de alta definição MPEG-2 e/ou MPEG-4 (protocolo H.264) para sistema de transmissão de sinais de televisão digital terrestre 
	0 

	8529.90.20 
	De aparelhos das posições 85.27 ou 85.28 
	10 

	8529.90.30 
	De aparelhos da subposição 8526.10 
	10 

	8529.90.40 
	De aparelhos da subposição 8526.91 
	10 

	8529.90.90 
	Outras 
	10 

	 
	 
	 

	85.30 
	Aparelhos elétricos de sinalização (excluindo os de transmissão de mensagens), de segurança, de controle e de comando, para vias férreas ou semelhantes, vias terrestres ou fluviais, para áreas ou parques de estacionamento, instalações portuárias ou para aeródromos (exceto os da posição 86.08). 
	 

	8530.10 
	- Aparelhos para vias férreas ou semelhantes 
	 

	8530.10.10 
	Digitais, para controle de tráfego 
	15 

	8530.10.90 
	Outros 
	5 

	8530.80 
	- Outros aparelhos 
	 

	8530.80.10 
	Digitais, para controle de tráfego de automotores 
	15 

	8530.80.90 
	Outros 
	10 

	8530.90.00 
	- Partes 
	10 

	 
	 
	 

	85.31 
	Aparelhos elétricos de sinalização acústica ou visual (por exemplo, campainhas, sirenes, painéis indicadores, aparelhos de alarme para proteção contra roubo ou incêndio), exceto os das posições 85.12 ou 85.30. 
	 

	8531.10 
	- Aparelhos elétricos de alarme para proteção contra roubo ou incêndio e aparelhos semelhantes 
	 

	8531.10.10 
	Alarmes contra incêndio ou sobreaquecimento 
	15 

	8531.10.90 
	Outros 
	15 

	8531.20.00 
	- Painéis indicadores com dispositivos de cristais líquidos (LCD) ou de diodos emissores de luz (LED) 
	15 

	 
	Ex 01 - Quadro de sinalização, próprio para dar informações relativas à venda de mercadorias, constituído de painel eletrônico e respectivos dispositivos de comando e controle (unidade funcional) 
	0 

	8531.80.00 
	- Outros aparelhos 
	15 

	8531.90.00 
	- Partes 
	15 

	 
	 
	 

	85.32 
	Condensadores elétricos, fixos, variáveis ou ajustáveis. 
	 

	8532.10.00 
	- Condensadores fixos concebidos para linhas elétricas de 50/60 Hz e capazes de absorver uma potência reativa igual ou superior a 0,5 kvar (condensadores de potência) 
	0 

	8532.2 
	- Outros condensadores fixos: 
	 

	8532.21 
	-- De tântalo 
	 

	8532.21.1 
	Próprios para montagem em superfície (SMD - Surface Mounted Device) 
	 

	8532.21.11 
	Com tensão de isolação inferior ou igual a 125 V 
	2 

	8532.21.19 
	Outros 
	2 

	8532.21.20 
	Próprios para montagem por inserção (PHP - Pin Through Hole) 
	10 

	8532.21.90 
	Outros 
	10 

	8532.22.00 
	-- Eletrolíticos de alumínio 
	10 

	8532.23 
	-- Com dielétrico de cerâmica, de uma só camada 
	 

	8532.23.10 
	Próprios para montagem em superfície (SMD - Surface Mounted Device) 
	5 

	8532.23.90 
	Outros 
	10 

	8532.24 
	-- Com dielétrico de cerâmica, de camadas múltiplas 
	 

	8532.24.10 
	Próprios para montagem em superfície (SMD - Surface Mounted Device) 
	2 

	8532.24.20 
	Próprios para montagem por inserção (PHP - Pin Through Hole) 
	10 
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	8532.24.90 
	Outros 
	10 

	8532.25 
	-- Com dielétrico de papel ou de plástico 
	 

	8532.25.10 
	Próprios para montagem em superfície (SMD - Surface Mounted Device) 
	2 

	8532.25.90 
	Outros 
	10 

	8532.29 
	-- Outros 
	 

	8532.29.10 
	Próprios para montagem em superfície (SMD - Surface Mounted Device) 
	2 

	8532.29.90 
	Outros 
	10 

	8532.30 
	- Condensadores variáveis ou ajustáveis 
	 

	8532.30.10 
	Próprios para montagem em superfície (SMD - Surface Mounted Device) 
	2 

	8532.30.90 
	Outros 
	10 

	8532.90.00 
	- Partes 
	10 

	 
	 
	 

	85.33 
	Resistências elétricas (incluindo os reostatos e os potenciômetros), exceto de aquecimento. 
	 

	8533.10.00 
	- Resistências fixas de carbono, aglomeradas ou de camada 
	10 

	8533.2 
	- Outras resistências fixas: 
	 

	8533.21 
	-- Para potência não superior a 20 W 
	 

	8533.21.10 
	De fio 
	10 

	8533.21.20 
	Próprias para montagem em superfície (SMD - Surface Mounted Device) 
	2 

	8533.21.90 
	Outras 
	10 

	8533.29.00 
	-- Outras 
	10 

	8533.3 
	- Resistências variáveis bobinadas (incluindo os reostatos e os potenciômetros): 
	 

	8533.31 
	-- Para potência não superior a 20 W 
	 

	8533.31.10 
	Potenciômetros 
	10 

	8533.31.90 
	Outras 
	10 

	8533.39 
	-- Outras 
	 

	8533.39.10 
	Potenciômetros 
	10 

	8533.39.90 
	Outras 
	10 

	8533.40 
	- Outras resistências variáveis (incluindo os reostatos e os potenciômetros) 
	 

	8533.40.1 
	Resistências não lineares semicondutoras 
	 

	8533.40.11 
	Termistores 
	10 

	8533.40.12 
	Varistores 
	10 

	8533.40.13 
	Outros varistores 
	10 

	8533.40.19 
	Outras 
	10 

	8533.40.9 
	Outras 
	 

	8533.40.91 
	Potenciômetro de carvão, do tipo utilizado para determinar o ângulo de abertura da borboleta, em sistemas de injeção de combustível controlados eletronicamente 
	10 

	8533.40.92 
	Outros potenciômetros de carvão 
	10 

	8533.40.99 
	Outras 
	10 

	8533.90.00 
	- Partes 
	10 

	 
	 
	 

	8534.00 
	Circuitos impressos. 
	 

	8534.00.1 
	Simples face, rígidos 
	 

	8534.00.11 
	Com isolante de resina fenólica e papel celulósico 
	10 

	8534.00.12 
	Com isolante de resina epóxida e papel celulósico 
	10 

	8534.00.13 
	Com isolante de resina epóxida e tecido de fibra de vidro 
	10 

	8534.00.19 
	Outros 
	10 

	8534.00.20 
	Simples face, flexíveis 
	10 

	8534.00.3 
	Dupla face, rígidos 
	 

	8534.00.31 
	Com isolante de resina fenólica e papel celulósico 
	10 

	8534.00.32 
	Com isolante de resina epóxida e papel celulósico 
	10 

	8534.00.33 
	Com isolante de resina epóxida e tecido de fibra de vidro 
	10 

	8534.00.39 
	Outros 
	10 

	8534.00.40 
	Dupla face, flexíveis 
	10 

	8534.00.5 
	Multicamadas 
	 

	8534.00.51 
	Com isolante de resina epóxida e tecido de fibra de vidro 
	10 

	8534.00.59 
	Outros 
	10 

	 
	 
	 

	85.35 
	Aparelhos para interrupção, seccionamento, proteção, derivação, ligação ou conexão de circuitos elétricos (por exemplo, interruptores, comutadores, corta-circuitos, pararaios, limitadores de tensão, supressores de picos de tensão (eliminadores de onda), tomadas de corrente e outros conectores, caixas de junção), para uma tensão superior a 1.000 V. 
	 

	8535.10.00 
	- Fusíveis e corta-circuitos de fusíveis 
	0 

	8535.2 
	- Disjuntores: 
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	8535.21.00 
	-- Para uma tensão inferior a 72,5 kV 
	5 

	8535.29.00 
	-- Outros 
	0 

	8535.30 
	- Seccionadores e interruptores 
	 

	8535.30.1 
	Para corrente nominal inferior ou igual a 1.600 A 
	 

	8535.30.13 
	Interruptores a vácuo, sem dispositivo de acionamento (ampolas a vácuo) 
	5 

	8535.30.17 
	Outros, com dispositivo de acionamento não automático 
	5 

	8535.30.18 
	Outros, com dispositivo de acionamento automático, exceto os de contatos imersos em meio líquido 
	5 

	8535.30.19 
	Outros 
	5 

	8535.30.2 
	Para corrente nominal superior a 1.600 A 
	 

	8535.30.23 
	Interruptores a vácuo, sem dispositivo de acionamento (ampolas a vácuo) 
	0 

	8535.30.27 
	Outros, com dispositivo de acionamento não automático 
	0 

	8535.30.28 
	Outros, com dispositivo de acionamento automático, exceto os de contatos imersos em meio líquido 
	0 

	8535.30.29 
	Outros 
	0 

	8535.40 
	- Para-raios, limitadores de tensão e supressores de picos de tensão (eliminadores de onda) 
	 

	8535.40.10 
	Para-raios para proteção de linhas de transmissão de eletricidade 
	0 

	8535.40.90 
	Outros 
	0 

	8535.90.00 
	- Outros 
	5 

	 
	 
	 

	85.36 
	Aparelhos para interrupção, seccionamento, proteção, derivação, ligação ou conexão de circuitos elétricos (por exemplo, interruptores, comutadores, relés, corta-circuitos, supressores de picos de tensão (eliminadores de onda), plugues (fichas*) e tomadas de corrente, suportes para lâmpadas e outros conectores, caixas de junção), para uma tensão não superior a 1.000 V; conectores para fibras ópticas, feixes ou cabos de fibras ópticas. 
	 

	8536.10.00 
	- Fusíveis e corta-circuitos de fusíveis 
	15 

	8536.20.00 
	- Disjuntores 
	10 

	8536.30 
	- Outros aparelhos para proteção de circuitos elétricos 
	 

	8536.30.10 
	Centelhador a gás 
	15 

	8536.30.90 
	Outros 
	15 

	 
	Ex 01 - Dispositivos de transientes de tensão, para proteção de transmissores, de potência igual ou superior a 20kW 
	5 

	8536.4 
	- Relés: 
	 

	8536.41.00 
	-- Para uma tensão não superior a 60 V 
	5 

	8536.49.00 
	-- Outros 
	5 

	8536.50 
	- Outros interruptores, seccionadores e comutadores 
	 

	8536.50.10 
	Unidade chaveadora de conversor de subida e descida para sistema de telecomunicações via satélite 
	10 

	8536.50.20 
	Unidade chaveadora de amplificador de alta potência (HPA) para sistema de telecomunicações via satélite 
	10 

	8536.50.30 
	Comutadores codificadores digitais, próprios para montagem em circuitos impressos 
	2 

	8536.50.90 
	Outros 
	15 

	 
	Ex 01 - Interruptor de embutir ou sobrepor, rotativo ou de alavanca, para sistema elétrico em 24V, próprio para ônibus ou caminhões  
	4 

	 
	Ex 02 - Chaves de faca 
	5 

	 
	Ex 03 - Do tipo utilizado em residências 
	5 

	8536.6 
	- Suportes para lâmpadas, plugues (fichas*) e tomadas de corrente: 
	 

	8536.61.00 
	-- Suportes para lâmpadas 
	15 

	8536.69 
	-- Outros 
	 

	8536.69.10 
	Tomada polarizada e tomada blindada 
	15 

	8536.69.90 
	Outros 
	15 

	8536.70.00 
	- Conectores para fibras ópticas, feixes ou cabos de fibras ópticas 
	15 

	8536.90 
	- Outros aparelhos 
	 

	8536.90.10 
	Conectores para cabos planos constituídos por condutores paralelos isolados individualmente 
	15 

	8536.90.20 
	Tomadas de contato deslizante em condutores aéreos 
	15 

	8536.90.30 
	Soquetes para microestruturas eletrônicas 
	10 

	8536.90.40 
	Conectores para circuito impresso 
	10 

	8536.90.50 
	Terminais de conexão para capacitores, mesmo montados em suporte isolante 
	15 

	8536.90.60 
	Conector de corrente elétrica para acoplamento através da carcaça, do tipo utilizado em motocompressores herméticos de refrigeração 
	15 

	8536.90.90 
	Outros 
	15 

	 
	 
	 


	NCM 
	DESCRIÇÃO 
	ALÍQUOTA 
(%) 

	85.37 
	Quadros, painéis, consoles, cabinas, armários e outros suportes com dois ou mais aparelhos das posições 85.35 ou 85.36, para comando elétrico ou distribuição de energia elétrica, incluindo os que incorporem instrumentos ou aparelhos do Capítulo 90, bem como os aparelhos de comando numérico, exceto os aparelhos de comutação da posição 85.17. 
	 

	8537.10 
	- Para uma tensão não superior a 1.000 V 
	 

	8537.10.1 
	Comando numérico computadorizado (CNC) 
	 

	8537.10.11 
	Com processador e barramento de 32 bits ou superior, incorporando recursos gráficos e execução de macros, resolução inferior ou igual a 1 micrômetro e capacidade de conexão digital para servo-acionamento, com monitor policromático 
	15 

	8537.10.19 
	Outros 
	15 

	8537.10.20 
	Controladores programáveis 
	15 

	8537.10.30 
	Controladores de demanda de energia elétrica 
	15 

	8537.10.90 
	Outros 
	15 

	8537.20 
	- Para uma tensão superior a 1.000 V 
	 

	8537.20.10 
	Subestações isoladas a gás (GIS - Gas-Insulated Switchgear ou HIS - Highly Integrated Switchgear), para uma tensão superior a 52 kV 
	0 

	8537.20.90 
	Outros 
	0 

	 
	 
	 

	85.38 
	Partes reconhecíveis como exclusiva ou principalmente destinadas aos aparelhos das posições 85.35, 85.36 ou 85.37. 
	 

	8538.10.00 
	- Quadros, painéis, consoles, cabinas, armários e outros suportes, da posição 85.37, desprovidos dos seus aparelhos 
	15 

	8538.90 
	- Outras 
	 

	8538.90.10 
	Circuitos impressos com componentes elétricos ou eletrônicos, montados 
	15 

	8538.90.20 
	De disjuntores, para uma tensão igual ou superior a 72,5 kV 
	15 

	8538.90.90 
	Outras 
	15 

	 
	 
	 

	85.39 
	Lâmpadas e tubos elétricos de incandescência ou de descarga, incluindo os artigos denominados “faróis e projetores, em unidades seladas” e as lâmpadas e tubos de raios ultravioleta ou infravermelhos; lâmpadas de arco; lâmpadas e tubos de diodos emissores de luz (LED). 
	 

	8539.10 
	- Artigos denominados “faróis e projetores, em unidades seladas” 
	 

	8539.10.10 
	Para uma tensão inferior ou igual a 15 V 
	15 

	8539.10.90 
	Outros 
	15 

	8539.2 
	- Outras lâmpadas e tubos de incandescência, exceto de raios ultravioleta ou infravermelhos: 
	 

	8539.21 
	-- Halógenos, de tungstênio (volfrâmio) 
	 

	8539.21.10 
	Para uma tensão inferior ou igual a 15 V 
	15 

	 
	Ex 01 - Lâmpadas dicróicas 
	20 

	8539.21.90 
	Outros 
	15 

	 
	Ex 01 - Lâmpadas dicróicas 
	20 

	8539.22.00 
	-- Outros, de potência não superior a 200 W e uma tensão superior a 100 V 
	15 

	 
	Ex 01 - Lâmpadas incandescentes, de tensão superior a 100V 
	20 

	8539.29 
	-- Outros 
	 

	8539.29.10 
	Para uma tensão inferior ou igual a 15 V 
	15 

	 
	Ex 01 - Para iluminação e projeção, de temperatura de cor superior a 3.000°K, exclusivamente para cinematografia, cinema e atividades semelhantes, em qualquer base 
	0 

	8539.29.90 
	Outros 
	15 

	 
	Ex 01 - Para iluminação e projeção, de temperatura de cor superior a 3.000°K, exclusivamente para cinematografia, cinema e atividades semelhantes, em qualquer base 
	0 

	 
	Ex 02 - Lâmpadas incandescentes, de tensão superior a 100V 
	20 

	8539.3 
	- Lâmpadas e tubos de descarga, exceto de raios ultravioleta: 
	 

	8539.31.00 
	-- Fluorescentes, de cátodo quente 
	15 

	 
	Ex 01 - De descarga em baixa pressão, de base única, com ou sem reator eletrônico incorporado, com eficiência superior a 40 lúmens/W (lâmpada fluorescente compacta) 
	0 

	8539.32.00 
	-- Lâmpadas de vapor de mercúrio ou de sódio; lâmpadas de halogeneto metálico 
	15 

	 
	Ex 01 - De vapor de sódio, de alta pressão 
	0 

	8539.39.00 
	-- Outros 
	15 

	 
	Ex 01 - Lâmpadas mistas 
	45 

	8539.4 
	- Lâmpadas e tubos de raios ultravioleta ou infravermelhos; lâmpadas de arco: 
	 

	8539.41 
	-- Lâmpadas de arco 
	 

	8539.41.10 
	De potência igual ou superior a 1.000 W 
	15 


	NCM 
	DESCRIÇÃO 
	ALÍQUOTA 
(%) 

	8539.41.90 
	Outras 
	15 

	8539.49.00 
	-- Outros 
	15 

	8539.50.00 
	- Lâmpadas e tubos de diodos emissores de luz (LED) 
	10 

	8539.90 
	- Partes 
	 

	8539.90.10 
	Eletrodos 
	15 

	8539.90.20 
	Bases 
	15 

	8539.90.90 
	Outras 
	15 

	 
	 
	 

	85.40 
	Lâmpadas, tubos e válvulas, eletrônicos, de cátodo quente, cátodo frio ou fotocátodo (por exemplo, lâmpadas, tubos e válvulas, de vácuo, de vapor ou de gás, ampolas retificadoras de vapor de mercúrio, tubos catódicos, tubos e válvulas para câmeras de televisão), exceto os da posição 85.39. 
	 

	8540.1 
	- Tubos catódicos para receptores de televisão, incluindo os tubos para monitores de vídeo: 
	 

	8540.11.00 
	-- A cores 
	10 

	8540.12.00 
	-- A preto e branco ou outros monocromos 
	10 

	8540.20 
	- Tubos para câmeras de televisão; tubos conversores ou intensificadores de imagens; outros tubos de fotocátodo 
	 

	8540.20.1 
	Tubos para câmeras de televisão 
	 

	8540.20.11 
	Em preto e branco ou outros monocromos 
	10 

	8540.20.19 
	Outros 
	10 

	8540.20.20 
	Tubos conversores ou intensificadores de imagens, de raios X 
	10 

	8540.20.90 
	Outros 
	10 

	8540.40.00 
	- Tubos de visualização de dados gráficos, em monocromos; tubos de visualização de dados gráficos, a cores, com uma tela (ecrã*) fosfórica de espaçamento entre os pontos inferior a 0,4 mm 
	10 

	8540.60 
	- Outros tubos catódicos 
	 

	8540.60.10 
	Tubos de visualização de dados gráficos, em cores, com uma tela de espaçamento entre os pontos igual ou superior a 0,4 mm 
	10 

	8540.60.90 
	Outros 
	10 

	8540.7 
	- Tubos para micro-ondas (por exemplo, magnétrons, clístrons, guias (tubos) de ondas progressivas, carcinotrons), excluindo os tubos comandados por grade: 
	 

	8540.71.00 
	-- Magnétrons 
	10 

	8540.79.00 
	-- Outros 
	10 

	8540.8 
	- Outras lâmpadas, tubos e válvulas: 
	 

	8540.81.00 
	-- Tubos de recepção ou de amplificação 
	10 

	8540.89 
	-- Outros 
	 

	8540.89.10 
	Válvulas de potência para transmissores 
	10 

	8540.89.90 
	Outros 
	10 

	8540.9 
	- Partes: 
	 

	8540.91 
	-- De tubos catódicos 
	 

	8540.91.10 
	Bobinas de deflexão (yokes) 
	10 

	8540.91.20 
	Núcleos de pó ferromagnético para bobinas de deflexão (yokes) 
	10 

	8540.91.30 
	Canhões eletrônicos 
	10 

	8540.91.40 
	Painel de vidro, máscara de sombra e blindagem interna, reunidos, para tubos tricromáticos 
	10 

	8540.91.90 
	Outras 
	10 

	8540.99.00 
	-- Outras 
	10 

	 
	 
	 

	85.41 
	Diodos, transistores e dispositivos semelhantes semicondutores; dispositivos fotossensíveis semicondutores, incluindo as células fotovoltaicas, mesmo montadas em módulos ou em painéis; diodos emissores de luz (LED); cristais piezelétricos montados. 
	 

	8541.10 
	- Diodos, exceto fotodiodos e diodos emissores de luz (LED) 
	 

	8541.10.1 
	Não montados 
	 

	8541.10.11 
	Zener 
	2 

	8541.10.12 
	Outros, de intensidade de corrente inferior ou igual a 3 A 
	5 

	8541.10.19 
	Outros 
	5 

	8541.10.2 
	Montados, próprios para montagem em superfície (SMD - Surface Mounted Device) 
	 

	8541.10.21 
	Zener 
	2 

	8541.10.22 
	Outros, de intensidade de corrente inferior ou igual a 3 A 
	2 

	8541.10.29 
	Outros 
	2 

	8541.10.9 
	Outros 
	 

	8541.10.91 
	Zener 
	2 

	8541.10.92 
	Outros, de intensidade de corrente inferior ou igual a 3 A 
	2 

	8541.10.99 
	Outros 
	5 


	NCM 
	DESCRIÇÃO 
	ALÍQUOTA 
(%) 

	8541.2 
	- Transistores, exceto os fototransistores: 
	 

	8541.21 
	-- Com capacidade de dissipação inferior a 1 W 
	 

	8541.21.10 
	Não montados 
	2 

	8541.21.20 
	Montados, próprios para montagem em superfície (SMD - Surface Mounted Device) 
	2 

	8541.21.9 
	Outros 
	 

	8541.21.91 
	De efeito de campo, com junção heterogênea (HJFET ou HEMT) 
	2 

	8541.21.99 
	Outros 
	2 

	8541.29 
	-- Outros 
	 

	8541.29.10 
	Não montados 
	2 

	8541.29.20 
	Montados 
	2 

	8541.30 
	- Tiristores, diacs e triacs, exceto os dispositivos fotossensíveis 
	 

	8541.30.1 
	Não montados 
	 

	8541.30.11 
	De intensidade de corrente inferior ou igual a 3 A 
	2 

	8541.30.19 
	Outros 
	5 

	8541.30.2 
	Montados 
	 

	8541.30.21 
	De intensidade de corrente inferior ou igual a 3 A 
	5 

	8541.30.29 
	Outros 
	5 

	8541.40 
	- Dispositivos fotossensíveis semicondutores, incluindo as células fotovoltaicas, mesmo montadas em módulos ou em painéis; diodos emissores de luz (LED) 
	 

	8541.40.1 
	Não montados 
	 

	8541.40.11 
	Diodos emissores de luz (LED), exceto diodos laser 
	5 

	8541.40.12 
	Diodos laser 
	2 

	8541.40.13 
	Fotodiodos 
	2 

	8541.40.14 
	Fototransistores 
	2 

	8541.40.15 
	Fototiristores 
	2 

	8541.40.16 
	Células solares 
	0 

	8541.40.19 
	Outros 
	2 

	8541.40.2 
	Montados, exceto as células fotovoltaicas em módulos ou painéis 
	 

	8541.40.21 
	Diodos emissores de luz (LED), exceto diodos laser, próprios para montagem em superfície (SMD - Surface Mounted Device) 
	2 

	8541.40.22 
	Outros diodos emissores de luz (LED), exceto diodos laser 
	2 

	8541.40.23 
	Diodos laser com comprimento de onda de 1.300 nm ou 1.500 nm 
	5 

	8541.40.24 
	Outros diodos laser 
	2 

	8541.40.25 
	Fotodiodos, fototransistores e fototiristores 
	2 

	8541.40.26 
	Fotorresistores 
	2 

	8541.40.27 
	Acopladores óticos, próprios para montagem em superfície (SMD - Surface Mounted Device) 
	2 

	8541.40.29 
	Outros 
	2 

	8541.40.3 
	Células fotovoltaicas em módulos ou painéis 
	 

	8541.40.31 
	Fotodiodos 
	10 

	8541.40.32 
	Células solares 
	0 

	8541.40.39 
	Outras 
	10 

	8541.50 
	- Outros dispositivos semicondutores 
	 

	8541.50.10 
	Não montados 
	5 

	8541.50.20 
	Montados 
	5 

	8541.60 
	- Cristais piezelétricos montados 
	 

	8541.60.10 
	De quartzo, de frequência igual ou superior a 1 MHz, mas não superior a 100 MHz 
	5 

	8541.60.90 
	Outros 
	5 

	8541.90 
	- Partes 
	 

	8541.90.10 
	Suportes-conectores apresentados em tiras (lead frames) 
	2 

	8541.90.20 
	Coberturas para encapsulamento (cápsulas) 
	2 

	8541.90.90 
	Outras 
	2 

	 
	 
	 

	85.42 
	Circuitos integrados eletrônicos. 
	 

	8542.3 
	- Circuitos integrados eletrônicos: 
	 

	8542.31 
	-- Processadores e controladores, mesmo combinados com memórias, conversores, circuitos lógicos, amplificadores, circuitos temporizadores e de sincronização, ou outros circuitos 
	 

	8542.31.10 
	Não montados 
	2 

	 
	Ex 01 - Obtidos por tecnologia bipolar 
	5 

	8542.31.20 
	Montados, próprios para montagem em superfície (SMD - Surface Mounted Device) 
	2 

	8542.31.90 
	Outros 
	2 

	8542.32 
	-- Memórias 
	 

	8542.32.10 
	Não montadas 
	2 

	 
	Ex 01 - Obtidas por tecnologia bipolar 
	5 


	NCM 
	DESCRIÇÃO 
	ALÍQUOTA 
(%) 

	8542.32.2 
	Montadas, próprias para montagem em superfície (SMD - Surface Mounted Device) 
	 

	8542.32.21 
	Dos tipos RAM estáticas (SRAM) com tempo de acesso inferior ou igual a 25 ns, EPROM, EEPROM, PROM, ROM e FLASH 
	5 

	8542.32.29 
	Outras 
	5 

	8542.32.9 
	Outras 
	 

	8542.32.91 
	Dos tipos RAM estáticas (SRAM) com tempo de acesso inferior ou igual a 25 ns, EPROM, EEPROM, PROM, ROM e FLASH 
	5 

	8542.32.99 
	Outras 
	5 

	 
	Ex 01 - De óxido metálico 
	2 

	8542.33 
	-- Amplificadores 
	 

	8542.33.1 
	Híbridos 
	 

	8542.33.11 
	De espessura de camada inferior ou igual a 1 micrômetro (mícron) com frequência de operação igual ou superior a 800 MHz 
	10 

	8542.33.19 
	Outros 
	10 

	8542.33.20 
	Outros, não montados 
	2 

	8542.33.90 
	Outros 
	5 

	8542.39 
	-- Outros 
	 

	8542.39.1 
	Híbridos 
	 

	8542.39.11 
	De espessura de camada inferior ou igual a 1 micrômetro (mícron) com frequência de operação igual ou superior a 800 MHz 
	10 

	8542.39.19 
	Outros 
	10 

	8542.39.20 
	Outros, não montados 
	2 

	 
	Ex 01 - Obtidos por tecnologia bipolar 
	5 

	8542.39.3 
	Outros, montados, próprios para montagem em superfície (SMD - Surface Mounted 
Device) 
	 

	8542.39.31 
	Circuitos do tipo chipset 
	2 

	8542.39.39 
	Outros 
	5 

	8542.39.9 
	Outros 
	 

	8542.39.91 
	Circuitos do tipo chipset 
	2 

	8542.39.99 
	Outros 
	5 

	8542.90 
	- Partes 
	 

	8542.90.10 
	Suportes-conectores apresentados em tiras (lead frames) 
	2 

	8542.90.20 
	Coberturas para encapsulamento (cápsulas) 
	2 

	8542.90.90 
	Outras 
	2 

	 
	 
	 

	85.43 
	Máquinas e aparelhos elétricos com função própria, não especificados nem compreendidos noutras posições do presente Capítulo. 
	 

	8543.10.00 
	- Aceleradores de partículas 
	10 

	8543.20.00 
	- Geradores de sinais 
	5 

	 
	Ex 01 - Geradores de sinais de teste e referência de vídeo nos padrões SDI e HD-SDI, com capacidade de geração de diferentes sinais de teste, dentre eles o "color bars" e "zoneplate" 
	0 

	8543.30.00 
	- Máquinas e aparelhos de galvanoplastia, eletrólise ou eletroforese 
	0 

	8543.70 
	- Outras máquinas e aparelhos 
	 

	8543.70.1 
	Amplificadores de radiofrequência 
	 

	8543.70.11 
	Para transmissão de sinais de micro-ondas de alta potência (HPA), a válvula TWT do tipo Phase Combiner, com potência de saída superior a 2,7 kW 
	10 

	 
	Ex 01 - De média ou de alta freqüência 
	20 

	8543.70.12 
	Para recepção de sinais de micro-ondas de baixo ruído (LNA) na banda de 3.600 a 4.200 MHz, com temperatura menor ou igual a 55 Kelvin, para telecomunicações via 

satélite 
	10 

	 
	Ex 01 - De média ou de alta freqüência 
	20 

	8543.70.13 
	Para distribuição de sinais de televisão 
	10 

	 
	Ex 01 - De média ou de alta freqüência 
	20 

	8543.70.14 
	Outros para recepção de sinais de micro-ondas 
	10 

	 
	Ex 01 - De média ou de alta freqüência 
	20 

	8543.70.15 
	Outros para transmissão de sinais de micro-ondas 
	10 

	 
	Ex 01 - De média ou de alta freqüência 
	20 

	8543.70.19 
	Outros 
	10 

	 
	Ex 01 - De média ou de alta freqüência 
	20 

	8543.70.20 
	Aparelhos para eletrocutar insetos 
	10 

	8543.70.3 
	Máquinas e aparelhos auxiliares para vídeo 
	 

	8543.70.31 
	Geradores de efeitos especiais com manipulação em 2 ou 3 dimensões, mesmo combinados com dispositivo de comutação, de mais de 10 entradas de áudio ou de vídeo 
	10 

	8543.70.32 
	Geradores de caracteres, digitais 
	10 


	NCM 
	DESCRIÇÃO 
	ALÍQUOTA 
(%) 

	8543.70.33 
	Sincronizadores de quadro armazenadores ou corretores de base de tempo 
	10 

	8543.70.34 
	Controladores de edição 
	10 

	8543.70.35 
	Misturador digital, em tempo real, com oito ou mais entradas 
	10 

	8543.70.36 
	Roteador-comutador (routing switcher) de mais de 20 entradas e mais de 16 saídas, de áudio ou de vídeo 
	10 

	 
	Ex 01 - Roteadores-comutadores ("trouting switcher"), contendo mais de 20 entradas e mais de 16 saídas de áudio e/ou vídeo, com interface de entrada de vídeo SDI e HDSDI e saídas em SDI e HD-SDI, entradas de áudio analógico e/ou digital ou capacidade para áudio "embedded" 
	0 

	8543.70.39 
	Outros 
	10 

	8543.70.40 
	Transcodificadores ou conversores de padrões de televisão 
	10 

	8543.70.50 
	Simulador de antenas para transmissores com potência igual ou superior a 25 kW (carga fantasma) 
	10 

	8543.70.9 
	Outros 
	 

	8543.70.91 
	Terminais de texto que operem com código de transmissão Baudot, providos de teclado alfanumérico e visor, para acoplamento exclusivamente acústico a telefone 
	10 

	8543.70.92 
	Eletrificadores de cercas 
	10 

	8543.70.99 
	Outros 
	10 

	 
	Ex 01 - Amplificadores seriais digitais para distribuição de sinais de vídeo, com retemporizador 
	0 

	8543.90 
	- Partes 
	 

	8543.90.10 
	Das máquinas ou aparelhos da subposição 8543.70 
	10 

	8543.90.90 
	Outras 
	10 

	 
	 
	 

	85.44 
	Fios, cabos (incluindo os cabos coaxiais) e outros condutores, isolados para usos elétricos (incluindo os envernizados ou oxidados anodicamente), mesmo com peças de conexão; cabos de fibras ópticas, constituídos por fibras embainhadas individualmente, mesmo com condutores elétricos ou munidos de peças de conexão. 
	 

	8544.1 
	- Fios para bobinar: 
	 

	8544.11.00 
	-- De cobre 
	0 

	8544.19 
	-- Outros 
	 

	8544.19.10 
	De alumínio 
	5 

	8544.19.90 
	Outros 
	5 

	8544.20.00 
	- Cabos coaxiais e outros condutores elétricos coaxiais 
	5 

	8544.30.00 
	- Jogos de fios para velas de ignição e outros jogos de fios do tipo utilizado em quaisquer veículos 
	10 

	 
	Ex 01 - Para sistema elétrico em 24 V 
	4 

	8544.4 
	- Outros condutores elétricos, para uma tensão não superior a 1.000 V: 
	 

	8544.42.00 
	-- Munidos de peças de conexão 
	5 

	8544.49.00 
	-- Outros 
	0 

	 
	Ex 01 - Para tensão não superior a 80 V 
	5 

	8544.60.00 
	- Outros condutores elétricos, para uma tensão superior a 1.000 V 
	5 

	8544.70 
	- Cabos de fibras ópticas 
	 

	8544.70.10 
	Com revestimento externo de material dielétrico 
	15 

	8544.70.20 
	Com revestimento externo de aço, próprios para instalação submarina (cabo submarino) 
	15 

	8544.70.30 
	Com revestimento externo de alumínio 
	15 

	8544.70.90 
	Outros 
	15 

	 
	 
	 

	85.45 
	Eletrodos de carvão, escovas de carvão, carvões para lâmpadas ou para pilhas e outros artigos de grafita ou de outro carvão, mesmo com metal, para usos elétricos. 
	 

	8545.1 
	- Eletrodos: 
	 

	8545.11.00 
	-- Do tipo utilizado em fornos 
	10 

	8545.19 
	-- Outros 
	 

	8545.19.10 
	De grafita, com um teor de carbono igual ou superior a 99,9 %, em peso 
	10 

	8545.19.20 
	Blocos de grafite, do tipo utilizado como cátodos em cubas eletrolíticas 
	10 

	8545.19.90 
	Outros 
	10 

	8545.20.00 
	- Escovas 
	10 

	8545.90 
	- Outros 
	 

	8545.90.10 
	Carvões para pilhas elétricas 
	10 

	8545.90.20 
	Resistências aquecedoras desprovidas de revestimento e de terminais 
	10 

	8545.90.30 
	Suportes de conexão (nipples), para eletrodos 
	10 

	8545.90.90 
	Outros 
	10 

	 
	 
	 

	85.46 
	Isoladores elétricos de qualquer matéria. 
	 

	8546.10.00 
	- De vidro 
	15 

	NCM 
	DESCRIÇÃO 
	ALÍQUOTA 
(%) 

	8546.20.00 
	- De cerâmica 
	15 

	8546.90.00 
	- Outros 
	15 

	 
	 
	 

	85.47 
	Peças isolantes inteiramente de matérias isolantes, ou com simples peças metálicas de montagem (suportes roscados, por exemplo) incorporadas na massa, para máquinas, aparelhos e instalações elétricas, exceto os isoladores da posição 85.46; tubos isoladores e suas peças de ligação, de metais comuns, isolados interiormente. 
	 

	8547.10.00 
	- Peças isolantes de cerâmica 
	15 

	8547.20 
	- Peças isolantes de plástico 
	 

	8547.20.10 
	Tampões vedadores para capacitores, com perfurações para terminais 
	15 

	8547.20.90 
	Outras 
	15 

	8547.90.00 
	- Outros 
	15 

	 
	 
	 

	85.48 
	Desperdícios e resíduos de pilhas, de baterias de pilhas e de acumuladores, elétricos; pilhas, baterias de pilhas e acumuladores, elétricos, inservíveis; partes elétricas de máquinas e aparelhos, não especificadas nem compreendidas noutras posições do presente Capítulo. 
	 

	8548.10 
	- Desperdícios e resíduos de pilhas, de baterias de pilhas e de acumuladores, elétricos; pilhas, baterias de pilhas e acumuladores, elétricos, inservíveis 
	 

	8548.10.10 
	Desperdícios e resíduos de acumuladores elétricos de chumbo; acumuladores elétricos de chumbo, inservíveis 
	NT 

	 
	Ex 01 - Acumuladores inservíveis 
	15 

	8548.10.90 
	Outros 
	NT 

	 
	Ex 01 - Desperdícios e resíduos, à base de cádmio, exceto seus compostos químicos 
	0 

	 
	Ex 02 - Desperdícios e resíduos, contendo compostos químicos de níquel, cádmio, mercúrio ou de lítio 
	10 

	 
	Ex 03 - Pilhas, baterias de pilhas e acumuladores elétricos, inservíveis, exceto acumuladores de chumbo 
	15 

	8548.90 
	- Outras 
	 

	8548.90.10 
	Termopares do tipo utilizado em dispositivos termoelétricos de segurança de aparelhos alimentados a gás 
	10 

	8548.90.90 
	Outras 
	10 


__________________ 
Seção XVII 
MATERIAL DE TRANSPORTE 

Notas. 
1.- A presente Seção não compreende os artigos das posições 95.03 ou 95.08, nem bobsleighs, trenós para esporte, tobogãs e semelhantes (posição 95.06). 

2.- Não se consideram “partes” ou “acessórios”, de material de transporte, mesmo que reconhecíveis como tais: 

a) As juntas, arruelas (anilhas) e semelhantes, de qualquer matéria (regime da matéria constitutiva ou posição 84.84), e outros artigos de borracha vulcanizada não endurecida (posição 40.16); 

b) As partes de uso geral, na acepção da Nota 2 da Seção XV, de metais comuns (Seção XV) e os artigos semelhantes de plástico (Capítulo 39); 

c) Os artigos do Capítulo 82 (ferramentas); 

d) Os artigos da posição 83.06; 

e) As máquinas e aparelhos, das posições 84.01 a 84.79, e suas partes, exceto os radiadores para os veículos desta Seção; os artigos das posições 84.81, 84.82 e, desde que constituam partes intrínsecas de motores, os artigos da posição 84.83; 

f) As máquinas, aparelhos e materiais elétricos (Capítulo 85); 

g) Os instrumentos e aparelhos, do Capítulo 90; 

h) Os artigos do Capítulo 91; ij) As armas (Capítulo 93); 

k) Os aparelhos de iluminação e suas partes, da posição 94.05; 

l) As escovas que constituam elementos de veículos (posição 96.03). 

3.- Na acepção dos Capítulos 86 a 88, as referências às “partes” ou aos “acessórios” não compreendem as partes ou acessórios que não sejam exclusiva ou principalmente destinados aos veículos ou artigos da presente Seção. Quando uma parte ou um acessório seja suscetível de corresponder, simultaneamente, às especificações de duas ou mais posições desta Seção, deve classificar-se na posição que corresponda ao seu uso principal. 

4.- Na presente Seção: 

a) Os veículos especialmente concebidos para serem utilizados em estrada e sobre trilhos (carris*), classificam-se na posição apropriada do Capítulo 87; 

b) Os veículos automóveis anfíbios, classificam-se na posição apropriada do Capítulo 87; 

c) Os veículos aéreos especialmente concebidos para poderem ser utilizados também como veículos terrestres, classificam-se na posição apropriada do Capítulo 88. 

5.- Os veículos de colchão de ar (almofada de ar*) classificam-se como os veículos a que mais se assemelhem: 

a) No Capítulo 86, se concebidos para se deslocarem sobre uma via-guia de aerotrens (hovertrains); 

b) No Capítulo 87, se concebidos para se deslocarem em terra firme ou, indiferentemente, sobre esta e sobre a água; 

c) No Capítulo 89, se concebidos para se deslocarem sobre a água, mesmo que possam pousar em praias ou desembarcadouros ou deslocar-se também sobre superfícies de gelo. 

 As partes e acessórios de veículos de colchão de ar (almofada de ar*) classificam-se nas mesmas posições em que estejam incluídos, por aplicação das disposições precedentes, os veículos a que essas partes e acessórios se destinem. 

 O material fixo para vias de aerotrens (hovertrains) deve considerar-se como material fixo de vias férreas, e os aparelhos de sinalização, de segurança, de controle ou de comando para vias de aerotrens (hovertrains) como aparelhos de sinalização, de segurança, de controle ou de comando para vias férreas. 

__________________ 
Capítulo 86 
Veículos e material para vias férreas ou semelhantes, e suas partes; aparelhos mecânicos (incluindo os eletromecânicos) de sinalização para vias de comunicação
..........................................................................................................................................................................................................................................................................................
LEI Nº 8.248, DE 23 DE OUTUBRO DE 1991

Dispõe sobre a capacitação e competitividade do setor de informática e automação, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

.......................................................................................................................................................

Art. 4º As empresas de desenvolvimento ou produção de bens e serviços de tecnologias da informação e comunicação que investirem em atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação deste setor farão jus aos benefícios de que trata a Lei nº 8.191, de 11 de junho de 1991. (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 810, de 8/12/2017, convertida na Lei nº 13.674, de 11/6/2018)
§ 1º Ato do Poder Executivo federal definirá a relação dos bens de que trata o § 1º-C deste artigo, respeitado o disposto no art. 16-A desta Lei, com base em proposta conjunta dos Ministérios da Fazenda, da Indústria, Comércio Exterior e Serviços e da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001, com redação dada pela Medida Provisória nº 810, de 8/12/2017, convertida na Lei nº 13.674, de 11/6/2018)
§ 1º-A. O benefício de isenção estende-se até 31 de dezembro de 2000 e, a partir dessa data, fica convertido em redução do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, observados os seguintes percentuais: (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001)
I - redução de noventa e cinco por cento do imposto devido, de 1º de janeiro até 31 de dezembro de 2001; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001)
II - redução de noventa por cento do imposto devido, de 1º de janeiro até 31 de dezembro de 2002; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001)
III - redução de oitenta e cinco por cento do imposto devido, de 1º de janeiro até 31 de dezembro de 2003; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001)
IV - redução de 80% (oitenta por cento) do imposto devido, de 1º de janeiro de 2004 até 31 de dezembro de 2024; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001 e com redação dada pela Lei nº 13.023, de 8/8/2014)
V - redução de 75% (setenta e cinco por cento) do imposto devido, de 1º de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2026; e (Inciso acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001 e com redação dada pela Lei nº 13.023, de 8/8/2014)
VI - redução de 70% (setenta por cento) do imposto devido, de 1º de janeiro de 2027 até 31 de dezembro de 2029, quando será extinto. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001 e com redação dada pela Lei nº 13.023, de 8/8/2014)
§ 1º-B (VETADO na Lei nº 10.176, de 11/1/2001)
§ 1º-C Os benefícios incidirão somente sobre os bens e serviços de tecnologias da informação e comunicação produzidos de acordo com processo produtivo básico definido pelo Poder Executivo federal e estarão condicionados à apresentação de proposta de projeto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001, com redação dada pela Medida Provisória nº 810, de 8/12/2017, convertida na Lei nº 13.674, de 11/6/2018)
§ 1º-D. Para os bens de informática e automação produzidos na região Centro-Oeste e nas regiões de influência da Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM e da Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE, o benefício da redução do IPI deverá observar os seguintes percentuais:

I - redução de 95% (noventa e cinco por cento) do imposto devido, de 1º de janeiro de 2004 até 31 de dezembro de 2024;

II - redução de 90% (noventa por cento) do imposto devido, de 1º de janeiro de 2025 até 31 de dezembro de 2026; e

III - redução de 85% (oitenta e cinco por cento) do imposto devido, de 1º de janeiro de 2027 até 31 de dezembro de 2029, quando será extinto. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.023, de 8/8/2014)
§ 1º-E. O disposto no § 1º-D não se aplica a microcomputadores portáteis e às unidades de processamento digitais de pequena capacidade baseadas em microprocessadores, de valor até R$ 11.000,00 (onze mil reais), bem como às unidades de discos magnéticos e ópticos, aos circuitos impressos com componentes elétricos e eletrônicos montados, aos gabinetes e às fontes de alimentação, reconhecíveis como exclusiva ou principalmente destinados a tais equipamentos, as quais usufruem, até 31 de dezembro de 2024, o benefício da isenção do IPI que, a partir dessa data, fica convertido em redução do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, observados os seguintes percentuais:

I - redução de 95% (noventa e cinco por cento) do imposto devido, de 1º de janeiro de 2025 até 31 de dezembro de 2026; e

II - redução de 85% (oitenta e cinco por cento) do imposto devido, de 1º de janeiro de 2027 até 31 de dezembro de 2029, quando será extinto. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.023, de 8/8/2014)
§ 1º-F. Os benefícios de que trata o § 1º-E deste artigo aplicam-se também aos bens desenvolvidos no País e produzidos na região Centro-Oeste e nas regiões de influência da Sudam e da Sudene que sejam incluídos na categoria de bens e serviços de tecnologias da informação e comunicação por esta Lei, conforme regulamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.023, de 8/8/2014, com redação dada pela Medida Provisória nº 810, de 8/12/2017, convertida na Lei nº 13.674, de 11/6/2018)
§ 2º Os Ministros de Estado da Indústria, Comércio Exterior e Serviços e da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações estabelecerão os processos produtivos básicos, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, contado da data da solicitação fundamentada da empresa interessada, e os processos aprovados e os eventuais motivos do indeferimento serão publicados em portaria interministerial. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001, com redação dada pela Medida Provisória nº 810, de 8/12/2017, convertida na Lei nº 13.674, de 11/6/2018)
§ 3º São asseguradas a manutenção e a utilização do crédito do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI relativo a matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagem empregados na industrialização dos bens de que trata este artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001)
§ 4º A apresentação do projeto de que trata o § 1ºC não implica, no momento da entrega, análise do seu conteúdo, ressalvada a verificação de adequação ao processo produtivo básico, servindo entretanto de referência para a avaliação dos relatórios de que trata o § 9º do art. 11. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001)
§ 5º O disposto no § 1º-A deste artigo não se aplica a microcomputadores portáteis e às unidades de processamento digitais de pequena capacidade baseadas em microprocessadores, de valor até R$ 11.000,00 (onze mil reais), bem como às unidades de discos magnéticos e ópticos, aos circuitos impressos com componentes elétricos e eletrônicos montados, aos gabinetes e às fontes de alimentação, reconhecíveis como exclusiva ou principalmente destinados a tais equipamentos, que observarão os seguintes percentuais: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei nº 10.664, de 22/4/2003 e com nova redação dada pela Lei nº 11.077, de 30/12/2004)
I - redução de 95% (noventa e cinco por cento) do imposto devido, de 1º de janeiro de 2004 a 31 de dezembro de 2024; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.664, de 22/4/2003 e com nova redação dada pela Lei nº 13.023, de 8/8/2014)
II - redução de 90% (noventa por cento) do imposto devido, de 1º de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2026; e (Inciso acrescido pela Lei nº 10.664, de 22/4/2003 e com nova redação dada pela Lei nº 13.023, de 8/8/2014)
III - redução de 70% (setenta por cento) do imposto devido, de 1º de janeiro de 2027 até 31 de dezembro de 2029, quando será extinto. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.664, de 22/4/2003 e com nova redação dada pela Lei nº 13.023, de 8/8/2014)
§ 6º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.077, de 30/12/2004, e revogado pela Lei nº 13.023, de 8/8/2014)
§ 7º Aplicam-se aos bens desenvolvidos no País que sejam incluídos na categoria de bens e serviços de tecnologias da informação e comunicação por esta Lei, conforme regulamento, os seguintes percentuais: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei nº 11.077, de 30/12/2004, com redação dada pela Medida Provisória nº 810, de 8/12/2017, convertida na Lei nº 13.674, de 11/6/2018) 

I - redução de 100% (cem por cento) do imposto devido, de 15 de dezembro de 2010 até 31 de dezembro de 2024; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 517, de 30/12/2010, convertida na Lei nº 12.431, de 24/6/2011, e com nova redação dada pela Lei nº 13.023, de 8/8/2014)
II - redução de 95% (noventa e cinco por cento) do imposto devido, de 1º de janeiro de 2025 até 31 de dezembro de 2026; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 517, de 30/12/2010, convertida na Lei nº 12.431, de 24/6/2011, e com nova redação dada pela Lei nº 13.023, de 8/8/2014)
III - redução de 90% (noventa por cento) do imposto devido, de 1º de janeiro de 2027 até 31 de dezembro de 2029, quando será extinto. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 517, de 30/12/2010, convertida na Lei nº 12.431, de 24/6/2011, e com nova redação dada pela Lei nº 13.023, de 8/8/2014)
§ 8º O Poder Executivo poderá atualizar os valores fixados nos §§ 1º-E e 5º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.023, de 8/8/2014)
Art. 5º (Revogado pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001)
Art. 6º (Revogado pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001)
Art. 7º (Revogado pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001)
Art. 8º São isentas do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) as compras de máquinas, equipamentos, aparelhos e instrumentos produzidos no País, bem como suas partes e peças de reposição, acessórias, matérias-primas e produtos intermediários realizadas pelo Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq) e por entidades sem fins lucrativos ativas no fomento, na coordenação ou na execução de programa de pesquisa científica ou de ensino devidamente credenciadas naquele conselho. 

Parágrafo único. São asseguradas a manutenção e a utilização do crédito do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) a matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagem empregados na industrialização dos bens de que trata este artigo. 

Art. 9º Na hipótese de não cumprimento das exigências desta Lei ou de não aprovação dos demonstrativos referidos no inciso I do § 9º do art. 11 desta Lei, a concessão do benefício poderá ser suspensa, sem prejuízo do ressarcimento dos benefícios anteriormente usufruídos, atualizados e acrescidos de multas pecuniárias aplicáveis aos débitos fiscais relativos aos tributos da mesma natureza. (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 810, de 8/12/2017, convertida na Lei nº 13.674, de 11/6/2018)
§ 1º Na hipótese de os investimentos em atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação previstos no art. 11 desta Lei não atingirem, em um determinado ano, os mínimos fixados, os residuais, atualizados pela Taxa de Juros de Longo Prazo (TJLP), ou a que vier a substituí-la, e acrescidos de 12% (doze por cento), serão aplicados no programa de apoio ao desenvolvimento do setor de tecnologia da informação, de que trata o § 18 do art. 11 desta Lei. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001, com redação dada pela Medida Provisória nº 810, de 8/12/2017, convertido e transformado em § 1º pela Lei nº 13.674, de 11/6/2018)
§ 2º (VETADO na Lei nº 13.674, de 11/6/2018)
§ 3º (VETADO na Lei nº 13.674, de 11/6/2018)
Art. 10. Os incentivos fiscais previstos nesta lei, salvo quando nela especificado em contrário (art. 4º), vigorarão até o exercício de 1997 e entrarão em vigência a partir da sua publicação, excetuados os constantes de seu art. 6º e aqueles a serem usufruídos pelas empresas fabricantes de bens e serviços de informática que não preencham os requisitos do art. 1º, cujas vigências ocorrerão, respectivamente, a partir de 1º de janeiro de 1992 e 29 de outubro de 1992. 

Parágrafo único. (VETADO) 

Art. 11. Para fazer jus aos benefícios previstos no art. 4º desta Lei, as empresas de desenvolvimento ou produção de bens e serviços de tecnologias da informação e comunicação investirão, anualmente, em atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação referentes a este setor, realizadas no País, no mínimo, 5% (cinco por cento) do seu faturamento bruto no mercado interno, decorrente da comercialização de bens e serviços de tecnologias da informação e comunicação, incentivados na forma desta Lei, deduzidos os tributos correspondentes a essas comercializações e o valor das aquisições de produtos incentivados na forma desta Lei, do art. 2º da Lei nº 8.387, de 30 de dezembro de 1991, ou do art. 4º da Lei nº 11.484, de 31 de maio de 2007, conforme projeto elaborado pelas próprias empresas, a partir da apresentação da proposta de projeto de que trata o § 1º-C do art. 4º desta Lei. (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 810, de 8/12/2017, convertida na Lei nº 13.674, de 11/6/2018)
§ 1º No mínimo dois vírgula três por cento do faturamento bruto mencionado no caput deste artigo deverão ser aplicados como segue: (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001) (Vide Lei nº 11.077, de 30/12/2004)
I - mediante convênio com Instituições Científica, Tecnológica e de Inovação (ICTs), bem como com instituições de pesquisa ou instituições de ensino superior mantidas pelo poder público, credenciadas pelo comitê de que trata o § 19 deste artigo, e, neste caso, será aplicado percentual igual ou superior a 1% (um por cento); (Inciso acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001, com redação dada pela Lei nº 13.674, de 11/6/2018)
II - mediante convênio com ICTs, bem como com instituições de pesquisa ou instituições de ensino superior mantidas pelo poder público, com sede ou estabelecimento principal situado nas regiões de influência da Sudam, da Sudene e da região Centro-Oeste, excetuada a Zona Franca de Manaus, credenciadas pelo comitê de que trata o § 19 deste artigo, e, neste caso, será aplicado percentual igual ou superior a 0,8% (oito décimos por cento);  (Inciso acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001, com redação dada pela Lei nº 13.674, de 11/6/2018)
III - sob a forma de recursos financeiros, depositados trimestralmente no Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (FNDCT), criado pelo Decreto-Lei nº 719, de 31 de julho de 1969, e restabelecido pela Lei nº 8.172, de 18 de janeiro de 1991, e, neste caso, deverá ser aplicado percentual igual ou superior a 0,5% (cinco décimos por cento); e (Inciso acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001, com redação dada pela Medida Provisória nº 810, de 8/12/2017, convertida na Lei nº 13.674, de 11/6/2018)
IV - sob a forma de aplicação em programas e projetos de interesse nacional nas áreas de tecnologias da informação e comunicação considerados prioritários pelo comitê de que trata o § 19 deste artigo, conforme regulamento a ser editado pelo Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e ouvido o comitê de que trata o § 19 deste artigo, podendo essa aplicação substituir os percentuais previstos nos incisos I e II deste parágrafo. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 810, de 8/12/2017, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.674, de 11/6/2018)
§ 2º Os recursos de que trata o inciso III do § 1º deste artigo destinam-se, exclusivamente, à promoção de projetos estratégicos de pesquisa e desenvolvimento em tecnologias da informação e comunicação, inclusive em segurança da informação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001, com redação dada pela Medida Provisória nº 810, de 8/12/2017, convertida na Lei nº 13.674, de 11/6/2018) 

§ 3º Será destinado percentual não inferior a 50% (cinquenta por cento) dos recursos referidos no inciso II do § 1º deste artigo às ICTs criadas e mantidas pelo poder público, bem como às instituições de pesquisa ou instituições de ensino superior mantidas pelo poder público, com sede ou estabelecimento principal na região a que o recurso se destina. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001, com redação dada pela Lei nº 13.674, de 11/6/2018)
§ 4º (VETADO na Lei nº 10.176, de 11/1/2001) (Vide Lei nº 11.077, de 30/12/2004)
§ 5º (VETADO na Lei nº 10.176, de 11/1/2001) (Vide Lei nº 11.077, de 30/12/2004)
§ 6º Os investimentos de que trata este artigo serão reduzidos nos seguintes percentuais: (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001) (Vide Lei nº 11.077, de 30/12/2004)
I - em cinco por cento, de 1º de janeiro de 2001 até 31 de dezembro de 2001; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001)


II - em dez por cento, de 1º de janeiro até 31 de dezembro de 2002; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001) 


III - em quinze por cento, de 1º de janeiro até 31 de dezembro de 2003; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001)


IV - em 20% (vinte por cento), de 1º de janeiro de 2004 até 31 de dezembro de 2029; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001, e com nova redação dada pela Lei nº 13.023, de 8/8/2014)
V - (Inciso acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001, e revogado pela Lei nº 13.023, de 8/8/2014)
VI - (Inciso acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001, e revogado pela Lei nº 13.023, de 8/8/2014)
§ 7º Tratando-se de investimentos relacionados à comercialização de bens e serviços de tecnologias da informação e comunicação produzidos na região Centro-Oeste e nas regiões de influência da Sudam e da Sudene, a redução prevista no § 6º deste artigo observará os seguintes percentuais: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001, com redação dada pela Medida Provisória nº 810, de 8/12/2017, convertida na Lei nº 13.674, de 11/6/2018) 
I - em três por cento, de 1º de janeiro até 31 de dezembro de 2002; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001)


II - em oito por cento, de 1º de janeiro até 31 de dezembro de 2003; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001)


III - em 13% (treze por cento), de 1º de janeiro de 2004 até 31 de dezembro de 2029; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001 e com nova redação dada pela Lei nº 13.023, de 8/8/2014)
IV - (Inciso acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001 e revogado pela Lei nº 13.023, de 8/8/2014)
V - (Inciso acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001 e revogado pela Lei nº 13.023, de 8/8/2014)
§ 8º A redução de que tratam os §§ 6º e 7º deverá ocorrer de modo proporcional dentre as formas de investimento previstas neste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001)  (Vide Lei nº 11.077, de 30/12/2004)
§ 9º As empresas beneficiárias encaminharão anualmente ao Poder Executivo, conforme regulamento a ser editado pelo Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001, com redação dada pela Medida Provisória nº 810, de 8/12/2017, convertida na Lei nº 13.674, de 11/6/2018) 

I - demonstrativos de cumprimento, no ano anterior, das obrigações estabelecidas nesta Lei, mediante apresentação de relatórios descritivos das atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação previstas no projeto elaborado e dos resultados alcançados; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 810, de 8/12/2017, convertida na Lei nº 13.674, de 11/6/2018)
II - relatório consolidado e parecer conclusivo acerca dos demonstrativos referidos no inciso I deste parágrafo, elaborados por auditoria independente, credenciada na Comissão de Valores Mobiliários (CVM) e cadastrada no Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, que ateste a veracidade das informações prestadas, observando-se o seguinte:  (“Caput” do inciso acrescido pela Medida Provisória nº 810, de 8/12/2017, convertida na Lei nº 13.674, de 11/6/2018)
a) o cadastramento das entidades responsáveis pela auditoria independente e a análise do demonstrativo do cumprimento das obrigações da empresa beneficiária obedecerão ao regulamento a ser editado pelo Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 810, de 8/12/2017, convertida na Lei nº 13.674, de 11/6/2018)
b) o relatório e o parecer referidos no caput deste inciso poderão ser dispensados para as empresas cujo faturamento anual, calculado conforme o caput deste artigo, seja inferior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais); (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 810, de 8/12/2017, convertida na Lei nº 13.674, de 11/6/2018)
c) o pagamento da auditoria a que se refere o caput deste inciso poderá ser integralmente deduzido do complemento de 2,7% (dois inteiros e sete décimos por cento) do faturamento mencionado no caput deste artigo, e, neste caso, o valor não poderá exceder 0,2% (dois décimos por cento) do faturamento anual, calculado conforme o caput deste artigo; e (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 810, de 8/12/2017, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.674, de 11/6/2018)
d) o parecer conclusivo elaborado por auditoria independente será obrigatório a partir do ano-calendário de 2017. (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 810, de 8/12/2017, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.674, de 11/6/2018)
§ 10. (Revogado pela Medida Provisória nº 810, de 8/12/2017, convertida na Lei nº 13.674, de 11/6/2018)
§ 11. O disposto nos §§ 1º e 25 deste artigo não se aplica às empresas cujo faturamento bruto anual seja inferior a R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais).  (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001, com redação dada pela Lei nº 13.674, de 11/6/2018)
§ 12. O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações divulgará, anualmente, o total dos recursos financeiros aplicados pelas empresas beneficiárias nas instituições de pesquisa e desenvolvimento credenciadas, em cumprimento ao disposto no § 1º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001, com redação dada pela Medida Provisória nº 810, de 8/12/2017, convertida na Lei nº 13.674, de 11/6/2018)
§ 13. Para as empresas beneficiárias na forma do § 5º do art. 4º desta Lei fabricantes de microcomputadores portáteis e de unidades de processamento digitais de pequena capacidade baseadas em microprocessadores, de valor até R$ 11.000,00 (onze mil reais), bem como de unidades de discos magnéticos e ópticos, circuitos impressos com componentes elétricos e eletrônicos montados, gabinetes e fontes de alimentação, reconhecíveis como exclusiva ou principalmente destinados a tais equipamentos, e exclusivamente sobre o faturamento bruto decorrente da comercialização desses produtos no mercado interno, os percentuais para investimentos estabelecidos neste artigo serão reduzidos em 25% (vinte e cinco por cento) até 31 de dezembro de 2029. (Parágrafo acrescido Lei nº 10.664, de 22/4/2003 e com nova redação dada pela Lei nº 13.023, de 8/8/2014) 

§ 14. A partir de 2004, o Poder Executivo federal poderá alterar o percentual de redução mencionado no § 13 deste artigo, considerados os investimentos em pesquisa, desenvolvimento e inovação realizados e o crescimento da produção em cada ano-calendário. (Parágrafo acrescido Lei nº 10.664, de 22/4/2003, com redação dada pela Medida Provisória nº 810, de 8/12/2017,  convertida na Lei nº 13.674, de 11/6/2018)
§ 15. O Poder Executivo poderá alterar os valores referidos nos §§ 11 e 13 deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.077, de 30/12/2004)
§ 16. Os Ministérios da Indústria, Comércio Exterior e Serviços e da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações divulgarão, a cada 2 (dois) anos, relatórios com os resultados econômicos e técnicos advindos da aplicação desta Lei no período. com redação dada pela Medida Provisória nº 810, de 8/12/2017,(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.077, de 30/12/2004,  convertida na Lei nº 13.674, de 11/6/2018)

§ 17. Nos tributos correspondentes às comercializações de que trata o caput deste artigo, incluem-se as Contribuições para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS e para os Programas de Integração Social - PIS e de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PASEP. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.077, de 30/12/2004)
§ 18. Observadas as aplicações previstas nos §§ 1º e 3º deste artigo, o complemento de 2,7% (dois inteiros e sete décimos por cento) do faturamento mencionado no caput deste artigo poderá ser aplicado como segue:  (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei nº 11.077, de 30/12/2004,  com redação dada pela Medida Provisória nº 810, de 8/12/2017, convertida na Lei nº 13.674, de 11/6/2018)
I - sob a forma de recursos financeiros em programa de apoio ao desenvolvimento do setor de tecnologia da informação, conforme regulamento a ser editado pelo Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em até 2/3 (dois terços) deste complemento; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 810, de 8/12/2017, convertida na Lei nº 13.674, de 11/6/2018)
II - sob a forma de aplicação em fundos de investimentos ou outros instrumentos autorizados pela CVM que se destinem à capitalização de empresas de base tecnológica e sob a forma de aplicação em programa governamental que se destine ao apoio a empresas de base tecnológica, conforme regulamento a ser editado pelo Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 810, de 8/12/2017, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.674, de 11/6/2018)
III - sob a forma de aplicação em programas e projetos de interesse nacional nas áreas de tecnologias da informação e comunicação considerados prioritários pelo comitê de que trata o § 19 deste artigo, conforme regulamento a ser editado pelo Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 810, de 8/12/2017, convertida na Lei nº 13.674, de 11/6/2018)
IV - em organizações sociais, qualificadas conforme a Lei nº 9.637, de 15 de maio de 1998, que mantenham contrato de gestão com o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e que promovam e incentivem a realização de projetos de pesquisa, desenvolvimento e inovação nas áreas de tecnologias da informação e comunicação, conforme regulamento a ser editado pelo Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.674, de 11/6/2018)
V - em atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação realizadas diretamente pelas próprias empresas ou por elas contratadas com outras empresas ou instituições de ensino e pesquisa. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.674, de 11/6/2018)
§ 19. Os recursos de que trata o inciso III do § 1º deste artigo serão geridos por comitê próprio, conforme regulamento a ser editado pelo Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 810, de 8/12/2017, convertida na Lei nº 13.674, de 11/6/2018)
§ 20. Os convênios referidos nos incisos I e II do § 1º deste artigo poderão contemplar percentual de até 20% (vinte por cento) do montante a ser gasto em cada projeto, para fins de cobertura de despesas operacionais e administrativas incorridas na execução dos convênios pelas ICTs credenciadas pelo comitê de que trata o § 19 deste artigo e para a constituição de reserva a ser por elas utilizada em pesquisa, desenvolvimento e inovação do setor de tecnologias da informação e comunicação. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 810, de 8/12/2017, convertida na Lei nº 13.674, de 11/6/2018)
§ 21. Os procedimentos para o acompanhamento e a fiscalização das obrigações previstas nos arts. 9º e 11 desta Lei serão realizados conforme regulamento específico a ser editado pelo Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, que considerará os princípios da economicidade e eficiência da administração pública. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 810, de 8/12/2017, convertida na Lei nº 13.674, de 11/6/2018)
§ 22. Para os fins desta Lei, será adotada a definição de Instituição Científica, Tecnológica e de Inovação (ICT) constante do inciso V do caput do art. 2º da Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 810, de 8/12/2017, convertida na Lei nº 13.674, de 11/6/2018)
§ 23. (VETADO na Lei nº 13.674, de 11/6/2018)
§ 24. A aplicação de recursos na forma dos incisos V do § 1º e IV do § 18 deste artigo, atendidos os percentuais desta Lei, e em conformidade com o regulamento a ser editado pelo Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações desonera as empresas beneficiárias de sua responsabilidade quanto à efetiva utilização dos recursos nos programas e projetos de interesse nacional nas áreas de tecnologias da informação e comunicação considerados prioritários. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.674, de 11/6/2018)
§ 25. Para fins de cumprimento da obrigação prevista no § 1º deste artigo, a empresa poderá destinar, do total de investimentos realizados em ICTs privadas, no máximo 40% (quarenta por cento) a uma mesma entidade, com observância das seguintes regras transitórias: 

I - a partir de 1º de janeiro de 2020, no máximo 80% (oitenta por cento) dos recursos poderão ser destinados a convênio com uma única ICT privada; 

II - a partir de 1º de janeiro de 2021, no máximo 70% (setenta por cento) dos recursos poderão ser destinados a convênio com uma única ICT privada; 

III - a partir de 1º de janeiro de 2022, no máximo 60% (sessenta por cento) dos recursos poderão ser destinados a convênio com uma única ICT privada; 

IV - a partir de 1º de janeiro de 2023, no máximo 50% (cinquenta por cento) dos recursos poderão ser destinados a convênio com uma única ICT privada; e 

V - a partir de 1º de janeiro de 2024, aplica-se o percentual previsto no caput deste parágrafo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.674, de 11/6/2018)
Art. 12. Para os fins desta Lei, não se considera como atividade de pesquisa e desenvolvimento a doação de bens e serviços de tecnologias da informação e comunicação. (Artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 810, de 8/12/2017, convertida na Lei nº 13.674, de 11/6/2018)
Art. 13. (VETADO) 

Art. 14. (Revogado pela Medida Provisória nº 810, de 8/12/2017, convertida na Lei nº 13.674, de 11/6/2018)
Art. 15. Na ocorrência de prática de comércio desleal, vedada nos acordos e convenções internacionais, o Poder Executivo poderá, ad referendum do Congresso Nacional, adotar restrições às importações de bens e serviços produzidos por empresas do país infrator. 

Art. 16. (VETADO) 

Art. 16-A. Para os fins desta Lei, consideram-se bens e serviços de tecnologias da informação e comunicação: (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001, com redação dada pela Medida Provisória nº 810, de 8/12/2017, convertida na Lei nº 13.674, de 11/6/2018)
I - componentes eletrônicos a semicondutor, optoeletrônicos, bem como os respectivos insumos de natureza eletrônica; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001)
II - máquinas, equipamentos e dispositivos baseados em técnica digital, com funções de coleta, tratamento, estruturação, armazenamento, comutação, trasmissão, recuperação ou apresentação da informação, seus respectivos insumos eletrônicos, partes, peças e suporte físico para operação; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001)
III - programas para computadores, máquinas, equipamentos e dispositivos de tratamento da informação e respectiva documentação técnica associada (software); (Inciso acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001)


IV - serviços técnicos associados aos bens e serviços descritos nos incisos I, II e III. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001)
 § 1º O disposto nesta Lei não se aplica às mercadorias dos segmentos de áudio; áudio e vídeo; e lazer e entretenimento, ainda que incorporem tecnologia digital, incluindo os constantes da seguinte relação, que poderá ser ampliada em decorrência de inovações tecnológicas, elaborada conforme nomenclatura do Sistema Harmonizado de Designação e Codificação de Mercadorias - SH: (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001)
I - toca-discos, eletrofones, toca-fitas (leitores de cassetes) e outros aparelhos de reprodução de som, sem dispositivo de gravação de som, da posição 8519; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001)


II - gravadores de suportes magnéticos e outros aparelhos de gravação de som, mesmo com dispositivo de reprodução de som incorporado, na posição 8520; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001)


III - aparelhos vídeofônicos de gravação ou de reprodução, mesmo incorporando um receptor de sinais videofônicos, da posição 8521; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001)


IV - partes e acessórios reconhecíveis como sendo exclusiva ou principalmente destinados aos aparelhos das posições 8519 a 8521, da posição 8522; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001)


V - suportes preparados para gravação de som ou para gravações semelhantes, não gravados, da posição 8523; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001)
VI - discos, fitas e outros suportes para gravação de som ou para gravações semelhantes, gravados, incluídos os moldes e matrizes galvânicos para fabricação de discos, da posição 8524; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001)
VII - câmeras de vídeo de imagens fixas e outras câmeras de vídeo (camcorders), da posição 8525; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001)
VIII - aparelhos receptores para radiotelefonia, radiotelegrafia, ou radiodifusão, mesmo combinados, num mesmo gabinete ou invólucro, com aparelho de gravação ou de reprodução de som, ou com relógio, da posição 8527, exceto receptores pessoais de radiomensagem; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001)
IX - aparelhos receptores de televisão, mesmo incorporando um aparelho receptor de radiodifusão ou um aparelho de gravação ou de reprodução de som ou de imagens; monitores e projetores, de vídeo, da posição 8528; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001)
X - partes reconhecíveis como exclusiva ou principalmente destinadas aos aparelhos das posições 8526 a 8528 e das câmeras de vídeo de imagens fixas e outras câmeras de vídeo (camcorders  (8525), da posição 8529; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001)
XI - tubos de raios catódicos para receptores de televisão, da posição 8540; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001)
XII - aparelhos fotográficos; aparelhos e dispositivos, incluídos as lâmpadas e tubos, de luz- relâmpago (flash), para fotografia, da posição 9006; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001)


XIII - câmeras e projetores cinematográficos, mesmo com aparelhos de gravação ou de reprodução de som incorporados, da posição 9007; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001)


XIV - aparelhos de projeção fixa; aparelhos fotográficos, de ampliação ou de redução, da posição 9008; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001)
XV - aparelho de fotocópia, por sistema óptico ou por contato, e aparelhos de termocópia, da posição 9009; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001)
XVI - aparelho de relojoaria e suas partes, do capítulo 91. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001)


§ 2º É o Presidente da República autorizado a avaliar a inclusão no gozo dos benefícios de que trata esta Lei dos seguintes produtos: (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001)


I - terminais portáteis de telefonia celular; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001)


II - unidades de saída por vídeo (monitores), da subposição NCM 8471.60, próprias para operar com máquinas, equipamentos ou dispositivos a que se refere o inciso II do caput deste artigo. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001 e com nova redação dada pela Lei nº 11.077, de 30/12/2004)


§ 3º O Poder Executivo adotará medidas para assegurar as condições previstas neste artigo, inclusive, se necessário, fixando cotas regionais para garantir o equilíbrio competitivo entre as diversas regiões do País, consubstanciadas na avaliação do impacto na produção de unidades de saída por vídeo (monitores), incentivados na forma desta Lei, da Lei nº 8.387, de 30 de dezembro de 1991, e do Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967, da subposição NCM 8471.60, tendo em vista a evolução da tecnologia de produto e a convergência no uso desses produtos, bem como os incentivos fiscais e financeiros de qualquer outra natureza, para este fim. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.077, de 30/12/2004)
§ 4º Para os fins desta Lei, os aparelhos telefônicos por fio, conjugados ou não com aparelho telefônico sem fio, que incorporem controle por técnicas digitais, serão considerados bens de tecnologias da informação e comunicação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.077, de 30/12/2004, com redação dada pela Lei  nº 13.674, de 11/6/2018)
§ 5º Os aparelhos de que trata o § 4º deste artigo, quando industrializados na Zona Franca de Manaus, permanecerão incluídos nos efeitos previstos no art. 7º e no art. 9º do Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967, sem a obrigação de realizar os investimentos previstos no § 3º o art. 2º a Lei nº 8.387, de 30 de dezembro de 1991. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.077, de 30/12/2004)
Art. 17. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, especialmente, os arts. 6º e seus §§, 8º e incisos, 11 e seu parágrafo único, 12 e seus §§, 13, 14 e seu parágrafo único, 15, 16, 18, 19 e 21 da Lei nº 7.232, de 29 de outubro de 1984, o Decreto-Lei nº 2.203, de 27 de dezembro de 1984, bem como, a partir de 29 de outubro de 1992, os arts. 9º e 22 e seus §§ da Lei nº 7.232, de 29 de outubro de 1984. 

Brasília, 23 de outubro de 1991; 170º da Independência e 103º da República. 

FERNANDO COLLOR 

Jarbas Passarinho 

Marcílio Marques Moreira 

LEI Nº 10.637, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2002

Dispõe sobre a não-cumulatividade na cobrança da contribuição para os Programas de Integração Social (PIS) e de Formação do Patrimônio do Servidor Público (Pasep), nos casos que especifica; sobre o pagamento e o parcelamento de débitos tributários federais, a compensação de créditos fiscais, a declaração de inaptidão de inscrição de pessoas jurídicas, a legislação aduaneira, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO II 

DAS OUTRAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À LEGISLAÇÃO 

TRIBUTÁRIA E ADUANEIRA 

.......................................................................................................................................................

Art. 29. As matérias-primas, os produtos intermediários e os materiais de embalagem, destinados a estabelecimento que se dedique, preponderantemente, à elaboração de produtos classificados nos Capítulos 2, 3, 4, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 23 (exceto códigos 2309.10.00 e 2309.90.30 e Ex-01 no código 2309.90.90), 28, 29, 30, 31 e 64, no código 2209.00.00 e 2501.00.00, e nas posições 21.01 a 21.05.00, da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, inclusive aqueles a que corresponde a notação NT (não tributados), sairão do estabelecimento industrial com suspensão do referido imposto. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.684, de 30/5/2003, produzindo efeitos a partir de 1/2/2003)
§ 1º O disposto neste artigo aplica-se, também, às saídas de matérias-primas, produtos intermediários e materiais de embalagem, quando adquiridos por: 

I - estabelecimentos industriais fabricantes, preponderantemente, de: 

a) componentes, chassis, carroçarias, partes e peças dos produtos a que se refere o art. 1º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002;  

b) partes e peças destinadas a estabelecimento industrial fabricante de produto classificado no Capítulo 88 da Tipi;  

c) bens de que trata o § 1º-C do art. 4º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, que gozem do benefício referido no caput do mencionado artigo; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.908, de 3/3/2009)
II - pessoas jurídicas preponderantemente exportadoras. 

§ 2º O disposto no caput e no inciso I do § 1º aplica-se ao estabelecimento industrial cuja receita bruta decorrente dos produtos ali referidos, no ano-calendário imediatamente anterior ao da aquisição, houver sido superior a 60% (sessenta por cento) de sua receita bruta total no mesmo período. 

§ 3º Para fins do disposto no inciso II do § 1º, considera-se pessoa jurídica preponderantemente exportadora aquela cuja receita bruta decorrente de exportação para o exterior, no ano calendário imediatamente anterior ao da aquisição, tenha sido superior a 50% (cinquenta por cento) de sua receita bruta total de venda de bens e serviços no mesmo período, após excluídos os impostos e contribuições incidentes sobre a venda.. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, convertida na Lei nº 12.715, de 17/9/2012)
§ 4º As matérias-primas, os produtos intermediários e os materiais de embalagem, importados diretamente, por encomenda ou por conta e ordem do estabelecimento de que tratam o caput e o § 1º deste artigo serão desembaraçados com suspensão do IPI. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.755, de 10/12/2018, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 21/6/2019)
§ 5º A suspensão do imposto não impede a manutenção e a utilização dos créditos do IPI pelo respectivo estabelecimento industrial, fabricante das referidas matérias-primas, produtos intermediários e materiais de embalagem. 

§ 6º Nas notas fiscais relativas às saídas referidas no § 5º, deverá constar a expressão "Saída com suspensão do IPI", com a especificação do dispositivo legal correspondente, vedado o registro do imposto nas referidas notas. 

§ 7º Para os fins do disposto neste artigo, as empresas adquirentes deverão: 

I - atender aos termos e às condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal; 

II - declarar ao vendedor, de forma expressa e sob as penas da lei, que atende a todos os requisitos estabelecidos. 

§ 8º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.529, de 22/10/2007, e revogado pela Medida Provisória nº 564, de 3/4/2012, convertida na Lei nº 12.712, de 30/8/2012)
Art. 30. A falta de prestação das informações a que se refere o art. 5º da Lei Complementar nº 105, de 10 de janeiro de 2001, ou sua apresentação de forma inexata ou incompleta, sujeita a pessoa jurídica às seguintes penalidades: 

I - R$ 50,00 (cinqüenta reais) por grupo de cinco informações inexatas, incompletas ou omitidas; 

II - R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por mês-calendário ou fração, independentemente da sanção prevista no inciso I, na hipótese de atraso na entrega da declaração que venha a ser instituída para o fim de apresentação das informações. 

§ 1º O disposto no inciso II do caput aplica-se também à declaração que não atenda às especificações que forem estabelecidas pela Secretaria da Receita Federal, inclusive quando exigida em meio digital. 

§ 2º As multas de que trata este artigo serão: 

I - apuradas considerando o período compreendido entre o dia seguinte ao término do prazo fixado para a entrega da declaração até a data da efetiva entrega; 

II - majoradas em 100% (cem por cento), na hipótese de lavratura de auto de infração. 

§ 3º Na hipótese de lavratura de auto de infração, caso a pessoa jurídica não apresente a declaração, serão lavrados autos de infração complementares até a sua efetiva entrega.
 .......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................

LEI Nº 8.387, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1991

Dá nova redação ao § 1º do art. 3º aos arts. 7º e 9º do Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967, ao caput do art. 37 do Decreto-Lei nº 1.455, de 7 de abril de 1976 e ao art. 10 da Lei nº 2.145, de 29 de dezembro de 1953, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

.......................................................................................................................................................

Art. 2º Aos bens e serviços do setor de tecnologias da informação e comunicação, industrializados na Zona Franca de Manaus, serão concedidos os incentivos fiscais e financeiros previstos na Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, atendidos os requisitos estabelecidos no § 7º do art. 7º do Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967. (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 810, de 8/12/2017, convertida na Lei nº 13.674, de 11/6/2018) 

§ 1º Após 29 de outubro de 1992, os bens referidos neste artigo, industrializados na Zona Franca de Manaus, quando internados em outras regiões do País, estarão sujeitos à exigibilidade do Imposto sobre Importação relativo a matérias-primas, produtos intermediários, materiais secundários e de embalagem, componentes e outros insumos, de origem estrangeira e nele empregados, conforme coeficiente de redução estabelecido no § 1º do art. 7º do Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967, com a redação dada pelo art. 1º desta Lei. (Vide art. 6º da Lei nº 11.077, de 30/12/2004)
§ 2º Os bens de que trata este artigo são isentos do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, na forma do art. 9º do Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967, com a redação dada por esta Lei. (Vide art. 6º da Lei nº 11.077, de 30/12/2004)
§ 2º-A. Os bens de que trata este artigo serão os mesmos da relação prevista no § 1º do art. 4º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, respeitado o disposto no art. 16-A dessa mesma Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.077, de 30/12/2004)
§ 3º Para fazer jus aos benefícios previstos neste artigo, as empresas que tenham como finalidade a produção de bens e serviços de tecnologias da informação e comunicação deverão investir, anualmente, no mínimo 5% (cinco por cento) do seu faturamento bruto no mercado interno, decorrente da comercialização de bens e serviços de tecnologias da informação e comunicação incentivados na forma desta Lei, deduzidos os tributos correspondentes a tais comercializações e o valor das aquisições de produtos incentivados na forma do § 2º deste artigo, da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, ou do art. 4º da Lei nº 11.484, de 31 de maio de 2007, em atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação a serem realizadas na Amazônia Ocidental ou no Estado do Amapá, conforme projeto elaborado pelas próprias empresas, com base em plano de investimento em pesquisa, desenvolvimento e inovação a ser apresentado à Superintendência da Zona Franca de Manaus (Suframa). (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 810, de 8/12/2017, convertida na Lei nº 13.674, de 11/6/2018)
I - (Revogado pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001)
II - Vetado. 

§ 4º No mínimo dois vírgula três por cento do faturamento bruto mencionado no § 3º deverão ser aplicados como segue: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001) 
I - mediante convênio com Instituições Científica, Tecnológica e de Inovação (ICTs), bem como com instituições de pesquisa ou instituições de ensino superior mantidas pelo poder público, com sede ou estabelecimento principal na Amazônia Ocidental ou no Estado do Amapá, credenciadas pelo Comitê das Atividades de Pesquisa e Desenvolvimento na Amazônia (Capda), e, neste caso, será aplicado percentual igual ou superior a 0,9% (nove décimos por cento);  (Inciso acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001, com redação dada pela Lei nº 13.674, de 11/6/2018)
II - sob a forma de recursos financeiros, depositados trimestralmente no Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (FNDCT), criado pelo Decreto-Lei nº 719, de 31 de julho de 1969, e restabelecido pela Lei nº 8.172, de 18 de janeiro de 1991, e, neste caso, será aplicado percentual igual ou superior a 0,2% (dois décimos por cento);  (Inciso acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001, com redação dada pela Lei nº 13.674, de 11/6/2018)
III - sob a forma de aplicação em fundos de investimentos ou outros instrumentos autorizados pela Comissão de Valores Mobiliários (CVM) que se destinem à capitalização de empresas de base tecnológica, com sede ou atividade principal na Amazônia Ocidental ou no Estado do Amapá, conforme regulamento a ser editado por ato conjunto do Ministro de Estado da Indústria, Comércio Exterior e Serviços e do Superintendente da Suframa; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 810, de 8/12/2017, convertida na Lei nº 13.674, de 11/6/2018)
IV - sob a forma de aplicação em programas prioritários definidos pelo Capda; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 810, de 8/12/2017, convertida na Lei nº 13.674, de 11/6/2018)
V - sob a forma de implantação ou operação de incubadoras ou aceleradoras credenciadas pelo Capda; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 810, de 8/12/2017, convertida na Lei nº 13.674, de 11/6/2018)
VI - mediante convênio com ICTs criadas e mantidas pelo poder público, com sede ou estabelecimento principal na Amazônia Ocidental ou no Estado do Amapá, credenciadas pelo Capda, e, neste caso, será aplicado percentual igual ou superior a 0,4% (quatro décimos por cento), conforme regulamentação do Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços e da Suframa; e  (Inciso acrescido pela Lei nº 13.674, de 11/6/2018)
VII - em organizações sociais, qualificadas conforme a Lei nº 9.637, de 15 de maio de 1998, que mantenham contrato de gestão com o Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços e que promovam e incentivem a realização de projetos de pesquisa, desenvolvimento e inovação na área de bioeconomia, com sede ou atividade principal na Amazônia Ocidental ou no Estado do Amapá, conforme regulamento a ser editado pelo Ministro de Estado da Indústria, Comércio Exterior e Serviços, que, neste caso, poderá substituir os percentuais previstos nos incisos I e IV deste parágrafo. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.674, de 11/6/2018)
§ 5º Será destinado às ICTs criadas e mantidas pelo poder público, bem como às instituições de pesquisa ou instituições de ensino superior mantidas pelo poder público, percentual não inferior a 50% (cinquenta por cento) dos recursos de que trata o inciso II do § 4º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001, com redação dada pela Lei nº 13.674, de 11/6/2018)
§ 6º Conforme regulamento a ser editado por ato conjunto do Ministro de Estado da Indústria, Comércio Exterior e Serviços e do Superintendente da Suframa, os recursos de que trata o inciso II do § 4º deste artigo serão geridos pelo Capda, do qual participarão representantes do governo, das empresas e das ICTs.  (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001,  com redação dada pela Medida Provisória nº 810, de 8/12/2017,  convertida na Lei nº 13.674, de 11/6/2018)
§ 7º As empresas beneficiárias encaminharão anualmente ao Poder Executivo, conforme regulamento a ser editado por ato conjunto do Ministro de Estado da Indústria, Comércio Exterior e Serviços e do Superintendente da Suframa: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001,  com redação dada pela Medida Provisória nº 810, de 8/12/2017,  convertida na Lei nº 13.674, de 11/6/2018)
I - demonstrativos do cumprimento, no ano anterior, das obrigações estabelecidas nesta Lei, mediante apresentação de relatórios descritivos das atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação previstas no projeto elaborado e dos resultados alcançados; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 810, de 8/12/2017, convertida na Lei nº 13.674, de 11/6/2018)
II - relatório consolidado e parecer conclusivo acerca dos demonstrativos referidos no inciso I deste parágrafo, elaborados por auditoria independente credenciada na CVM e cadastrada no Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços, observados: (“Caput” do inciso acrescido pela Medida Provisória nº 810, de 8/12/2017, convertida na Lei nº 13.674, de 11/6/2018)
a) o cadastramento das entidades responsáveis pela auditoria independente e a análise do demonstrativo do cumprimento das obrigações da empresa beneficiária obedecerão a regulamento a ser editado por ato conjunto do Ministro de Estado da Indústria, Comércio Exterior e Serviços e do Superintendente da Suframa; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 810, de 8/12/2017, convertida na Lei nº 13.674, de 11/6/2018)
b) o relatório e o parecer referidos no caput deste inciso poderão ser dispensados para as empresas cujo faturamento anual, calculado conforme o § 3º deste artigo, seja inferior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais); (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 810, de 8/12/2017, convertida na Lei nº 13.674, de 11/6/2018)
c) o pagamento da auditoria a que se refere o caput deste inciso poderá ser deduzido integralmente do complemento de 2,7% (dois inteiros e sete décimos por cento) do faturamento mencionado no § 3º deste artigo, e, neste caso, o valor não poderá exceder 0,2% (dois décimos por cento) do faturamento anual, calculado conforme § 3º deste artigo; e (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 810, de 8/12/2017, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.674, de 11/6/2018)
d) (VETADO na Lei nº 13.674, de 11/6/2018)
§ 8º O comitê mencionado no § 6º aprovará a consolidação dos relatórios de que trata o § 7º. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001) (Vide art. 6º da Lei nº 11.077, de 30/12/2004)
§ 9º Na hipótese de não cumprimento das exigências deste artigo, ou de não aprovação dos relatórios referidos no inciso I do § 7º deste artigo, poderá ser suspensa a concessão do benefício, sem prejuízo do ressarcimento dos benefícios anteriormente usufruídos, atualizados e acrescidos de multas pecuniárias aplicáveis aos débitos fiscais relativos aos tributos da mesma natureza.  (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001, com redação dada pela Medida Provisória nº 810, de 8/12/2017, convertida na Lei nº 13.674, de 11/6/2018)  

§ 10. Na hipótese de os investimentos em atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação previstos neste artigo não atingirem, em um determinado ano, os mínimos fixados, os residuais, atualizados pela Taxa de Juros de Longo Prazo (TJLP), ou a que vier substituí-la, e acrescidos de 12% (doze por cento), serão aplicados conforme o disposto nos incisos II, III, IV e V do § 4º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001, com redação dada  pela Lei nº 13.674, de 11/6/2018)
§ 11. O disposto nos §§ 4º e 27 deste artigo não se aplica às empresas cujo faturamento bruto anual seja inferior a R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001, com redação dada  pela Lei nº 13.674, de 11/6/2018)
§ 12. A Suframa divulgará, anualmente, o total dos recursos financeiros aplicados pelas empresas beneficiárias nas ICTs credenciadas, em cumprimento ao disposto no § 4º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001, com redação dada pela Medida Provisória nº 810, de 8/12/2017, convertida na Lei nº 13.674, de 11/6/2018)
§ 13. Para as empresas beneficiárias fabricantes de microcomputadores portáteis e de unidades de processamento digitais de pequena capacidade baseadas em microprocessadores, de valor até R$ 11.000,00 (onze mil reais), bem como de unidades de discos magnéticos e ópticos, circuitos impressos com componentes elétricos e eletrônicos montados, gabinetes e fontes de alimentação, reconhecíveis como exclusiva ou principalmente destinados a tais equipamentos, e exclusivamente sobre o faturamento bruto decorrente da comercialização desses produtos no mercado interno, os percentuais para investimentos estabelecidos neste artigo serão reduzidos em 25% (vinte e cinco por cento) até 31 de dezembro de 2029. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.023, de 8/8/2014)
§ 14. A partir de 2004, o Poder Executivo poderá alterar o percentual de redução mencionado no § 13, considerando os investimentos em pesquisa e desenvolvimento realizados, bem como o crescimento da produção em cada ano calendário. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.664, de 22/4/2003)  (Vide art. 6º da Lei nº 11.077, de 30/12/2004)
§ 15. O Poder Executivo poderá alterar os valores referidos nos §§ 11 e 13 deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.077, de 30/12/2004)
§ 16. Os Ministérios da Indústria, Comércio Exterior e Serviços e da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações divulgarão, a cada 2 (dois) anos, relatórios com os resultados econômicos e técnicos advindos da aplicação desta Lei no período. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.077, de 30/12/2004, com redação dada pela Medida Provisória nº 810, de 8/12/2017, convertida na Lei nº 13.674, de 11/6/2018)
§ 17. Nos tributos correspondentes às comercializações de que trata o § 3º deste artigo, incluem-se as Contribuições para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS e para os Programas de Integração Social - PIS e de Formação do Patrimônio do Servidor Público - Pasep. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.077, de 30/12/2004)
§ 18. Observadas as aplicações previstas no § 4º deste artigo, o complemento de 2,7% (dois inteiros e sete décimos por cento) do faturamento referido no § 3º deste artigo poderá ser aplicado, conforme regulamento a ser editado por ato conjunto do Ministro de Estado da Indústria, Comércio Exterior e Serviços e do Superintendente da Suframa, sob a forma de: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei nº 11.077, de 30/12/2004, com redação dada pela Medida Provisória nº 810, de 8/12/2017, convertida na Lei nº 13.674, de 11/6/2018)
I - projetos tecnológicos com objetivo de sustentabilidade ambiental, de entidades credenciadas pelo Capda; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 810, de 8/12/2017, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.674, de 11/6/2018)
II - capitalização de empresas nascentes de base tecnológica, com sede ou atividade principal na Amazônia Ocidental ou no Estado do Amapá; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 810, de 8/12/2017, convertida na Lei nº 13.674, de 11/6/2018)
III - repasses a organizações sociais, qualificadas conforme a Lei nº 9.637, de 15 de maio de 1998, que mantenham contrato de gestão com o Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços e que promovam e incentivem a realização de projetos de pesquisa, desenvolvimento e inovação na área de bioeconomia com sede ou atividade principal na Amazônia Ocidental ou no Estado do Amapá; e (Inciso acrescido pela Lei nº 13.674, de 11/6/2018)
IV - atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação realizadas diretamente pelas próprias empresas ou por elas contratadas com outras empresas ou ICTs, com sede ou atividade principal na Amazônia Ocidental ou no Estado do Amapá, credenciadas pelo Capda. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.674, de 11/6/2018)
§ 19. Para as empresas beneficiárias do regime de que trata esta Lei fabricantes de unidades de saída por vídeo (monitores) policromáticas, de subposição NCM 8471.60.72, os percentuais para investimento estabelecidos neste artigo, exclusivamente sobre o faturamento bruto decorrente da comercialização desses produtos no mercado interno, ficam reduzidos em um ponto percentual, a partir de 1º de novembro de 2005. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005)
§ 20. Na hipótese de a empresa beneficiária encerrar a produção do bem ou a prestação do serviço incentivado e houver débitos decorrentes da não realização, total ou parcial, do investimento de que trata o § 3º deste artigo, os débitos apurados poderão ser objeto de pagamento em até 12 (doze) parcelas mensais e consecutivas, atualizados pela Taxa de Juros de Longo Prazo (TJLP), ou a que vier substituí-la, e acrescidos de 12% (doze por cento), e o montante total ou as parcelas poderão ser aplicadas conforme o disposto nos incisos II e IV do § 4º deste artigo. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 810, de 8/12/2017, convertida na Lei nº 13.674, de 11/6/2018)
§ 21. Os convênios referidos no inciso I do § 4º deste artigo poderão contemplar um percentual de até 20% (vinte por cento) do montante a ser gasto em cada projeto, para fins de cobertura de despesas operacionais e administrativas incorridas na execução dos convênios pelas ICTs, bem como pelas instituições de pesquisa ou instituições de ensino superior mantidas pelo poder público, credenciadas pelo Capda, e para a constituição de reserva a ser por elas utilizada em pesquisa, desenvolvimento e inovação. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 810, de 8/12/2017, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.674, de 11/6/2018)
§ 22. Os procedimentos para o acompanhamento e a fiscalização das obrigações previstas no § 3º deste artigo serão realizados conforme regulamento específico a ser editado por ato conjunto do Ministro de Estado da Indústria, Comércio Exterior e Serviços e do Superintendente da Suframa. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 810, de 8/12/2017, convertida na Lei nº 13.674, de 11/6/2018)
§ 23. Para os fins desta Lei, será adotada a definição de Instituição Científica, Tecnológica e de Inovação (ICT) constante do inciso V do caput do art. 2º da Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 810, de 8/12/2017, convertida na Lei nº 13.674, de 11/6/2018)
§ 24. (VETADO na Lei nº 13.674, de 11/6/2018)
§ 25. (VETADO na Lei nº 13.674, de 11/6/2018)
§ 26. (VETADO na Lei nº 13.674, de 11/6/2018)
§ 27. Para fins de cumprimento da obrigação prevista no § 4º deste artigo, a empresa poderá destinar, do total de investimentos realizados em ICTs privadas, no máximo 40% (quarenta por cento) a uma mesma entidade, com observância das seguintes regras transitórias: 

I - a partir de 1º de janeiro de 2020, no máximo 80% (oitenta por cento) dos recursos poderão ser destinados a convênio com uma única ICT privada; 

II - a partir de 1º de janeiro de 2021, no máximo 70% (setenta por cento) dos recursos poderão ser destinados a convênio com uma única ICT privada; 

III - a partir de 1º de janeiro de 2022, no máximo 60% (sessenta por cento) dos recursos poderão ser destinados a convênio com uma única ICT privada; 

IV - a partir de 1º de janeiro de 2023, no máximo 50% (cinquenta por cento) dos recursos poderão ser destinados a convênio com uma única ICT privada; 

V - a partir de 1º de janeiro de 2024, aplica-se o percentual previsto no caput deste parágrafo; e 

VI - os limites previstos no caput deste parágrafo não serão aplicados às ICTs que desempenham atividades de ensino ou de ensino profissionalizante, conforme regulamento do Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.674, de 11/6/2018)
Art. 3º O caput do art. 37 do Decreto-Lei nº 1.455, de 7 de abril de 1976, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 37. As mercadorias estrangeiras importadas para a Zona Franca de Manaus, quando desta saírem para outros pontos do Território Nacional, ficam sujeitas ao pagamento de todos os impostos exigíveis sobre importações do exterior. "

..............................................................................................................................................................................................................................................................................................................

LEI Nº 8.981, DE 20 DE JANEIRO DE 1995

Altera a legislação tributária federal e dá outras providências.

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº 812, de 1994, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, HUMBERTO LUCENA, Presidente do Senado Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, promulgo a seguinte lei: 

.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO III

DO IMPOSTO DE RENDA DAS PESSOAS JURÍDICAS

.......................................................................................................................................................

Seção IV

Do Regime de Tributação com Base no Lucro Presumido
Art. 44. As pessoas jurídicas, cuja receita total, no ano-calendário anterior, tenha sido igual ou inferior a 12.000.000 de UFIR, poderão optar, por ocasião da entrega da declaração de rendimentos, pelo regime de tributação com base no lucro presumido. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.065, de 20/6/1995)
§ 1º O limite previsto neste artigo será proporcional ao número de meses do ano-calendário, no caso de início de atividade. 

§ 2º Na hipótese deste artigo, o Imposto de Renda devido, relativo aos fatos geradores ocorridos em cada mês (arts. 27 a 32) será considerado definitivo. 

§ 3º (Revogado pela Lei nº 9.065, de 20/6/1995)
Art. 45. A pessoa jurídica habilitada à opção pelo regime de tributação com base no lucro presumido deverá manter: 

I - escrituração contábil nos termos da legislação comercial; 

II - Livro Registro de Inventário, no qual deverão constar registrados os estoques existentes no término do ano-calendário abrangido pelo regime de tributação simplificada; 

III - em boa guarda e ordem, enquanto não decorrido o prazo decadencial e não prescritas eventuais ações que lhes sejam pertinentes, todos os livros de escrituração obrigatórios por legislação fiscal específica, bem como os documentos e demais papéis que serviram de base para escrituração comercial e fiscal. 

Parágrafo único. O disposto no inciso I deste artigo não se aplica à pessoa jurídica que, no decorrer do ano-calendário, mantiver livro Caixa, no qual deverá estar escriturado toda a movimentação financeira, inclusive bancária. 

Art. 46. (Revogado pela Lei nº 9.249, de 26/12/1995)
.......................................................................................................................................................
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DECRETO-LEI Nº 288, DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967

Altera as disposições da Lei número 3.173 de 6 de junho de 1957 e regula a Zona Franca de Manaus. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 9º, parágrafo 2º do Ato Institucional nº 4, de 7 de dezembro de 1966, 

DECRETA: 

.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO II

Dos incentivos fiscais

Art. 3º A entrada de mercadorias estrangeiras na Zona Franca, destinadas a seu consumo interno, industrialização em qualquer grau, inclusive beneficiamento, agropecuária, pesca, instalação e operação de indústrias e serviços de qualquer natureza e a estocagem para reexportação, será isenta dos impostos de importação e sôbre produtos industrializados. 

§ 1º Excetuam-se da isenção fiscal prevista no caput deste artigo as seguintes mercadorias: armas e munições, fumo, bebidas alcoólicas, automóveis de passageiros e produtos de perfumaria ou de toucador, preparados e preparações cosméticas, salvo quanto a estes (posições 3303 a 3307 da Tarifa Aduaneira do Brasil - TAB), se destinados, exclusivamente, a consumo interno na Zona Franca de Manaus ou quando produzidos com utilização de matérias-primas da fauna e da flora regionais, em conformidade com processo produtivo básico. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 8.387, de 30/12/1991)
§ 2º Com o objetivo de coibir práticas ilegais, ou anti-econômicas, e por proposta justificada da Superintendência, aprovada pelos Ministérios do Interior, Fazenda e Planejamento, a lista de mercadorias constante do parágrafo 1º pode ser alterada por decreto. 

§ 3º As mercadorias entradas na Zona Franca de Manaus nos termos do caput deste artigo poderão ser posteriormente destinadas à exportação para o exterior, ainda que usadas, com a manutenção da isenção dos tributos incidentes na importação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005)
§ 4º O disposto no § 3º deste artigo aplica-se a procedimento idêntico que, eventualmente, tenha sido anteriormente adotado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005)
Art. 4º A exportação de mercadorias de origem nacional para consumo ou industrialização na Zona Franca de Manaus, ou reexportação para o estrangeiro, será para todos os efeitos fiscais, constantes da legislação em vigor, equivalente a uma exportação brasileira para o estrangeiro. 

Art. 5º A exportação de mercadorias da Zona Franca para o estrangeiro, qualquer que seja sua origem, está isenta do impôsto de exportação. 

Art. 6º As mercadorias de origem estrangeira estocadas na Zona Franca, quando saírem desta para comercialização em qualquer ponto do território nacional, ficam sujeitas ao pagamento de todos os impostos de uma importação do exterior, a não ser nos casos de isenção prevista em legislação específica. (Retificado no DOU de 10/3/1967)
Art. 7º Os produtos industrializados na Zona Franca de Manaus, salvo os bens de informática e os veículos automóveis, tratores e outros veículos terrestres, suas partes e peças, excluídos os das posições 8711 a 8714 da Tarifa Aduaneira do Brasil (TAB), e respectivas partes e peças, quando dela saírem para qualquer ponto do Território Nacional, estarão sujeitos à exigibilidade do Imposto sobre Importação relativo a matérias-primas, produtos intermediários, materiais secundários e de embalagem, componentes e outros insumos de origem estrangeira neles empregados, calculado o tributo mediante coeficiente de redução de sua alíquota ad valorem , na conformidade do § 1º deste artigo, desde que atendam nível de industrialização local compatível com processo produtivo básico para produtos compreendidos na mesma posição e subposição da Tarifa Aduaneira do Brasil (TAB). (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 8.387, de 30/12/1991)
§ 1º O coeficiente de redução do imposto será obtido mediante a aplicação da fórmula que tenha: 

I - no dividendo, a soma dos valores de matérias-primas, produtos intermediários, materiais secundários e de embalagem, componentes e outros insumos de produção nacional e da mão-de-obra empregada no processo produtivo; 

II - no divisor, a soma dos valores de matérias-primas, produtos intermediários, materiais secundários e de embalagem, componentes e outros insumos de produção nacional e de origem estrangeira, e da mão-de-obra empregada no processo produtivo. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 1.435, de 16/12/1975,  com redação dada pela Lei nº 8.387, de 30/12/1991)
§ 2º No prazo de até doze meses, contado da data de vigência desta lei, o Poder Executivo enviará ao Congresso Nacional projeto de lei estabelecendo os coeficientes diferenciados de redução das alíquotas do Imposto sobre Importação, em substituição à fórmula de que trata o parágrafo anterior. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 1.435, de 16/12/1975,  com redação dada pela Lei nº 8.387, de 30/12/1991)
§ 3º Os projetos para produção de bens sem similares ou congêneres na Zona Franca de Manaus, que vierem a ser aprovados entre o início da vigência desta lei e o da lei a que se refere o § 2º, poderão optar pela fórmula prevista no § 1º. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 1.435, de 16/12/1975,  com redação dada pela Lei nº 8.387, de 30/12/1991)
§ 4º Para os produtos industrializados na Zona Franca de Manaus, salvo os bens de informática e os veículos automóveis, tratores e outros veículos terrestres, suas partes e peças, excluídos os das posições 8711 a 8714 da Tarifa Aduaneira do Brasil (TAB), cujos projetos tenham sido aprovados pelo Conselho de Administração da Suframa até 31 de março de 1991 ou para seus congêneres ou similares, compreendidos na mesma posição e subposição da Tarifa Aduaneira do Brasil (TAB), constantes de projetos que venham a ser aprovados, no prazo de que trata o art. 40 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, a redução de que trata o caput deste artigo será de oitenta e oito por cento. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 1.435, de 16/12/1975,  com redação dada pela Lei nº 8.387, de 30/12/1991)
§ 5º A exigibilidade do Imposto sobre Importação, de que trata o caput deste artigo, abrange as matérias-primas, produtos intermediários, materiais secundários e de embalagem empregados no processo produtivo industrial do produto final, exceto quando empregados por estabelecimento industrial localizado na Zona Franca de Manaus, de acordo com projeto aprovado com processo produtivo básico, na fabricação de produto que, por sua vez tenha sido utilizado como insumo por outra empresa, não coligada à empresa fornecedora do referido insumo, estabelecida na mencionada Região, na industrialização dos produtos de que trata o parágrafo anterior. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.387, de 30/12/1991)
§ 6º Os Ministros de Estado do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior e da Ciência e Tecnologia estabelecerão os processos produtivos básicos no prazo máximo de cento e vinte dias, contado da data da solicitação fundada da empresa interessada, devendo ser indicados em portaria interministerial os processos aprovados, bem como os motivos determinantes do indeferimento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.387, de 30/12/1991,  com redação dada pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001)
§ 7º A redução do Imposto sobre Importação, de que trata este artigo, somente será deferida a produtos industrializados previstos em projeto aprovado pelo Conselho de Administração da Suframa que: 

I - se atenha aos limites anuais de importação de matérias-primas, produtos intermediários, materiais secundários e de embalagem, constantes da respectiva resolução aprobatória do projeto e suas alterações; 

II - objetive: 

a) o incremento de oferta de emprego na região;

b) a concessão de benefícios sociais aos trabalhadores;

c) a incorporação de tecnologias de produtos e de processos de produção compatíveis com o estado da arte e da técnica;

d) níveis crescentes de produtividade e de competitividade;

e) reinvestimento de lucros na região; e

f) investimento na formação e capacitação de recursos humanos para o desenvolvimento científico e tecnológico. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.387, de 30/12/1991)
§ 8º Para os efeitos deste artigo, consideram-se:
a) produtos industrializados os resultantes das operações de transformação, beneficiamento, montagem e recondicionamento, como definidas na legislação de regência do Imposto sobre Produtos Industrializados;

b) processo produtivo básico é o conjunto mínimo de operações, no estabelecimento fabril, que caracteriza a efetiva industrialização de determinado produto. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.387, de 30/12/1991)
§ 9º Os veículos automóveis, tratores e outros veículos terrestres, suas partes e peças, excluídos os das posições e subposições 8711 a 8714 da Tabela Aduaneira do Brasil (TAB) e respectivas partes e peças, industrializados na Zona Franca de Manaus, quando dela saírem para qualquer ponto do Território Nacional, estarão sujeitos à exigibilidade do Imposto sobre Importação relativo a matérias-primas, produtos intermediários, materiais secundários e de embalagem, componentes e outros insumos, de origem estrangeira e neles empregados, conforme coeficiente de redução estabelecido neste artigo, ao qual serão acrescidos cinco pontos percentuais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.387, de 30/12/1991)
§ 10. Em nenhum caso o percentual previsto no parágrafo anterior poderá ser superior a cem. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.387, de 30/12/1991)
§ 11. A alíquota que serviu de base para a aplicação dos coeficientes de redução de que trata este artigo permanecerá aplicável, ainda que haja alteração na classificação dos produtos beneficiados na Nomenclatura Comum do Mercosul. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.431, de 24/6/2011)
§ 12. O disposto no § 11 não se aplica no caso de alteração da classificação fiscal do produto decorrente de incorreção na classificação adotada à época da aprovação do projeto respectivo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.431, de 24/6/2011)
§ 13. O tratamento tributário estabelecido no caput e nos §§ 4º e 9º deste artigo, aplicáveis às posições 8711 a 8714, estende-se aos quadriciclos e triciclos e às respectivas partes e peças, independentemente do código da Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.755, de 10/12/2018)
§ 14. (VETADO na Lei nº 13.755, de 10/12/2018)
Art. 8º As mercadorias de origem nacional destinadas à Zona Franca com a finalidade de serem reexportadas para outros pontos do território nacional serão estocadas em armazéns, ou embarcações, sob contrôle da Superintendência e pagarão todos os impostos em vigor para a produção e circulação de mercadorias no país. 

Art. 9º Estão isentas do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) todas as mercadorias produzidas na Zona Franca de Manaus, quer se destinem ao seu consumo interno, quer à comercialização em qualquer ponto do Território Nacional. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 8.387, de 30/12/1991)
§ 1º A isenção de que trata este artigo, no que respeita aos produtos industrializados na Zona Franca de Manaus que devam ser internados em outras regiões do País, ficará condicionada à observância dos requisitos estabelecidos no art. 7º deste decreto-lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.387, de 30/12/1991)
§ 2º A isenção de que trata este artigo não se aplica às mercadorias referidas no § 1º do art. 3º deste Decreto-Lei, excetuados os quadriciclos e triciclos e as respectivas partes e peças. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.387, de 30/12/1991, com redação dada pela Lei nº 13.755, de 10/12/2018)
CAPÍTULO III

Da Administração da Zona Franca

Art. 10. A administração das instalações e serviços da Zona Franca será exercida pela Superintendência da Zona Franca de Manaus (SUFRAMA) entidade autárquica, com personalidade jurídica e patrimônio próprio, autonomia administrativa e financeira, com sede e fôro na cidade de Manaus, capital do Estado do Amazonas. 

Parágrafo único. A SUFRAMA vincula-se ao Ministério do Interior. (Retificado no DOU de 10/3/1967)
Art. 11. São atribuições da SUFRAMA:

a) elaborar o Plano Diretor Plurienal da Zona Franca e coordenar ou promover a sua execução, diretamente ou mediante convênio com órgãos ou entidades públicas, inclusive sociedades de economia mista, ou através de contrato com pessoas ou entidades privadas;

b) revisar, uma vez por ano, o Plano Diretor e avaliar os resultados de sua execução;

c) promover a elaboração e a execução dos programas e projetos de interêsse para o desenvolvimento da Zona Franca;

d) prestar assistência técnica a entidades públicas ou privadas, na elaboração ou execução de programas de interêsse para o desenvolvimento da Zona Franca;

e) manter constante articulação com a Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia (SUDAM), com o Govêrno do Estado do Amazonas e autoridades dos municípios em que se encontra localizada a Zona Franca;

f) sugerir a SUDAM e a outras entidades governamentais, estaduais ou municipais, providências julgadas necessárias ao desenvolvimento da Zona Franca;

g) promover e divulgar pesquisas, estudos e análises, visando ao reconhecimento sistemático das potencialidades econômicas da Zona Franca;

h) praticar todos os demais atos necessárias as suas funções de órgão de planejamento, promoção, coordenação e administração da Zona Franca.

Art. 12. A Superintendência da Zona Franca de Manaus dirigida por um Superintendente, é assim constituída:

a) Conselho Técnico;

b) Unidades Administrativas.

Art. 13. O Superintendente será nomeado pelo Presidente da República, por indicação do Ministro do Interior e demissível ad nutum. 

Parágrafo único. O Superintendente será auxiliado por um Secretário Executivo nomeado pelo Presidente da República, por indicação daquele e demissível ad nutum. 

Art. 14. Compete ao Superintendente:

a) praticar todos os atos necessários ao bom desempenho das atribuições estabelecidas para a SUFRAMA;

b) elaborar o regulamento da entidade a ser aprovado pelo Poder Executivo;

c) elaborar o Regimento Interno;

d) submeter à apreciação do Conselho Técnico os planos e suas revisões anuais;

e) representar a autarquia ativa e passivamente, em juízo ou fora dêle.

Parágrafo único. O Secretário Executivo é o substituto eventual do Superintendente e desempenhará as funções que por êste lhe forem cometidas. 

Art. 15. Compete ao Conselho Técnico:
a) sugerir e apreciar as normas básicas da elaboração do Plano Diretor e suas revisões anuais;

b) aprovar o Regulamento e Regimento Interno da Zona Franca;

c) homologar a escolha de firma ou firmas auditoras a que se refere o artigo 27 da presente lei;

d) aprovar as necessidades de pessoal e níveis salariais das diversas categorias ocupacionais da SUFRAMA;

e) aprovar os critérios da contratação de serviços técnicos ou de natureza especializada, com terceiros;

f) aprovar relatórios periódicos apresentados pelo Superintendente;

g) aprovar o balanço anual da autarquia;

h) aprovar a Plano Diretor da Zona Franca e suas revisões anuais;

i) aprovar as propostas do Superintendente de Compra e alienação de bens imóveis e de bens móveis de capital;

j) aprovar o orçamento da SUFRAMA e os programas de aplicação das dotações globais e de quaisquer outros recursos que lhe forem atribuídos;

k) aprovar convênios, contratos e acôrdos firmados pela SUFRAMA, quando se referirem a execução de obras.

Art. 16. O Conselho Técnico é composto do Superintendente, que o presidirá, do Secretário Executivo, do Representante do Govêrno do Estado do Amazonas, do Representante da Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia e de dois membros nomeados pelo Presidente da República, e indicados pelo Superintendente da SUFRAMA, sendo um engenheiro e o outro especialista em assuntos fiscais. 

Parágrafo único. Os membros do Conselho Técnico deverão ter reputação ilibada, larga experiência e notório conhecimento no campo de sua especialidade. 

Art. 17. As unidades administrativas terão as atribuições definidas no Regimento Interno da Entidade. 

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................

LEI Nº 9.430, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1996

Dispõe sobre a legislação tributária federal, as contribuições para a seguridade social, o processo administrativo de consulta e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I

IMPOSTO DE RENDA - PESSOA JURÍDICA

Seção I

Apuração da Base de Cálculo

Período de Apuração Trimestral

Art. 1º A partir do ano-calendário de 1997, o imposto de renda das pessoas jurídicas será determinado com base no lucro real, presumido, ou arbitrado, por períodos de apuração trimestrais, encerrados nos dias 31 de março, 30 de junho, 30 de setembro e 31 de dezembro de cada ano-calendário, observada a legislação vigente, com as alterações desta Lei. 

§ 1º Nos casos de incorporação, fusão ou cisão, a apuração da base de cálculo e do imposto de renda devido será efetuada na data do evento, observado o disposto no art. 21 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995. 

§ 2º Na extinção da pessoa jurídica, pelo encerramento da liquidação, a apuração da base de cálculo e do imposto devido será efetuada na data desse evento.

Pagamento por Estimativa

Art. 2º A pessoa jurídica sujeita a tributação com base no lucro real poderá optar pelo pagamento do imposto, em cada mês, determinado sobre base de cálculo estimada, mediante a aplicação dos percentuais de que trata o art. 15 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, sobre a receita bruta definida pelo art. 12 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, auferida mensalmente, deduzida das devoluções, vendas canceladas e dos descontos incondicionais concedidos, observado o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 29 e nos arts. 30, 32, 34 e 35 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995. (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013, convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015)
§ 1º O imposto a ser pago mensalmente na forma deste artigo será determinado mediante a aplicação, sobre a base de cálculo, da alíquota de quinze por cento. 

§ 2º A parcela da base de cálculo, apurada mensalmente, que exceder a R$20.000,00 (vinte mil reais) ficará sujeita à incidência de adicional de imposto de renda à alíquota de dez por cento. 

§ 3º A pessoa jurídica que optar pelo pagamento do imposto na forma deste artigo deverá apurar o lucro real em 31 de dezembro de cada ano, exceto nas hipóteses de que tratam os §§ 1º e 2º do artigo anterior. 

§ 4º Para efeito de determinação do saldo de imposto a pagar ou a ser compensado, a pessoa jurídica poderá deduzir do imposto devido o valor: 

I - dos incentivos fiscais de dedução do imposto, observados os limites e prazos fixados na legislação vigente, bem como o disposto no § 4º do art. 3º da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995; 

II - dos incentivos fiscais de redução e isenção do imposto, calculados com base no lucro da exploração; 

III - do imposto de renda pago ou retido na fonte, incidente sobre receitas computadas na determinação do lucro real; 

IV - do imposto de renda pago na forma deste artigo. 

Seção II

Pagamento do Imposto

Escolha da Forma de Pagamento

Art. 3º A adoção da forma de pagamento do imposto prevista no art. 1º, pelas pessoas jurídicas sujeitas ao regime do lucro real, ou a opção pela forma do art. 2º será irretratável para todo o ano-calendário. 

Parágrafo único. A opção pela forma estabelecida no art. 2º será manifestada com o pagamento do imposto correspondente ao mês de janeiro ou de início de atividade. 

.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV

PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO

.......................................................................................................................................................

Seção V

Normas sobre o Lançamento de Tributos e Contribuições

Auto de Infração sem Tributo

Art. 43. Poderá ser formalizada exigência de crédito tributário correspondente exclusivamente a multa ou a juros de mora, isolada ou conjuntamente. 

Parágrafo único. Sobre o crédito constituído na forma deste artigo, não pago no respectivo vencimento, incidirão juros de mora, calculados à taxa a que se refere o § 3º do art. 5º, a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao vencimento do prazo até o mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês de pagamento. 

Multas de Lançamento de Ofício

Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas: (“Caput” do artigo com redação pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007)


I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata; (Inciso com redação pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007)


II - de 50% (cinqüenta por cento), exigida isoladamente, sobre o valor do pagamento mensal: (Inciso com redação pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007)


a) na forma do art. 8° da Lei n° 7.713, de 22 de dezembro de 1988, que deixar de ser efetuado, ainda que não tenha sido apurado imposto a pagar na declaração de ajuste, no caso de pessoa física; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007)
b) na forma do art. 2° desta Lei, que deixar de ser efetuado, ainda que tenha sido apurado prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa para a contribuição social sobre o lucro líquido, no ano-calendário correspondente, no caso de pessoa jurídica. (Alínea acrescida pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007)
§ 1º O percentual de multa de que trata o inciso I do caput deste artigo será duplicado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei n° 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis. (“Caput” do parágrafo com redação pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007)



I - (Inciso revogado pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007); 

II - (Inciso revogado pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007); 

III- (Inciso revogado pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007); 

IV - (Inciso revogado pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007); 

V - (Inciso revogado pela Lei n° 9.716, de 26/11/1998). 

§ 2º Os percentuais de multa a que se referem o inciso I do caput e o § 1° deste artigo serão aumentados de metade, nos casos de não atendimento pelo sujeito passivo, no prazo marcado, de intimação para: 

I - prestar esclarecimentos; 

II - apresentar os arquivos ou sistemas de que tratam os arts. 11 a 13 da Lei n° 8.218, de 29 de agosto de 1991; 

III - apresentar a documentação técnica de que trata o art. 38 desta Lei. (Parágrafo com redação pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007)


§ 3º Aplicam-se às multas de que trata este artigo as reduções previstas no art. 6º da Lei nº 8.218, de 29 de agosto de 1991, e no art. 60 da Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de 1991. 

§ 4º As disposições deste artigo aplicam-se, inclusive, aos contribuintes que derem causa a ressarcimento indevido de tributo ou contribuição decorrente de qualquer incentivo ou benefício fiscal. 

§ 5º Aplica-se também, no caso de que seja comprovadamente constatado dolo ou má-fé do contribuinte, a multa de que trata o inciso I do caput sobre: 

I - a parcela do imposto a restituir informado pelo contribuinte pessoa física, na Declaração de Ajuste Anual, que deixar de ser restituída por infração à legislação tributária; e 

II - (VETADO). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.249, de 11/6/2010)
.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO V

DISPOSIÇÕES GERAIS

.......................................................................................................................................................

Seção IV

Acréscimos Moratórios
Multas e Juros

Art. 61. Os débitos para com a União, decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1º de janeiro de 1997, não pagos nos prazos previstos na legislação específica, serão acrescidos de multa de mora, calculada à taxa de trinta e três centésimos por cento, por dia de atraso. 

§ 1º A multa de que trata este artigo será calculada a partir do primeiro dia subseqüente ao do vencimento do prazo previsto para o pagamento do tributo ou da contribuição até o dia em que ocorrer o seu pagamento. 

§ 2º O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte por cento. 

§ 3º Sobre os débitos a que se refere este artigo incidirão juros de mora calculados à taxa a que se refere o § 3º do art. 5º, a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao vencimento do prazo até o mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês de pagamento.  (Vide art. 4º da Lei nº 9.716, de 26/11/1998)



Pagamento em Quotas-Juros

Art. 62. Os juros a que se referem o inciso III do art. 14 e o art. 16, ambos da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, serão calculados à taxa a que se refere o § 3º do art. 5º, a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao previsto para a entrega tempestiva da declaração de rendimentos. 

Parágrafo único. As quotas do imposto sobre a propriedade territorial rural a que se refere a alínea c do parágrafo único do art. 14 da Lei nº 8.847, de 28 de janeiro de 1994, serão acrescidas de juros calculados à taxa a que se refere o § 3º do art. 5º, a partir do primeiro dia do mês subseqüente àquele em que o contribuinte for notificado até o último dia do mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês do pagamento. 

Débitos com Exigibilidade Suspensa

Art. 63. Na constituição de crédito tributário destinada a prevenir a decadência, relativo a tributo de competência da União, cuja exigibilidade houver sido suspensa na forma dos incisos IV e V do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, não caberá lançamento de multa de ofício. (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 24/8/2001)
§ 1º O disposto neste artigo aplica-se, exclusivamente, aos casos em que a suspensão da exigibilidade do débito tenha ocorrido antes do início de qualquer procedimento de ofício a ele relativo. 

§ 2º A interposição da ação judicial favorecida com a medida liminar interrompe a incidência da multa de mora, desde a concessão da medida judicial, até 30 dias após a data da publicação da decisão judicial que considerar devido o tributo ou contribuição. 

Seção V

Arrecadação de Tributos e Contribuições
Retenção de Tributos e Contribuições

Art. 64. Os pagamentos efetuados por órgãos, autarquias e fundações da administração pública federal a pessoas jurídicas, pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços, estão sujeitos à incidência, na fonte, do imposto sobre a renda, da contribuição social sobre o lucro líquido, da contribuição para seguridade social - COFINS e da contribuição para o PIS/PASEP. 

§ 1º A obrigação pela retenção é do órgão ou entidade que efetuar o pagamento. 

§ 2º O valor retido, correspondente a cada tributo ou contribuição, será levado a crédito da respectiva conta de receita da União. 

§ 3º O valor do imposto e das contribuições sociais retido será considerado como antecipação do que for devido pelo contribuinte em relação ao mesmo imposto e às mesmas contribuições. 

§ 4º O valor retido correspondente ao imposto de renda e a cada contribuição social somente poderá ser compensado com o que for devido em relação à mesma espécie de imposto ou contribuição. 

§ 5º O imposto de renda a ser retido será determinado mediante a aplicação da alíquota de quinze por cento sobre o resultado da multiplicação do valor a ser pago pelo percentual de que trata o art. 15 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, aplicável à espécie de receita correspondente ao tipo de bem fornecido ou de serviço prestado. 

§ 6º O valor da contribuição social sobre o lucro líquido, a ser retido, será determinado mediante a aplicação da alíquota de um por cento, sobre o montante a ser pago. 

§ 7º O valor da contribuição para a seguridade social - COFINS, a ser retido, será determinado mediante a aplicação da alíquota respectiva sobre o montante a ser pago. 

§ 8º O valor da contribuição para o PIS/PASEP, a ser retido, será determinado mediante a aplicação da alíquota respectiva sobre o montante a ser pago. 

§ 9º Até 31 de dezembro de 2017, fica dispensada a retenção dos tributos na fonte de que trata o caput sobre os pagamentos efetuados por órgãos ou entidades da administração pública federal, mediante a utilização do Cartão de Pagamento do Governo Federal - CPGF, no caso de compra de passagens aéreas diretamente das companhias aéreas prestadoras de serviços de transporte aéreo. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 651, de 9/7/2014, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014) 

Art. 65. O Banco do Brasil S.A. deverá reter, no ato do pagamento ou crédito, a contribuição para o PIS/PASEP incidente nas transferências voluntárias da União para suas autarquias e fundações e para os Estados, Distrito Federal e Municípios, suas autarquias e fundações. 

Art. 66. As cooperativas que se dedicam a vendas em comum, referidas no art. 82 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, que recebam para comercialização a produção de suas associadas, são responsáveis pelo recolhimento da Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS, instituída pela Lei Complementar nº 70, de 30 de dezembro de 1991 e da Contribuição para o Programa de Integração Social - PIS, criada pela Lei Complementar nº 7, de 7 de setembro de 1970, com suas posteriores modificações. 

§ 1º O valor das contribuições recolhidas pelas cooperativas mencionadas no caput deste artigo, deverá ser por elas informado, individualizadamente, às suas filiadas, juntamente com o montante do faturamento relativo às vendas dos produtos de cada uma delas, com vistas a atender aos procedimentos contábeis exigidos pela legislação. 

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se a procedimento idêntico que, eventualmente, tenha sido anteriormente adotado pelas cooperativas centralizadoras de vendas, inclusive quanto ao recolhimento da Contribuição para o Fundo de Investimento Social - FINSOCIAL, criada pelo Decreto-Lei nº 1.940, de 25 de maio de 1982, com suas posteriores modificações. 

§ 3º A Secretaria da Receita Federal poderá baixar as normas necessárias ao cumprimento e controle das disposições contidas neste artigo. 

Dispensa de Retenção de Imposto de Renda

Art. 67. Fica dispensada a retenção de imposto de renda, de valor igual ou inferior a R$10,00 (dez reais), incidente na fonte sobre rendimentos que devam integrar a base de cálculo do imposto devido na declaração de ajuste anual. 

Utilização de DARF

Art. 68. É vedada a utilização de Documento de Arrecadação de Receitas Federais para o pagamento de tributos e contribuições de valor inferior a R$10,00 (dez reais). 

§ 1º O imposto ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, arrecadado sob um determinado código de receita, que, no período de apuração, resultar inferior a R$10,00 (dez reais), deverá ser adicionado ao imposto ou contribuição de mesmo código, correspondente aos períodos subseqüentes, até que o total seja igual ou superior a R$10,00 (dez reais), quando, então, será pago ou recolhido no prazo estabelecido na legislação para este último período de apuração. 

§ 2º O critério a que se refere o parágrafo anterior aplica-se, também, ao imposto sobre operações de crédito, câmbio e seguro e sobre operações relativas a títulos e valores mobiliários - IOF. 

Art. 68-A. O Poder Executivo poderá elevar para até R$ 100,00 (cem reais) os limites e valores de que tratam os arts. 67 e 68 desta Lei, inclusive de forma diferenciada por tributo, regime de tributação ou de incidência, relativos à utilização do Documento de Arrecadação de Receitas Federais, podendo reduzir ou restabelecer os limites e valores que vier a fixar. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009)



Imposto Retido na Fonte - Responsabilidade

Art. 69. É responsável pela retenção e recolhimento do imposto de renda na fonte, incidente sobre os rendimentos auferidos pelos fundos, sociedades de investimentos e carteiras de que trata o art. 81 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, a pessoa jurídica que efetuar o pagamento dos rendimentos. 

Seção VI

Casos Especiais de Tributação

Multas por Rescisão de Contrato

Art. 70. A multa ou qualquer outra vantagem paga ou creditada por pessoa jurídica, ainda que a título de indenização, a beneficiária pessoa física ou jurídica, inclusive isenta, em virtude de rescisão de contrato, sujeitam-se à incidência do imposto de renda na fonte à alíquota de quinze por cento. 

§ 1º A responsabilidade pela retenção e recolhimento do imposto de renda é da pessoa jurídica que efetuar o pagamento ou crédito da multa ou vantagem. 

§ 2º O imposto será retido na data do pagamento ou crédito da multa ou vantagem. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005)
§ 3º O valor da multa ou vantagem será: 

I - computado na apuração da base de cálculo do imposto devido na declaração de ajuste anual da pessoa física; 

II - computado como receita, na determinação do lucro real; 

III - acrescido ao lucro presumido ou arbitrado, para determinação da base de cálculo do imposto devido pela pessoa jurídica. 

§ 4º O imposto retido na fonte, na forma deste artigo, será considerado como antecipação do devido em cada período de apuração, nas hipóteses referidas no parágrafo anterior, ou como tributação definitiva, no caso de pessoa jurídica isenta. 

§ 5º O disposto neste artigo não se aplica às indenizações pagas ou creditadas em conformidade com a legislação trabalhista e àquelas destinadas a reparar danos patrimoniais. 

Ganhos em Mercado de Balcão

Art. 71. Sem prejuízo do disposto no art. 74 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, os ganhos auferidos por qualquer beneficiário, inclusive pessoa jurídica isenta, nas demais operações realizadas em mercados de liquidação futura, fora de bolsa, serão tributados de acordo com as normas aplicáveis aos ganhos líquidos auferidos em operações de natureza semelhante realizadas em bolsa. 

§ 1º Não se aplica aos ganhos auferidos nas operações de que trata este artigo o disposto no § 1º do art. 81 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995. 

§ 2º Somente será admitido o reconhecimento de perdas nas operações registradas nos termos da legislação vigente. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003)
Remuneração de Direitos

Art. 72. Estão sujeitas à incidência do imposto na fonte, à alíquota de quinze por cento, as importâncias pagas, creditadas, entregues, empregadas ou remetidas para o exterior pela aquisição ou pela remuneração, a qualquer título, de qualquer forma de direito, inclusive à transmissão, por meio de rádio ou televisão ou por qualquer outro meio, de quaisquer filmes ou eventos, mesmo os de competições desportivas das quais faça parte representação brasileira. 

Seção VII

Restituição e Compensação de Tributos e Contribuições

Art. 73. A restituição e o ressarcimento de tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou a restituição de pagamentos efetuados mediante DARF e GPS cuja receita não seja administrada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil será efetuada depois de verificada a ausência de débitos em nome do sujeito passivo credor perante a Fazenda Nacional. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013)
I - (Revogado pela Lei 12.844, de 19/7/2013); 

II - (Revogado pela Lei 12.844, de 19/7/2013)
Parágrafo único. Existindo débitos, não parcelados ou parcelados sem garantia, inclusive inscritos em Dívida Ativa da União, os créditos serão utilizados para quitação desses débitos, observado o seguinte: 

I - o valor bruto da restituição ou do ressarcimento será debitado à conta do tributo a que se referir; 

II - a parcela utilizada para a quitação de débitos do contribuinte ou responsável será creditada à conta do respectivo tributo. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013)
Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.637, de 30/12/2002, produzindo efeitos a partir de 1/10/2002)
§ 1º A compensação de que trata o caput será efetuada mediante a entrega, pelo sujeito passivo, de declaração na qual constarão informações relativas aos créditos utilizados e aos respectivos débitos compensados. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.637, de 30/12/2002, produzindo efeitos a partir de 1/10/2002)
§ 2º A compensação declarada à Secretaria da Receita Federal extingue o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.637, de 30/12/2002, produzindo efeitos a partir de 1/10/2002)
§ 3º Além das hipóteses previstas nas leis específicas de cada tributo ou contribuição, não poderão ser objeto de compensação mediante entrega, pelo sujeito passivo, da declaração referida no § 1º: (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.637, de 30/12/2002 e “caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003)
I - o saldo a restituir apurado na Declaração de Ajuste Anual do Imposto de Renda da Pessoa Física; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.637, de 30/12/2002, produzindo efeitos a partir de 1/10/2002)
II - os débitos relativos a tributos e contribuições devidos no registro da Declaração de Importação. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.637, de 30/12/2002, produzindo efeitos a partir de 1/10/2002)
III - os débitos relativos a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal que já tenham sido encaminhados à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional para inscrição em Dívida Ativa da União; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003)
IV - o débito consolidado em qualquer modalidade de parcelamento concedido pela Secretaria da Receita Federal - SRF; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003 e com nova redação dada pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004)
V - o débito que já tenha sido objeto de compensação não homologada, ainda que a compensação se encontre pendente de decisão definitiva na esfera administrativa; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003, e com nova redação dada pela Lei nº 13.670, de 30/5/2018)
VI - o valor objeto de pedido de restituição ou de ressarcimento já indeferido pela autoridade competente da Secretaria da Receita Federal do Brasil, ainda que o pedido se encontre pendente de decisão definitiva na esfera administrativa; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004, e com nova redação dada pela Lei nº 13.670, de 30/5/2018)
VII - o crédito objeto de pedido de restituição ou ressarcimento e o crédito informado em declaração de compensação cuja confirmação de liquidez e certeza esteja sob procedimento fiscal; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.670, de 30/5/2018)
VIII - os valores de quotas de salário-família e salário-maternidade; e (Inciso acrescido pela Lei nº 13.670, de 30/5/2018)
IX - os débitos relativos ao recolhimento mensal por estimativa do Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ) e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) apurados na forma do art. 2º desta Lei. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.670, de 30/5/2018)
§ 4º Os pedidos de compensação pendentes de apreciação pela autoridade administrativa serão considerados declaração de compensação, desde o seu protocolo, para os efeitos previstos neste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.637, de 30/12/2002, produzindo efeitos a partir de 1/10/2002)
§ 5º O prazo para homologação da compensação declarada pelo sujeito passivo será de 5 (cinco) anos, contado da data da entrega da declaração de compensação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.637, de 30/12/2002 e com nova redação dada pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003)
§ 6º A declaração de compensação constitui confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a exigência dos débitos indevidamente compensados. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003)
§ 7º Não homologada a compensação, a autoridade administrativa deverá cientificar o sujeito passivo e intimá-lo a efetuar, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da ciência do ato que não a homologou, o pagamento dos débitos indevidamente compensados. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003)
§ 8º Não efetuado o pagamento no prazo previsto no § 7º, o débito será encaminhado à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional para inscrição em Dívida Ativa da União, ressalvado o disposto no § 9º. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003)
§ 9º É facultado ao sujeito passivo, no prazo referido no § 7º, apresentar manifestação de inconformidade contra a não-homologação da compensação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003)
§ 10. Da decisão que julgar improcedente a manifestação de inconformidade caberá recurso ao Conselho de Contribuintes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003)
§ 11. A manifestação de inconformidade e o recurso de que tratam os §§ 9º e 10 obedecerão ao rito processual do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, e enquadram-se no disposto no inciso III do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, relativamente ao débito objeto da compensação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003)
§ 12. Será considerada não declarada a compensação nas hipóteses: (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003 e “caput” com nova redação dada pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004)
I - previstas no § 3º deste artigo; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004)
II - em que o crédito: ("Caput" do inciso acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004)
a) seja de terceiros;  (Alínea acrescida pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004)
b) refira-se a "crédito-prêmio" instituído pelo art. 1º do Decreto-Lei nº 491, de 5 de março de 1969; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004)
c) refira-se a título público; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004)
d) seja decorrente de decisão judicial não transitada em julgado; ou  (Alínea acrescida pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004)
e) não se refira a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal - SRF; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004)
f)  tiver como fundamento a alegação de inconstitucionalidade de lei, exceto nos casos em que a lei:

1 - tenha sido declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal em ação direta de inconstitucionalidade ou em ação declaratória de constitucionalidade;

2 - tenha tido sua execução suspensa pelo Senado Federal; 

3 - tenha sido julgada inconstitucional em sentença judicial transitada em julgado a favor do contribuinte; ou

4 - seja objeto de súmula vinculante aprovada pelo Supremo Tribunal Federal nos termos do art. 103-A da Constituição Federal. (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009)


§ 13. O disposto nos §§ 2º e 5º a 11 deste artigo não se aplica às hipóteses previstas no § 12 deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004)
§ 14. A Secretaria da Receita Federal - SRF disciplinará o disposto neste artigo, inclusive quanto à fixação de critérios de prioridade para apreciação de processos de restituição, de ressarcimento e de compensação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004)
§ 15. (Revogado pela Medida Provisória nº 668, de 30/1/2015 , convertida na Lei nº 13.137, de 19/6/2015, em vigor na data da publicação da Medida Provisória)
§ 16. (Revogado pela Medida Provisória nº 668, de 30/1/2015 , convertida na Lei nº 13.137, de 19/6/2015, em vigor na data da publicação da Medida Provisória)
§ 17. Será aplicada multa isolada de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor do débito objeto de declaração de compensação não homologada, salvo no caso de falsidade da declaração apresentada pelo sujeito passivo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.249, de 11/6/2010, com redação dada pela Medida Provisória nº 656, de 7/10/2014 e convertida na Lei nº 13.097, de 19/1/2015)
§ 18. No caso de apresentação de manifestação de inconformidade contra a não homologação da compensação, fica suspensa a exigibilidade da multa de ofício de que trata o § 17, ainda que não impugnada essa exigência, enquadrando-se no disposto no inciso III do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013)
Seção VIII

UFIR

Art. 75. A partir de 1º de janeiro de 1997, a atualização do valor da Unidade Fiscal de Referência - UFIR, de que trata o art. 1º da Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de 1991, com as alterações posteriores, será efetuada por períodos anuais, em 1º de janeiro. 

Parágrafo único. No âmbito da legislação tributária federal, a UFIR será utilizada exclusivamente para a atualização dos créditos tributários da União, objeto de parcelamento concedido até 31 de dezembro de 1994. 

..............................................................................................................................................................................................................................................................................................................

LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991

Dispõe sobre a organização da Seguridade Social, institui Plano de Custeio, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL

TÍTULO I

CONCEITUAÇÃO E PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS

Art. 1º A Seguridade Social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos poderes públicos e da sociedade, destinado a assegurar o direito relativo à saúde, à previdência e à assistência social.

Parágrafo único. A Seguridade Social obedecerá aos seguintes princípios e diretrizes:

a) universalidade da cobertura e do atendimento;

b) uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às populações urbanas e rurais;

c) seletividade e distributividade na prestação dos benefícios e serviços;

d) irredutibilidade do valor dos benefícios;

e) eqüidade na forma de participação no custeio;

f) diversidade da base de financiamento;

g) caráter democrático e descentralizado da gestão administrativa com a participação da comunidade, em especial de trabalhadores, empresários e aposentados.

TÍTULO II

DA SAÚDE

Art. 2º A Saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.

Parágrafo único. As atividades de saúde são de relevância pública e sua organização obedecerá aos seguintes princípios e diretrizes:

a) acesso universal e igualitário;

b) provimento das ações e serviços através de rede regionalizada e hierarquizada, integrados em sistema único;

c) descentralização, com direção única em cada esfera de governo;

d) atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas;

e) participação da comunidade na gestão, fiscalização e acompanhamento das ações e serviços de saúde;

f) participação da iniciativa privada na assistência à saúde, obedecidos os preceitos constitucionais.

..............................................................................................................................................................................................................................................................................................................
DECRETO Nº 70.235, DE 6 DE MARÇO DE 1972

Dispõe sobre o processo administrativo fiscal e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item III, da Constituição e tendo em vista o disposto no artigo 2º do Decreto-lei nº 822, de 5 de setembro de 1969, 

DECRETA: 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. 1º Este Decreto rege o processo administrativo de determinação e exigência dos créditos tributários da União e o de consulta sobre a aplicação da legislação tributária federal. 

CAPÍTULO I

DO PROCESSO FISCAL

Seção I

Dos Atos e Termos Processuais

Art. 2º Os atos e termos processuais, quando a lei não prescrever forma determinada, conterão somente o indispensável à sua finalidade, sem espaço em branco, e sem entrelinhas, rasuras ou emendas não ressalvadas.
Parágrafo único. Os atos e termos processuais poderão ser formalizados, tramitados, comunicados e transmitidos em formato digital, conforme disciplinado em ato da administração tributária. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005, com redação dada pela Lei nº 12.865, de 9/10/2013)
..............................................................................................................................................................................................................................................................................................................

LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966

Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e Institui Normas Gerais de Direito Tributário Aplicáveis à União, Estados e Municípios.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

.......................................................................................................................................................

LIVRO SEGUNDO

NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO

.......................................................................................................................................................

TÍTULO III

CRÉDITO TRIBUTÁRIO

.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO III

SUSPENSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO

Seção I

Disposições Gerais
Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário:

I - moratória;

II - o depósito do seu montante integral;

III - as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo;

IV - a concessão de medida liminar em mandado de segurança.

V - a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de ação judicial; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 104, de 10/1/2001)
VI - o parcelamento. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 104, de 10/1/2001)
Parágrafo único. O disposto neste artigo não dispensa o cumprimento das obrigações acessórias dependentes da obrigação principal cujo crédito seja suspenso, ou dela conseqüentes. 

Seção II

Moratória

Art. 152. A moratória somente pode ser concedida:

I - em caráter geral:

a) pela pessoa jurídica de direito público competente para instituir o tributo a que se refira;

b) pela União, quanto a tributos de competência dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, quando simultaneamente concedida quanto aos tributos de competência federal e às obrigações de direito privado;

II - em caráter individual, por despacho da autoridade administrativa, desde que autorizada por lei nas condições do inciso anterior.

Parágrafo único. A lei concessiva de moratória pode circunscrever expressamente a sua aplicabilidade à determinada região do território da pessoa jurídica de direito público que a expedir, ou a determinada classe ou categoria de sujeitos passivos. 

..............................................................................................................................................................................................................................................................................................................

LEI Nº 10.973, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2004

Dispõe sobre incentivos à inovação e à pesquisa científica e tecnológica no ambiente produtivo e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO III

DO ESTÍMULO À PARTICIPAÇÃO DAS ICT NO PROCESSO DE INOVAÇÃO

.......................................................................................................................................................

Art. 9º É facultado à ICT celebrar acordos de parceria com instituições públicas e privadas para realização de atividades conjuntas de pesquisa científica e tecnológica e de desenvolvimento de tecnologia, produto, serviço ou processo. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.243, de 11/1/2016)
§ 1º O servidor, o militar, o empregado da ICT pública e o aluno de curso técnico, de graduação ou de pós-graduação envolvidos na execução das atividades previstas no caput poderão receber bolsa de estímulo à inovação diretamente da ICT a que estejam vinculados, de fundação de apoio ou de agência de fomento. (Parágrafo  com redação dada pela Lei nº 13.243, de 11/1/2016)
§ 2º As partes deverão prever, em instrumento jurídico específico, a titularidade da propriedade intelectual e a participação nos resultados da exploração das criações resultantes da parceria, assegurando aos signatários o direito à exploração, ao licenciamento e à transferência de tecnologia, observado o disposto nos §§ 4º a 7ºdo art. 6º. (Parágrafo  com redação dada pela Lei nº 13.243, de 11/1/2016)
§ 3º A propriedade intelectual e a participação nos resultados referidas no § 2º serão asseguradas às partes contratantes, nos termos do contrato, podendo a ICT ceder ao parceiro privado a totalidade dos direitos de propriedade intelectual mediante compensação financeira ou não financeira, desde que economicamente mensurável. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.243, de 11/1/2016)
§ 4º A bolsa concedida nos termos deste artigo caracteriza-se como doação, não configura vínculo empregatício, não caracteriza contraprestação de serviços nem vantagem para o doador, para efeitos do disposto no art. 26 da Lei no 9.250, de 26 de dezembro de 1995, e não integra a base de cálculo da contribuição previdenciária, aplicando-se o disposto neste parágrafo a fato pretérito, como previsto no inciso I do art. 106 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.243, de 11/1/2016)
§ 5º (VETADO na Lei nº 13.243, de 11/1/2016)
Art. 9º-A. Os órgãos e entidades da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios são autorizados a conceder recursos para a execução de projetos de pesquisa, desenvolvimento e inovação às ICTs ou diretamente aos pesquisadores a elas vinculados, por termo de outorga, convênio, contrato ou instrumento jurídico assemelhado.

§ 1º A concessão de apoio financeiro depende de aprovação de plano de trabalho.

§ 2º A celebração e a prestação de contas dos instrumentos aos quais se refere o caput serão feitas de forma simplificada e compatível com as características das atividades de ciência, tecnologia e inovação, nos termos de regulamento.

§ 3º A vigência dos instrumentos jurídicos aos quais se refere o caput deverá ser suficiente à plena realização do objeto, admitida a prorrogação, desde que justificada tecnicamente e refletida em ajuste do plano de trabalho.

§ 4º Do valor total aprovado e liberado para os projetos referidos no caput, poderá ocorrer transposição, remanejamento ou transferência de recursos de categoria de programação para outra, de acordo com regulamento.

§ 5º A transferência de recursos da União para ICT estadual, distrital ou municipal em projetos de ciência, tecnologia e inovação não poderá sofrer restrições por conta de inadimplência de quaisquer outros órgãos ou instâncias que não a própria ICT. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.243, de 11/1/2016)
Art. 10. Os acordos e contratos firmados entre as ICT, as instituições de apoio, agências de fomento e as entidades nacionais de direito privado sem fins lucrativos voltadas para atividades de pesquisa, cujo objeto seja compatível com a finalidade desta Lei, poderão prever recursos para cobertura de despesas operacionais e administrativas incorridas na execução destes acordos e contratos, observados os critérios do regulamento. 

..............................................................................................................................................................................................................................................................................................................
